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Para o movimento docente autonomia universitária é in-

separável da democracia interna da Universidade, tal tema, 

sempre foi uma das principais bandeiras dos professores, 

pois é um dos pilares orientadores para a implemen-

tação do Padrão Unitário de Qualidade da Universidade.

Para além destes princípios, onde autonomia e democracia 

interna caminham juntos, temos que lembrar que uma uni-

versidade democrática é a soma do tripé ensino, pesquisa 

e extensão. Desta concepção de autonomia universitária, 

temos a derivação de diversos aspectos da estrutura e 

da dinâmica da própria instituição universitária, onde o 

financiamento público é uma questão central, porém, a 

democracia interna também não deixa de ser importante.

No tocante a autonomia das universidades públicas, reitera-

mos nos textos que seguem o que diz a Constituição Federal 

e a Constituição do Estado do Paraná que a partir de 1988 

elevou a autonomia universitária à categoria de preceito 

constitucional, nos termos do art. 207: “As universidades 

gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio 

de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.”

Da mesma forma, a Constituição do Estado do Paraná, no seu 

art. 180, repete o preceito da Lei Maior, in verbais: “Art. 180. 

As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial e obede-

cerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesqui-

sa, extensão e ao da integração entre os níveis de ensino.

Note-se que tal dispositivo (art. 207) não permite 

restrição por norma alguma, principalmente de hi-

erarquia inferior, muito menos quando a disciplina 

visa diminuir a amplitude do comando constitucion-

al no que diz com autonomia didático-científica, ad-

ministrativa e de gestão financeira e patrimonial.

O que não se pode imaginar, vez que inconstitucio-

nal, é que se transfira ao Governador do Esta-

do, que por decreto (a exemplo do ora em comen-

to), interfira nas Instituições Estaduais de Ensino na 

autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial. Por outras palavras, um decre-

to jamais poderá revogar um dispositivo constitucional.

No tocante ao art. 270 da Constituição Federal é claro, 

e auto-aplicável, garantindo a autonomia das univer-

sidades públicas pátrias, independente de delegação

do Estado, quer por lei (de hierarquia abaixo da Con-

stituição Federal), quer, e muito menos, por decretos. 

As universidades estaduais como autarquias especiais, 

sendo sua condição assim declarada pela Carta Mag-

na, possuem competência de auto-regulamentação e 

auto-administração, não sendo possível admitir as in-

gerências realizadas pelo Governo do Estado do Paraná.

E D I T O R I A L



Autonomia universitária funciona sem 
democracia interna?

uma perda salarial que acumulava 62% desde o final do gov-
erno Jaime Lerner, o governo Requião creditava a impossibili-
dade de aumento salarial, para toda a categoria docente e de 
agentes universitários, ao custo da folha de pagamento estar 
inflada por um grande número de FGs e CCs das universidades. 
O Conselho Universitário (COU), a instância colegiada mais impor-
tante da UNICENTRO, que aprovou o novo Estatuto tinha, em sua 
composição no ano de 2006, 35% de seus membros com cargos 
de confiança do Reitor. Nesta mesma época o CEPE, tinha 30% 
de seus membros detentores de cargos de confiança do reitor e o 
CAD, 60%. Em 2014, 37% dos membros do COU eram detentores 
de cargos de confiança da reitoria, sem contar que o estatuto 
permite que o vice-reitor também vote, o que é uma excrescência. 

Assim, qualquer perspectiva de alteração do estatuto e regimento 
da UNICENTRO depende não da vontade da comunidade univer-
sitária, mas sim, quase que exclusivamente do desejo do Reitor.
Na UEM, por exemplo, os departamentos pedagógicos não 
encontram intermediários para se fazer representar no Con-
selho Universitário. Todos os departamentos tem um repre-
sentante, eles próprios, neste Conselho. Cada departamen-
to elege um representante entre seus pares e este não pode 
deter cargo de confiança da reitoria. Este tipo de represen-
tação torna o conselho mais autônomo em relação à reitoria.
Podemos nos recordar que princípios básicos da repúbli-
ca, que remontam a Montesquieu, insistem na independência 
entre os poderes. Isso é salutar para qualquer organização 
democrática. Não obstante, mesmo com a independência dos 
poderes o processo democrático sofre com a interferência do 
executivo no legislativo. Mas, na UNICENTRO, executivo, e leg-
islativo constitui em um amálgama ávido pela “unanimidade” o 
que faz da figura do reitor uma espécie de poder moderador.
No sistema republicano, em vigor no Brasil, ninguém pode exer-
cer cumulativamente cargos no executivo, legislativo e judiciário. 

A democracia interna é condição fundamental para que exista a 
defesa do caráter público da Universidade, sem ela, a universi-
dade se torna refém de grupos que se encastelam no poder e uti-
lizam de todo tipo de expediente para criar privilégios para alguns 
e assim, passam a gerir a coisa pública como se privada fosse.
Em 2003 a estrutura administrativa da UNICENTRO dispunha 
de 217 cargos, entre funções gratificadas (FGs) e cargos em 
comissão (CCs) segundo o Estatuto que vigorou até 2006. Em 
2006 o Conselho Universitário (COU) aprovou um novo estatuto 
que levantou significativa polêmica à época. Para uma UNICENTRO 
que em 2005, contava com 410 professores efetivos e 217 agen-
tes universitários, o novo estatuto criou 586 cargos entre FGs e 
CCs. A criação de tamanha quantidade de cargos na UNICENTRO 
elevou a razão para quase um cargo por pessoa. Entre docentes 
e agentes universitários eram 627 pessoas para 586 cargos. 
Em 2011, já com 490 professores efetivos e 240 funcionários, 
a disponibilidade de cargos atendia 82% dos membros efetivos 
da instituição. Dos 586 cargos criados apenas 102 são eletivos. 
Os demais (484) são preenchidos mediante critério da reitoria. 
O aumento se deu a despeito da então secretária da SETI 
anunciar um acordo com os reitores das IEES para que não 
houvesse criação de novas funções gratificadas e Cargos 
comissionados. Em meio a uma difícil negociação salarial, per-
meada por diversas paralisações até 2008, em que pesasse

 

O presente texto levanta o debate acer-

ca das condições para se exercer a au-

tonomia universitária em um quadro em 

que a democracia interna das institu-

ições é distorcida ou mesmo inexistente.
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Se um deputado é chamado a ser ministro, ele obrigatoriamente 
se licencia. Nenhum vereador pode ser secretário municipal e 
ao mesmo tempo vereador. Em algum momento o conflito de 
interesses vai ocorrer. O hipotético vereador-secretário, embo-
ra eleito pela comunidade, mas também indicado pelo prefeito 
ao votar em matéria contrária poderia ser destituído de suas 
funções como secretário. Ou, ao contrário, para manter-se 
no cargo de secretário poderia votar contra um interesse da 
população. É de grande utilidade à democracia o princípio re-
publicano da independência dos poderes que previu isso.
No entanto, um COU (aquele de 2006), em que 35% de seus 
membros deviam seus cargos e correspondentes gratificações 
pelo exercício deles ao Reitor, aprovaram um novo estatuto que, 
como a história da UNICENTRO vem demonstrando desde então, 
em muito beneficiou o reitor em exercício e seu grupo. Apesar 
de o Brasil ser uma República, a UNICENTRO se organiza de 
forma muito pouco republicana e isto tem consequências noci-
vas ao princípio da gestão democrática e ao interesse público.
Com 484 cargos para distribuir, sendo que apenas 102 são eleti-
vos (chefes de departamento, diretores de setor, diretor de cam-
pus e o próprio Reitor), conseguiram, na UNICENTRO, imprimir 
um modo de administrar incontestável, no sentido de ser uma 
administração que reage mal à contestação de seus atos. Desde 
2006 praticamente não houve mais disputa para os cargos eleti-
vos na UNICENTRO, salvo um número insignificante de exceções. 
Desde 2010, para eleição de chefias de departamento (38) não 
houve um em que duas chapas estivessem inscritas. Para dire-
tores de setor, dos nove (9) que existem, apenas em um deles 
houve duas chapas na eleição em 2010 e nenhuma em 2014. 
Cada vez mais raras têm sido as eleições em que há duas chapas.
Com tamanho poder para nomear, segundo seu desejo e critério, 
é de se supor que a caneta do Reitor tenha uma razoável força, 
para influir em qualquer processo eleitoral na universidade, inclu-
sive na composição dos conselhos superiores. Após a aprovação 
do novo estatuto em 2006, o então reitor não teve opositores em 
sua eleição para mais um mandato e nem para a de seu sucessor, 
que havia sido seu vice. A última disputa entre chapas se deu há 
12 anos (em 2003), quando nossos atuais calouros tinham cer-
ca de sete anos de idade e estavam iniciando sua alfabetização. 
Assim, a UNICENTRO vai se consolidando ideologicamente numa 
deformidade monocromática em que as múltiplas cores da diver-
sidade de pensamento vão desaparecendo. A confiança na situ-
ação criada chegou ao ponto do reitor que promoveu a mudança 
no estatuto pretender ser vice de seu vice na eleição de 2011. 

Chamados a decidir sobre a candidatura situacionista, os cargos 
comissionados, reunidos em um tipo de conclave, demonstraram 
um mínimo de bom senso e impediram a manobra. Isso signifi-
caria 12 anos ininterruptos na reitoria ao menos, senão 16.
Tendo sufocado oponentes desde a aprovação do novo estatu-
to, o método do então reitor optou pela imposição da vontade. 
A criação de um sistema fortemente burocrático seguiu-se rap-
idamente. O recurso à compulsão nomeativa criou um modelo 
que não mais depende simplesmente do mérito da quantidade 
ou qualidade da produção, mas, em grande medida de arranjos 
políticos. A burocracia conferiu, maquinalmente, prioridade aos 
meios políticos para exercer força sobre a comunidade univer-
sitária, colocando as alavancas acadêmicas em segundo lugar.
A maioria das pessoas, ainda hoje, vê a burocracia 
como formalidades, empurra-empurra de papéis e ob-
struções. No entanto, essa se faz revelar, subterranea-
mente consolidando fundamentos que faz substituir as forças 
democráticas pela força da organização todo-poderosa. 

Ainda ao final do governo Requião, este, alertado pela então 
secretária da SETI com o que estava acontecendo em algumas 
universidades do Estado, envia à Assembleia Legislativa, pro-
jeto de lei que visava regulamentar os cargos das IEES (Lei 
16.372/2009). A então secretária da SETI, Lygia Pupatto havia 
anunciado, em princípio de 2006, em reunião com os sindicatos 
haver acordo com os reitores para não se ampliar o número 
de CCs e FGs nas IEES. No momento da elaboração do novo 
estatuto a UNICENTRO, entretanto, não manteve o acordo.
Na proposta do governo Requião haveria redução de 270 car-
gos na UNICENTRO, passando de 586 para 316. A UNICENTRO 
chega a editar a resolução nº 16-GR/UNICENTRO, de 2010, 
adequando o número de cargos de acordo com a Lei. Mas, a 
resolução não chegou a ser implantada. Ao se licenciar para 
ser candidato ao Senado, Requião deixa o governo do estado 
e assume o seu vice Pessuti. Logo na primeira semana de seu 
mandato Pessuti, que buscava se firmar como candidato ao 
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A história tem mostrado que a burocracia 

termina por levar ao mando de uma só pessoa. 

No entanto, como produto final, a aparência 

que fica é a de uma administração coletiva.

‘‘
’’



governo do Paraná, prorrogou até o final do ano o prazo para 
a UNICENTRO e demais IEES se adequar à lei que regulamenta-
va os cargos. Não obtendo sucesso em se lançar candidato ao 
governo e no mês que deixou o governo propôs nova pror-
rogação da regulamentação para o final de 2011. Quando o gov-
ernador Richa assume em 2011 promove nova prorrogação da 
adequação para o final de 2012, depois 2013 e agora ao final de 
2014 prorroga a atual estrutura de cargos para o final de 2016. 

REGRAS ELEITORAIS
No último processo eleitoral para eleger o reitor, em 2011, a 
comunidade universitária era composta por cerca de 11 mil es-
tudantes, 752  docentes (entre efetivos e colaboradores) e 238 
agentes universitários (técnicos-administrativos). As regras defin-
idas para a ponderação dos votos do colégio eleitoral e que foi 
aprovada no estatuto em 2006 fez com que o voto de um agente 
universitário tivesse 3,15 mais peso do que o de um professor na 
eleição para reitor e diretor de campus. Ainda hoje, o voto de um 

agente universitário continua valendo significativamente mais que 
o voto do reitor e vice-reitor juntos. Quase quatro vezes mais. Em 
2003, quando houve a última disputa para reitor da UNICENTRO 
o voto de um agente universitário valia 2,1 professores. Esse 
dado revela que o peso do voto dos professores vem progres-
sivamente diminuindo de importância na decisão eleitoral da UNI-
CENTRO. Mas também mostra que, em 12 anos as administrações 
da universidade foram pouco ativas em fazer o governo entender 
como prioridade que nosso quadro de agentes universitários é 
muito reduzido. Resultando em sobrecarga não somente a estes 
últimos com trabalho administrativo, mas também os professores.
A distorção chega ao ponto inaceitável de que, no CEDETEG, 
o maior campus da instituição, para diretor de campus, o voto 
do mesmo agente universitário valha o mesmo que sete pro-
fessores!  No CEDETEG são cerca de 280 professores e 40 
agentes universitários. De forma não surpreendente, mais de 
90% dos agentes universitários da UNICENTRO, como um todo, 
detém cargos de confiança da reitoria. Com o peso do voto 
maciço dos agentes universitários com cargos em comissão, 
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o candidato situacionista pode entrar na ‘disputa’ virtual-
mente com 30% do eleitorado já ‘fechado’ que lhe deve ser 
simpático. Para eleger o sucessor situacionista bastaria conse-
guir pouco mais de 20% somados professores e estudantes.
Objetivamente não se trata de ‘criminalizar’ quem detém car-
gos em comissão. Essa representaria uma falsa discussão. 
Pretender enveredar por esse caminho é lançar uma corti-
na de fumaça com o objetivo de desviar-se do debate central 
deste texto. Afinal, a maioria das pessoas quer fazer um bom 
trabalho e as funções administrativas precisam ser desem-
penhadas para o bom andamento da universidade. O prob-
lema é quando o administrador percebe nisto uma forma 
de manter sua hegemonia no comando da máquina pública. 
Objetivamente como pode haver várias candidaturas 
neste cenário, que contribuiriam para um debate plural?

Enquanto um ou mais candidatos distribuem pan-
fletos de propagada de suas propostas, o candida-
to situacionista tem o poder de distribuir 484 portar-
ias de nomeação, acrescidas das devidas gratificações.
Assim, desde 2003 a possibilidade de qualquer outra can-
didatura fica constrangida antes mesmo de nascer, pois 
a disputa é francamente desigual. A falta de debate entre 
visões diferentes de universidade deixa o processo preocu-
pantemente empobrecido e quem perde é a universidade.
Face ao exposto, antes de se discutir a autonomia universitária, 
precisamos resolver a problemática da ausência de democ-
racia interna. O princípio da autonomia universitária, que nos 
é tão caro, se voltou contra a própria comunidade universi-
tária e ao princípio da gestão democrática ao ser usado para 
a centralização do poder em torno de um pequeno grupo.
Nesse sentido, qual tipo de autonomia universitária se bus-
ca? Uma que nos torne autonômos em relação ao gov-
erno, mas que nos aprisione a uma condição de reféns 
de uma estrutura de poder praticamente imutável?

O exercício da democracia exige um grau mínimo de consenso 
sobre as regras do jogo democrático e uma certa dose de conflito 
que possibilite rever estas regras e aperfeiçoá-las é fundamental 
em uma universidade vibrante. Um Conselho Universitário, virtual-
mente engessado pela presença e excesso de cargos de confiança, 
mata o que deveria ser uma universidade democrática e a faz se 
render a estratégias que visem a manutenção da administração 
da universidade nas mãos das mesmas pessoas por décadas.
Assim, antes de se discutir qualquer proposta de autono-
mia universitária é fundamental que se constitua uma es-
tatuinte democrática com delegados livremente eleitos.
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que acumula poder de nomear mais de 480 

pessoas com cargos em comissão em uma 

Universidade com atualmente 549 professores 

efetivos e 240 agentes universitários qualquer 

disputa é uma peça fictícia. 
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Autonomia e democracia: os problemas do 
modelo paulista

Abertura com Nilson: O SindiprolAduel já promoveu três de-
bates sobre autonomia universitária com os dois primeiros reit-
ores eleitos da UEL, professor Jorge Bounassar Filho e professor 
João Carlos Thomson. Nós sabemos que também o Conselho 
Universitário da UEL constituiu uma comissão para estudar a 
questão da autonomia e esta apresentou um relatório para o 
Conselho Universitário indicando que este relatório deve ser dis-
cutido com toda a comunidade universitária para debatido, no 
sentido de que qualquer projeto ou proposta que saia de dentro 
da UEL tenha o respaldo tanto das entidades do Sindprol-Aduel, 
da Assuel e do DCE, como das categorias que eles representam. 

Mais recentemente, nós começamos uma articulação em con-
junto com outros sindicatos docentes das IEES do Paraná, pois 
soubemos da existência de um projeto de autonomia — a qual 
consta do programa do recém reeleito governador Beto Richa, 
através da Secretaria de Ciência e Tecnologia — sendo tramita-
do. Começamos então essa articulação com os outros sindicatos, 
entendendo que é necessário estarmos preparados para uma 
eventual negociação junto ao Governo do Estado de um projeto 
de autonomia, entendendo que este projeto deve contemplar as 
reivindicações das universidades e da comunidade universitária, 
ou seja, dos professores, dos funcionários e dos estudantes. 

Neste contexto é que trazemos hoje o professor Ciro Teixeira Cor-
reia, que vem nos falar sobre “Autonomia e democracia: os prob-
lemas do modelo paulista”. O professor Ciro é o atual presidente 
da Adusp (entidade que já presidiu na gestão 2001-2003), tendo 
também já ocupado a presidência do Andes-Sindicato Nacional, 
na gestão de 2008 e 2010. Gostaria de lembrar também que 
este debate é uma iniciativa do Sindprol-Aduel junto com outros 
sindicatos: estão conosco o Sesduem de Maringá, a Adunicentro 
de Guarapuava e região e também o Sinduepg, de Ponta Gros-
sa. O professor Ciro segue agora à tarde para Maringá, aonde 
fará um debate à noite na UEM, nos mesmos moldes deste. Dito 
isso, vou passar a palavra ao professor Ciro e depois vamos abrir 
para um debate sobre as questões que ele vai nos colocar aqui. 
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: 

Ciro Teixeira Correia1

Presidente da ADUSP 

NOTA: 1Encontra-se no exercício da Presidência da Adusp Seção Sindical do Andes SN (mandato 2013-2015) cargo que já ocupou na gestão 2001-2003. Foi presidente e do Andes Sindicato Nacional dos Docentes 
das Instituições de Ensino Superior (Andes SN) na gestão 2008-2010.



Professor Ciro Teixeira Correia: Bom dia a todos e to-
das, é uma satisfação muito grande estar aqui discutindo 
estas questões de financiamento, autonomia e democracia 
nas nossas universidades, em especial em relação às univer-
sidades públicas como é o caso aqui do Estado do Paraná. 
O decreto que estabeleceu a assim chamada autonomia de gestão 
administrativa e financeira em São Paulo é de 1989, época do 
Governo Quércia, promulgado em resposta a uma longa greve 
que nós fizemos em 1988. Naquele momento a Constituição de 
1988 havia acabado de ser promulgada e ela passou a prever — 
por conta da luta do movimento docente e do movimento social 
— entre outras questões, o princípio da gestão democrática das 
instituições de ensino superior e a prerrogativa de autonomia de 
gestão administrativa e financeira nessas instituições. Recente-
mente tivemos na ordem do dia em São Paulo as discussões sobre 
financiamento e democracia nas universidades, por conta da crise 
deste ano e da greve de 118 dias que USP, Unesp e Unicamp en-
frentaram, num duro embate com as administrações dessas uni-
versidades, e em especial, com a Reitoria da USP. Como sempre, 
um momento de greve propicia rupturas no nosso ordenamento 
de atividades, uma atenção maior em relação aos problemas que 

a universidade enfrenta — e efetivamente o nosso conhecimen-
to de como funciona o financiamento e a administração das três 
universidades de São Paulo aumentou muito durante a greve. 
Então, é um prazer estar aqui para dividir um pouco com vocês 
aquilo que a gente avançou no conhecimento da gestão das 
nossas instituições de ensino superior no Estado de São Paulo, 
porque isso é muito relevante se a gente quer fazer avançar a 
democracia e a transparência nas nossas universidades. Não é 
novidade para ninguém que em termos de democracia e trans-
parência o sistema das estaduais paulistas e da USP, em especial, 
é o que existe de pior no nosso sistema público universitário no 
país. A Universidade de São Paulo tem uma estrutura absoluta-
mente oligárquica e aristocrática, a gente não tem sequer repre-
sentação de funcionários técnico-administrativos nos conselhos 
de departamento. O Conselho Universitário, que tem 122 mem-
bros, tem três representantes de funcionários técnico-adminis-
trativos e dez representantes dos estudantes. A ampla maioria 
do Conselho Universitário é composta por professores titulares 
que se encontram nas posições de diretores de unidades e 
representantes de congregação. Assim, na USP, não se atende 
sequer os percentuais de representação previstos na LDB. 
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conhecimento recente adquirido durante essa greve. Por fim, eu 
vou fazer um balanço dessa história com base em uma apre-
sentação que o nosso colega de diretoria da Adusp, Francisco 
Miraglia, fez no último encontro do setor das estaduais do An-
des-Sindicato Nacional, há um mês e pouco, no qual se fez um bal-
anço do que é que a gente sabe e onde é que precisamos avançar. 

Então eu venho aqui dividir, sim, a nossa experiência e os nossos 
muitos problemas, mas quero adiantar o seguinte: a nossa aval-
iação, do movimento docente de São Paulo, é que efetivamente 
o decreto de autonomia de 1989 foi um avanço significativo na 
perspectiva de dar previsibilidade na administração dos projetos 
de ensino, pesquisa e extensão nas universidades. Ele precisa 
ser aprimorado, ele tem graves problemas, como eu vou apontar 
aqui, mas a gente acredita que avançar na legislação nos difer-
entes Estados na perspectiva de autonomia de gestão admin-
istrativa e financeira é algo importante para as universidades, 
e é claro que isso precisa ser contextualizado com a realidade 
política e as propostas que venham de quaisquer setores na 
sociedade, em especial aqui e agora, no momento que parece 
que este debate está sendo colocado pelo Governo do Estado.
Vou começar trazendo aqui para vocês os dados e os debates que 
a gente enfrentou na USP durante a greve, porque eles mostram 
concretamente coisas muito estranhas reveladas no contexto 
da discussão que determinou o início da greve, de se pode dar 
reajuste ou se não pode dar reajuste em função do montante 
do repasse do Estado para o financiamento das universidades 
em São Paulo e da realidade orçamentária de cada universidade, 
que mostra a ausência de transparência na administração das 
contas da universidade. Registre-se  que, independentemente da 
necessidade de aprimoramento, existe mais transparência hoje 
em São Paulo nas contas do Estado do que nas das universi-
dades estaduais. A exemplo, temos aqui uma planilha de receitas 
do Estado de São Paulo acessível no site da Secretaria da Fa-
zenda, que é atualizado dia-a-dia ou depois de três ou quatro 
dias, tanto no que diz respeito às receitas como às despesas. 
De pronto gostaria de destacar que, se nós queremos entrar 
neste debate de forma qualificada, é preciso se preparar para 
efetivamente se apropriar da gestão financeira do Estado e das 
instituições de ensino superior, o que implica ter domínio sobre 
o grau de informações que se encontram ou não disponíveis em 
cada Estado. Como disse, isso hoje em São Paulo é mais transpar-
ente em relação às contas do Estado do que em relação às con-
tas da USP, e isto é muito grave, porque deveria ser o contrário, 
porque a universidade que cuida do saber, do conhecimento e do 
debate fundamentado, deveria oferecer à sua comunidade dados 
transparentes da sua gestão financeira e não é isso que ocorre. 
Em seguida vou apresentar um conjunto de tabelas para mostrar 
justamente quais são os nossos gargalos no conhecimento da 
gestão financeira do Estado e das universidades, sendo isso 

Este primeiro gráfico (Figura 1) diz muita coisa sobre todas 
estas questões, eu vou procurar pontuar algumas delas. Nós 
partimos do pressuposto de que salário é fundamental para 
manter um sistema de ensino superior público com qualidade 
e reduzir o ataque do privatismo sobre as instituições públicas, 
em especial dos mais diferentes mecanismos de complemen-
tação salarial, que do nosso ponto de vista destroem a uni-
versidade pública, destroem a dedicação integral, destroem os 
pressupostos fundamentais para manter estas instituições com 
o papel republicano que a gente defende que elas devam cum-
prir; e é justamente por isso que o arrocho salarial é inaceitável.
Na data-base deste ano, diante do fato que a folha salarial 
superava em cada mês os repasses do Estado para as uni-
versidades, o reitor da USP anunciou que não seria possível 
dar qualquer reajuste salarial, ou seja, propôs zero% de 
reajuste, o que significa arrocho diante da inflação do perío-
do (maio de 2013 a abril de 2015). Diante disso, a greve foi 
deflagrada, e nesse contexto, começamos a fazer uma dis-
cussão com a universidade, com a sociedade e com a Assem-
bleia Legislativa, em relação ao que é que significa este com-
prometimento, o que é esta história de a universidade gastar 
mais do que recebe, se é assim mesmo ou se não é assim.

Salário Médio - Universidades Estaduais Paulistas
Defl ator = ICV - Dieese (pof-nova)

Referência = MS3
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O gráfico mostra, por tanto, o salário médio com referência 
em um professor doutor com dedicação integral, a referên-
cia 100 seria o salário de janeiro de 1971, o que mostra 
que ao longo dos anos 1980 tínhamos salários com poder 
aquisitivo maior do que aqueles imediatamente após a refor-
ma universitária nacional de 1971. Depois de atingir um pico 
no início dos anos 1980, esse salário sofreu flutuações, mas 
vinha caindo significativamente. Em 1988 nós fizemos uma 
longa greve da qual nós saímos sem nenhum compromisso 
de algum tipo de reajuste, mas a força política acumulada 
pela greve trouxe como resposta do Governo do Estado o 
decreto de autonomia, e este decreto de autonomia possi-
bilitou um reajuste, o qual se materializou em 1989 nesta 
pequena recuperação salarial. Depois houve esta queda 
brutal nos dois anos entre 1989 e 1991, quando se perdeu 
quase 40% do poder aquisitivo dos salários. Após isso, nós 
viemos brigando, e em 25 anos recuperamos parcialmente o 
que perdemos em dois anos. Isso mostra que não dá para 
aceitar arrocho salarial, pois, uma vez imposto o arrocho, re-
cuperar é muito difícil: note-se que não recuperamos até hoje. 
Mas não quero ficar falando de salário, eu quero falar daqui-
lo que isso significa em termos de política de financiamento. 
Então, interessa-me discutir o que foi que determinou essa 
tremenda queda de salário e o que foi que determinou essa 
pequena, progressiva e impor tante recuperação salarial. 
Em 1988, o movimento social e docente conseguiu inscrever 
na Constituição o principio da autonomia de gestão admin-
istrativa e financeira das universidades. No mesmo ano, em 
São Paulo houve uma longa greve do funcionalismo estadu-
al, que nas universidades durou cerca de dois meses e que 
teve grande repercussão social e política. A greve foi encer-
rada sem nenhuma conquista objetiva imediata. No entanto, 
a discussão que ela suscitou sobre a universidade fez com 
que o governo do Estado decidisse criar mecanismos que 
permitissem maior previsibilidade quanto ao financiamento 

da USP, Unesp e Unicamp. Isso se materializou em 1989, at-
ravés do decreto de autonomia de gestão administrativa e 
financeira promulgado pelo governo, o que permitiu no mes-
mo ano alguma recomposição salarial. Ficou então estabe-
lecido o percentual de 8,4% do ICMS para as universidades 
estaduais, repassados mês a mês, com base numa estima-
tiva da arrecadação do mês, sendo as diferenças, a maior 
ou a menor, compensadas no repasse do mês seguinte.
Como foi que o Estado chegou a este percentual? O Estado 
chegou a este percentual em uma época em que não se tinha 
os recursos de informática que temos hoje, com os quais po-
demos acompanhar no dia-a-dia a execução orçamentária do 
Estado de São Paulo. Naquela época o governador alegou 
para os reitores das universidades, em especial para o reitor 
José Goldemberg, da Universidade de São Paulo, que ele iria 
dar a autonomia estabelecendo como repasse a média do que 
o Governo do Estado teria repassado nos anos anteriores. 
Alegava o governo que esta média correspondia a 8,4% da 
arrecadação do ICMS, o qual é o principal tributo e respon-
de por 88% da receita tributária do Estado de São Paulo. 
Levou uns seis meses para nós descobrirmos que a média 
de repasse dos três anos anteriores não correspondia 
a 8,4%, mas a 11,6% do ICMS, ou seja, aquilo que signif-
icou um ganho face à possibilidade de se ter previsibi-
lidade de ingresso de receita e, por tanto, possibilidade de 
planejamento acadêmico no campo do ensino, da pesqui-
sa e da extensão, determinou simultaneamente uma re-
dução em quase ¼ das receitas que eram repassadas!
As receitas repassadas nos anos anteriores vinham sem nen-
huma previsibilidade, tinha-se uma dotação orçamentária, 
um primeiro repasse no início do ano e sabe Deus em que 
mês se iria receber outra parcela desse repasse, como me 
parece hoje ocorre aqui no Paraná. Esses recursos eram con-
tingenciados ao longo do ano e efetivamente isso arrebenta-
va com a possibilidade de planejamento das universidades. 
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Dito isso, como é que o setor público resolve o problema 
de restrição de receita? A primeira ideia que vem no admin-
istrador é arrochar salário e foi isso o que aconteceu: não 
tivemos reajuste em uma época em que a inflação estava 
muito alta. Perdemos, entre 1989 e 1992, cerca de 40% de 
poder aquisitivo. Na hora que se reduz, via arrocho salari-
al, o percentual da folha de pagamento, que responde em 
geral por mais de 70% em qualquer instituição pública, faz-
se caixa para bancar o custeio da instituição. O  movimen-
to docente organizado no Andes-Sindicato Nacional sempre 
defendeu que a relação entre gastos com pessoal e custeio 
deve ficar entre 20% a 25% para custeio e 75% a 80% para 
salário; esta relação, como eu vou mostrar, está em um pa-
tamar absolutamente inadequado hoje nas três estaduais, 
superando os 90% nas três e pontualmente nos meses do 
início do ano acima de 100% na Universidade de São Paulo. 
De outra par te, é óbvio que nenhuma instituição se mantém 
gastando mais do que 100% do que recebe do Estado com 
salários, e é o que a USP diz que está fazendo. Então alguma 
coisa está sendo escondida nesta história, já que a instituição 
está funcionando, os salários estão sendo pagos e isso tem 
a ver com a questão da transparência da gestão da universi-
dade, que não se resume a um fluxo de caixa que começa em 
janeiro e termina em dezembro, pois eventualmente, em de-
terminados períodos, como autarquia de regime especial, as 
universidades podem poupar par te de suas receitas, seja do 
que é repassado do Estado, seja do que arrecada de receitas 
próprias ou, ainda,  fruto de aplicação financeira de recursos 
disponíveis em caixa enquanto não são executados. Aliás, é 
uma das vantagens que a autonomia de gestão permite: pod-
er aplicar recursos, transferir dotações diante de contingên-
cias, fazer programação orçamentária destinando recursos 
para projetos de mais longo prazo etc. Justamente por isso, 
para se ter uma perspectiva estrutural do perfil financeiro 
e econômico da instituição é preciso o acompanhamento de 
receitas e despesas em períodos maiores, que não se re-
strinjam ao do ano fiscal, de modo a permitir que se guarde 
memória dos anos anteriores e se possam projetar cenários 
para o futuro. Em outras palavras, se fizermos uma planilha 
acumulada ao longo de um período maior de anos, verifica-se 
que a folha de pagamentos não supera 100% dos repasses. 
Como é que a USP vem pagando os seus salários? A gente de-
scobriu durante a greve, pela primeira vez, quando finalmente 
tivemos acesso a cer tos dados da administração, a origem 
dos recursos responsáveis pelo saldo em conta corrente, que 
montavam, ao final de 2011, à cifra de R$ 3 bilhões e 539 
milhões de saldo financeiro, segundo os balanços financeiros 

da USP de 2012 a 2013. O orçamento da Universidade de São 

Paulo de 2014 é de R$ 5 bilhões, ou seja: R$ 3,539 bilhões 
é quase uma folha de pagamentos da universidade ao lon-
go de um ano inteiro, é uma reserva financeira significativa.

Ela começou a ser gasta abruptamente ao longo de 2011, 
2012 e 2013, irresponsavelmente, sem nenhum trâmite 
administrativo formal nas instâncias colegiadas da univer-
sidade, ao longo da gestão do reitor Rodas, e isso mostra 
a falta de democracia e de transparência na instituição, 
porque Rodas queimou em dois anos quase R$ 2 bilhões 
sem discutir isso com ninguém ou quase ninguém. Segun-
do o atual reitor, que era pró-reitor da gestão Rodas, nem 
com os pró-reitores essa decisão teria sido par tilhada. Isso, 
por tanto, leva à seguinte questão: como é que se constru-
iu esta receita? Como é que se construiu este fundo? Por 
que ele não aparece nas planilhas e nem nos orçamentos? 
Por que não se tem controle disso? Ainda hoje não sabemos 
em que medida esse fundo foi constituído com os percentu-
ais de custeio, em anos em que o comprometimento com os 
salários estava abaixo de 90% e que não foram executados 
pela universidade; e qual teria sido a parcela correspon-
dente ao não repasse para o Tesouro do Estado da parce-
la previdenciária relativa ao empregador (6% do Instituto 
de Previdência do Estado de São Paulo-Ipesp), que a ad-
ministração da USP teria decidido reter a par tir de 2002. 

O necessário complemento para que a autonomia de gestão 
opere devidamente é a transparência na instituição e isso, 
nas universidades estaduais paulistas e na USP, em espe-
cial, se está longe de alcançar. É ilustrativo dessa situação 
o que ocorreu no início da negociação salarial desta da-
ta-base de 2014: o mesmo reitor que dizia que para este 
ano tinha que ser 0% de reajuste, pois não se teria cerca 
de R$ 300 milhões para pagar o reajuste de cerca de 7%, 
colocava no orçamento aprovado pelo Conselho Universi-
tário desse ano R$ 417 milhões de restos a pagar de 2013 
e R$ 192 milhões de obras em andamento, o que resulta 
em R$ 609 milhões. Essas alíneas diziam respeito àquelas 
despesas aprovadas na gestão anterior (Rodas), como já 
dito, sem nenhum trâmite e, provavelmente, eivadas de ile-
galidade — e aquilo que é ilegal na administração pública é 
nulo de direito. Defendíamos, por tanto, que se abrissem as 
contas da universidade, detalhando a que se referem esses 
R$ 609 milhões, a quais contratos remetem, com quem e 
onde foram aprovados, antes de se efetivar os pagamen-
tos; e se priorizasse pagar os salários, sobre os quais não 
havia dúvida qualquer da defasagem e da legitimidade. 
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em que o comprometimento com os salários estava abaixo de 
90% e que não foram executados pela universidade; e qual teria 
sido a parcela correspondente ao não repasse para o Tesouro 
do Estado da parcela previdenciária relativa ao empregador (6% 
do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo-Ipesp), que 
a administração da USP teria decidido reter a partir de 2002. 
O necessário complemento para que a autonomia de gestão 
opere devidamente é a transparência na instituição e isso, nas 
universidades estaduais paulistas e na USP, em especial, se está 
longe de alcançar. É ilustrativo dessa situação o que ocorreu no 
início da negociação salarial desta data-base de 2014: o mesmo 
reitor que dizia que para este ano tinha que ser 0% de reajuste, 
pois não se teria cerca de R$ 300 milhões para pagar o reajuste 
de cerca de 7%, colocava no orçamento aprovado pelo Conselho 
Universitário desse ano R$ 417 milhões de restos a pagar de 
2013 e R$ 192 milhões de obras em andamento, o que resulta em 
R$ 609 milhões. Essas alíneas diziam respeito àquelas despesas 
aprovadas na gestão anterior (Rodas), como já dito, sem nenhum 
trâmite e, provavelmente, eivadas de ilegalidade — e aquilo que 
é ilegal na administração pública é nulo de direito. Defendíamos, 
portanto, que se abrissem as contas da universidade, detalhan-
do a que se referem esses R$ 609 milhões, a quais contratos 
remetem, com quem e onde foram aprovados, antes de se efeti-
var os pagamentos; e se priorizasse pagar os salários, sobre os 
quais não havia dúvida qualquer da defasagem e da legitimidade. 
Porém, até agora esta discussão permanece e ainda não foram 
abertas as contas da universidade. No meio dessa discussão 
a Reitoria, para fugir do debate da transparência, começou a 
propalar uma ideia, que ela já diz ter abandonado, de que iria 
fazer a auditoria das contas; e nossa resposta política foi dizer 
que se a auditoria fosse aprovada regularmente que se fizesse, 
mas que qualquer auditoria só teria credibilidade se a base de da-
dos a ser auditada fosse tornada pública. Portanto, que se abra 
a base de dados e que se forneçam os dados brutos que serão 
auditados, para vermos se a auditoria auditou corretamente. 
Porque uma auditoria privada, estritamente contábil, pode even-
tualmente concluir que a USP comprou cinco elefantes brancos 
com economia, a preço de três, mas não entrará no mérito de 
se era preciso comprar os elefantes brancos e quem decidiu a 
compra. Por isso nós não queremos auditoria, não iremos tam-
bém brigar contra, mas o que de fato importa é a transparência: 
que se torne pública a base de dados a ser auditada — e isso 
permanece fechado a sete chaves na Universidade de São Paulo, 
contra toda legislação que rege a administração pública no país. 
A outra discussão  que envolve a questão da transparên-
cia, é que no orçamento da USP tem uma parcela de receitas 
próprias que monta a R$ 422 milhões, o que corresponde a 

De outra parte, é óbvio que nenhuma instituição se mantém ga-
stando mais do que 100% do que recebe do Estado com salários, 
e é o que a USP diz que está fazendo. Então alguma coisa está 
sendo escondida nesta história, já que a instituição está funcio-
nando, os salários estão sendo pagos e isso tem a ver com a 
questão da transparência da gestão da universidade, que não se 
resume a um fluxo de caixa que começa em janeiro e termina em 
dezembro, pois eventualmente, em determinados períodos, como 
autarquia de regime especial, as universidades podem poupar 
parte de suas receitas, seja do que é repassado do Estado, seja 
do que arrecada de receitas próprias ou, ainda,  fruto de apli-
cação financeira de recursos disponíveis em caixa enquanto não 
são executados. Aliás, é uma das vantagens que a autonomia 
de gestão permite: poder aplicar recursos, transferir dotações 
diante de contingências, fazer programação orçamentária des-
tinando recursos para projetos de mais longo prazo etc. Justa-
mente por isso, para se ter uma perspectiva estrutural do perfil 
financeiro e econômico da instituição é preciso o acompanham-
ento de receitas e despesas em períodos maiores, que não se 
restrinjam ao do ano fiscal, de modo a permitir que se guarde 
memória dos anos anteriores e se possam projetar cenários 
para o futuro. Em outras palavras, se fizermos uma planilha 
acumulada ao longo de um período maior de anos, verifica-se 
que a folha de pagamentos não supera 100% dos repasses. 
Como é que a USP vem pagando os seus salários? A gente 
descobriu durante a greve, pela primeira vez, quando final-
mente tivemos acesso a certos dados da administração, a ori-
gem dos recursos responsáveis pelo saldo em conta corrente, 
que montavam, ao final de 2011, à cifra de R$ 3 bilhões e 
539 milhões de saldo financeiro, segundo os balanços finan-
ceiros da USP de 2012 a 2013. O orçamento da Universidade 
de São Paulo de 2014 é de R$ 5 bilhões, ou seja: R$ 3,539 
bilhões é quase uma folha de pagamentos da universidade ao 
longo de um ano inteiro, é uma reserva financeira significativa.
Ela começou a ser gasta abruptamente ao longo de 2011, 2012 
e 2013, irresponsavelmente, sem nenhum trâmite administrativo 
formal nas instâncias colegiadas da universidade, ao longo da 
gestão do reitor Rodas, e isso mostra a falta de democracia e 
de transparência na instituição, porque Rodas queimou em dois 
anos quase R$ 2 bilhões sem discutir isso com ninguém ou quase 
ninguém. Segundo o atual reitor, que era pró-reitor da gestão Ro-
das, nem com os pró-reitores essa decisão teria sido partilhada. 
Isso, portanto, leva à seguinte questão: como é que se construiu 
esta receita? Como é que se construiu este fundo? Por que ele 
não aparece nas planilhas e nem nos orçamentos? Por que não 
se tem controle disso? Ainda hoje não sabemos em que medida 
esse fundo foi constituído com os percentuais de custeio, em anos 
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quase 10% do repasse que vem do Estado. Nova-
mente não temos nenhuma transparência de quais 
contratos geram esta receita própria e menos ain-
da em que eles são gastos. Vemos aqui que a única 
alínea dessas receitas próprias de que se tem clareza 
da origem é a parcela de R$ 195 milhões proveni-
ente dos rendimentos financeiros produto da apli-
cação das “reservas” no mercado de capitais, justa-
mente porque a universidade pode fazer isso, pois 
tem autonomia de gestão administrativa e financeira. 
Outro item: prestação de serviços à comunidade, 
R$ 92 milhões; quais serviços? Quais contratos? 
Intermediada por fundação privada “de apoio” ir-
regularmente ou não? A outra verba significativa é 
transferência de convênios: R$ 116 milhões: quais 
convênios, em quais unidades, administradas por 
quem? Nisso nós precisamos avançar.  Apenas para 
se ter uma referência do que significa esse montante 
das receitas próprias no confronto global do orça-
mento da USP: se a folha de pagamentos de 2014, 
sem reajuste na data-base, projetava um fechamen-
to ao final do ano consumindo 100% dos repasses 
do ICMS, computadas as receitas próprias esse fe-
chamento se daria em 88,95%, demonstrando que 
havia espaço para discutir um reajuste, em especial 
se associado ao esforço político junto à Alesp, pelo 
aumento dos recursos provenientes do Estado.
Iremos discutir agora a planilha financeira que regis-
tra o fluxo de caixa anual das universidades estaduais 
paulistas, conhecida como Planilha Cruesp (Figura 
3), que se inicia em janeiro e termina em dezembro, 
portanto, não guarda qualquer registro daquilo que 
se economizou ou daquilo que ficou como déficit 
do ano anterior — e isso é inadequado quando se 
quer fazer discussão orçamentária e planejamento. 
Esta planilha traz nas primeiras colunas a liberação 
financeira do Estado, mês a mês. Ela também apre-
senta os valores brutos da folha de pagamento das 
três universidades, mês a mês, mostra o percentual 
da folha bruta sobre as liberações financeiras para 
as universidades provenientes do Estado e o percen-
tual da folha bruta acumulada sobre as liberações 
financeiras. Nela também se encontram, mês a mês, 
o percentual das receitas que são previstas de serem 
repassadas com base na expectativa da arrecadação 
e o acerto subsequente das diferenças a maior ou 
a menor daquilo que foi efetivamente arrecadado. 

O Gráfico da Figura 3 (ACIMA) registra a evolução histórica, desde 1988, do 

comprometimento salarial dos repasses do ICMS para a USP. Decreto governa-

mental de 1989 definiu então que no mínimo 8,4% da Quota Parte Estadual do 

ICMS seriam repassados às três universidades estaduais paulistas, ficando pou-

co mais que a metade com a USP. A avaliação que havia então é que para efetivar 

autonomia financeira destas importantes universidades, nacional e internacio-

nalmente reconhecidas, o percentual deveria ser de 11,6%. Em consequência 

disso, nos anos subsequentes os níveis de comprometimento ultrapassavam o 

patamar de 100%, à exceção de 1992, quando o percentual de repasse au-

mentou para 9% da Quota Parte Estadual do ICMS (marca-2 no gráfico). O 

máximo, de 125%, ocorreu em 1993. A partir de 1995 (marca-3 no gráfico), 

esse percentual passou para 9,57% da Quota Parte Estadual do ICMS. Esse 

acréscimo de recursos, associado ao rebaixamento salarial ocorrido no início 

da década de 1990, resultou em patamares de comprometimento mais baixos a 

partir de então. Nossas mobilizações progressivamente conseguiram incremen-

tar esse recurso para as universidades estaduais paulistas, ao mesmo tempo 

em que recuperaram parcela significativa das perdas registradas desde 1989. 

Evidente, portanto, que os 105% registrados até a metade de 2014 não repre-

sentam o maior comprometimento salarial da história como declara a Reitoria.

Comprometimento Salarial - USP
(% do ICMS repassado)

Fonte. Até 1995 segue tabela USP na ação do Gatilho Salarial
(Anuário da USP, SIAF e Mercúrio). Demais anos seguem planilha

do CRUESP
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Comprometimento Salarial - USP
(% do ICMS repassado)

Em relação ao que vigorava até 1989, temos então 
um tremendo avanço, porque antes do decreto de au-
tonomia nós não tínhamos nenhum dado. No entanto, 
isso é algo muito precário em relação ao histórico da 
situação financeira da universidade, porque aquilo que 
não foi gasto com salário supostamente é para custeio, 
mas não existe o dado do que eventualmente foi poupa-
do da parcela que poderia ser destinada ao custeio 
a cada ano. Também não há qualquer detalhamento 
sobre a repartição entre diferentes itens de custeio. 
Para melhor circunscrever essa discussão de que se 
está gastando mais de 100% com salários, nós va-
mos fazer uma publicação que será disponibilizada na 
página da Adusp até o início de 2015. Começamos a 
fazer gráficos de comprometimento contínuo, no caso a 
partir de janeiro de 2008, mas é possível construí-los 
a partir de 1989, pois a partir daí se tem uma base 
confiável de dados após o decreto de autonomia. 
Essa planilha contínua revela que o comprometimento 
mensal da Unesp e o da Unicamp permaneceram abaixo 
de 100% ao longo do período. A USP apresentava a 
mesma tendência, até que, a partir do início de 2011, 

início da gestão Rodas, a Universidade de São Paulo rompe com o 
paralelismo, ou com a simetria existente entre as três universidades 
no que se refere à proporção da folha de pagamentos nos respecti-
vos orçamentos. Em outras palavras, a gestão Rodas implementa a 
quebra da isonomia entre as três universidades! Além de começar 
a gastar uma montanha de bilhões de reais com obras sem dis-
cutir isso com ninguém, também começou a colocar uma série de, 
assim chamados, “benefícios”, que nós nunca defendemos porque 
não constituem salário: vale-refeição, vale-alimentação, prêmio de 
“excelência acadêmica” etc, que não são incorporados nos proven-
tos de aposentadoria e que hoje representam 10% dos recursos 
computados como comprometimento com a folha de pagamentos. 
Esta política dos chamados “benefícios”, na lógica do neoliberal-
ismo de se desobrigar em relação a alíneas salariais perenes, fez 
com que a USP rompesse com o tratamento isonômico na folha de 
pagamento salarial entre USP, Unesp e Unicamp. Apenas os salári-
os-base de referência da categoria docente permanecem isonômi-
cos. Então, isso mostra a precariedade do sistema no Estado de 
São Paulo: a inexistência de um marco regulatório que de fato dis-
cipline que as três universidades tenham, no âmbito da autonomia, 
um compromisso efetivo de operarem na perspectiva de um siste-
ma público de educação superior e não como entidades isoladas 
sem compromissos com políticas comuns nos marcos republicanos. 
É o fato de esse comprometimento acumulado ao longo dos anos ter 
permanecido, mesmo para a USP, abaixo da marca de 90% dos re-
passes do Estado ao longo do período, que explica por que o sistema 
ainda não ficou completamente inadimplente, ou como foi possível 
constituir as reservas financeiras da USP, ou ainda porque é possível 
tratar da questão salarial, mesmo numa situação grave onde o com-
prometimento vem crescendo e, se não forem tomadas providências, 
a situação de inadimplência acabará por se instalar de fato. De outra 
parte, isso revela a postura deseducativa e oportunista da Reitoria 
quando vai para a imprensa dizer que a USP está gastando 105% 
do seu orçamento com salários, porque ela pega a realidade pontual 
de um determinado mês e confunde com a realidade orçamentária 
geral. De qualquer modo é preocupante pois ilustra o que sempre 
afirmamos: num quadro onde as estaduais paulistas vem sofrendo 
grande expansão, o comprometimento com o salário vem crescendo, 
uma hora esta conta estoura e é por isso que se faz necessário o 
aumento do repasse. Revela também que na falta de democracia e 
transparência, uma administração irresponsável, como foi a gestão 
Rodas na USP, pode gerar um descontrole de iniciativas e gastos 
que rompe com qualquer padrão de comportamento e leva a uni-
versidade a uma situação completamente discrepante em relação 
às finanças das demais e como deveriam estar as suas próprias.
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enquanto o governo federal arrecada menos de 20% do PIB! 
Este é um dos problemas do decreto de autonomia de São Pau-
lo: na hora em que se amarra o financiamento da educação no 
Estado ao ICMS, e o percentual do ICMS em relação ao PIB está 
por volta de 7% do PIB, o repasse para as universidades, que 
é 9,57% da Quota-Parte do Estado (sendo QPE = 75% do to-
tal de ICMS arrecadado; 25% tem destinação constitucional para 
os municípios; e o Estado faz descontos indevidos da QPE an-
tes de calcular o percentual das universidades ), cai para cerca 
de 0,6% do PIB, o que é algo absolutamente insuficiente para 
manter um sistema adequado de ensino superior em qualquer 
lugar do mundo! É por isso que o sistema paulista dá conta de 
apenas 7% da demanda por vagas no ensino superior no Es-
tado. Considerando as universidades federais, que são poucas 
no Estado, o sistema público em São Paulo representa cer-
ca de 9% das vagas, ou seja: 91% estão no sistema privado, 
que não é referência de qualidade. Assim, é uma perversidade 
que seja justamente a parcela que é referência de qualidade e 
de contribuição para o desenvolvimento de ciência, tecnologia, 
cultura etc. que vira objeto de ataque num momento de crise. 
Segunda questão: diz respeito à nossa responsabilidade no mov-
imento docente. Se queremos fazer avançar esta discussão, e 
passar a controlar efetivamente o orçamento da universidade e o 
orçamento do Estado, é preciso passar a ter domínio de como fun-
cionam os mecanismos de demonstração de receita e despesa do 
Estado, e das universidades estaduais, para se poder discutir com 
os reitores, com as Assembleias Legislativas e com a sociedade de 
forma fundamentada, pois, mesmo que já tivéssemos alcançado o 
patamar de transparência que almejamos quanto à previsão e ex-
ecução orçamentárias das nossas universidades, para mantê-los 
assim ainda seria preciso ser capaz de fazer o acompanhamento 
independente deles. Ao longo dessa greve nos demos conta de 
que nem todas as alíneas de receitas vinculadas ao ICMS nos são 
repassadas. Também descobrimos que os recursos do programa 
de incentivo que o Estado de São Paulo decidiu, de devolução 
de parte do ICMS para os contribuintes, o programa Nota Fis-
cal Paulista — não sei se há um equivalente no Paraná — tira 
da base de cálculo das universidades cerca de R$ 1 bilhão por 
ano. Também descobrimos que o governo criou um programa de 
habitação que também retira da base de cálculo de ICMS antes 
de calcular o repasse das universidades. Não se trata de ser-
mos contrários ao programa de habitação, mas os 9,57% teriam 
que ser calculados sobre o todo para depois o governo finan-
ciar as demais despesas como esse programa, e não o contrário.

Daí a situação muito mais grave na USP, mas mostra também que 
não se tem a crise com o tamanho que a Reitoria tentou pintar 
para fazer avançar a lógica da privatização — propiciando o cli-
ma geral de discussão sobre alternativas para o financiamento 
da instituição e dando espaço para a defesa de pagamento de 
mensalidade para complementar o orçamento da universidade, 
dando espaço para a desqualificação do sistema público, que 
tem qualidade,  em favor de legitimar o financiamento privado, 
que foi o debate que tivemos que enfrentar durante a greve. 
Em São Paulo, para agravar a situação, a partir de maio de 2012 
a tendência de crescimento do ICMS, que vinha ocorrendo nos 
últimos anos, não apenas arrefece mas passa a uma tendência 
de queda, que se acirra em 2014, em especial neste segundo 
semestre, ficando efetivamente muito abaixo do previsto na peça 
orçamentária do Estado. Em síntese: o comprometimento com a 
folha de pagamento das três universidades estaduais de SP, no 
acumulado calculado a partir de 2008, está longe de chegar aos 
100%, mas está muito acima de um percentual razoável que cor-
responde a algo em torno de 80%. Por isso, é preciso aumentar 
os repasses para as universidades estaduais.  Isso justifica as 
duas propostas que o movimento docente e de funcionários técni-
co-administrativos das três universidades estaduais e do Centro 
Paula Souza (faculdades de tecnologia e o ensino médio-técnico 
de SP, respectivamente Fatecs e Etecs), organizados no Fórum das 
Seis, defendem junto à Assembleia Legislativa, que são propostas 
históricas do Fórum: 1. aumentar o repasse do Estado para a edu-
cação, de 30% da receita de impostos para 33% e 2. dentro deste 
aumento, ampliar o repasse para as universidades de 9,57% para 
11,6% da Quota-Parte Estadual do ICMS e definir o repasse para 
o Centro Paula Souza em 1,5% da Quota-Parte Estadual do ICMS.
Para fechar quero destacar duas questões. Primeira: não vamos 
resolver os nossos problemas de financiamento da educação se 
não mudarmos a injusta estrutura tributária do país. Os países 
que avançaram na questão do financiamento de direitos so-
ciais no mundo o fizeram financiando adequadamente os di-
reitos sociais, dentre eles a educação e a saúde, via  impostos 
progressivos sobre a renda. Imposto progressivo fundamental 
e universal é o que? É o Imposto de Renda sobre a renda das 
pessoas físicas e jurídicas. No Brasil a alíquota máxima de IR é 
27,5%, é o que pagamos nós e é o que paga qualquer grande 
milionário. No setor privado pouco se recolhe, porque as possi-
bilidades de sonegar e ter abatimento de IR são amplas, o que 
acaba por fazer com que os Estados arrecadem nos seus orça-
mentos parcelas, em geral, inferiores a 10% dos respectivos PIB, 
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Descobrimos que o programa de parcelamento do ICMS, multas e 

moras sobre dívida acumulada de ICMS, ICMS recebido por decisão 

judicial também não são calculados no repasse às universidades. 

No conjunto, no ano passado, a USP deixou de receber cerca de 

12% daquilo que poderia ter recebido se essas verbas fossem 

repassadas! É por isso que estamos lutando agora na Lei de Di-

retrizes Orçamentária (LDO), na Lei Orçamentária  Anual (LOA), 

para que na redação da Lei Orçamentária Anual passe a constar o 

seguinte: que o repasse será calculado sobre o total do produto 

da arrecadação do ICMS, porque o total do produto significa o 

que foi arrecado, e o que guarda relação com a alínea ICMS em 

todos os atrasados e verbas derivadas fora do orçamento. Então, 

se vai haver uma discussão do Paraná sobre uma lei ou decre-

to de autonomia, apropriar-se destas peculiaridades, se dar ao 

trabalho de entender qual é a repartição, no Estado do Paraná, 

das receitas de impostos em relação às taxas; qual é o percen-

tual do orçamento do Estado em relação ao PIB do Estado; e o 

que são as diferentes alíneas orçamentárias dos impostos, quais 

sejam eles, para se estar em condições de intervir nesse debate 

de modo qualificado nos parece fundamental. Muito obrigado.

das Seis. Como vem funcionando a negociação dos conflitos ao 
longo dos anos nas universidades.  A outra questão é sobre o 
princípio constitucional da autonomia e da sua autoaplicabilidade, 
pois anos atrás serviu como referência para que nenhum projeto de 
lei abaixo da Constituição fosse feito, porque se entendia que não 
dependia de regulamentação complementar a questão da autono-
mia, pois ela deveria ser um exercício da comunidade acadêmica. 
Professor Ciro: Vou começar pelo Fórum das Seis. O Fórum 
das Seis foi uma construção da década de 1980, antes do marco 
da Constituição de 1988 e antes do marco do decreto de au-
tonomia de gestão administrativa e financeira do governo Quér-
cia. É engraçado analisar porque o governo Quércia, que não se 
caracterizou por uma preocupação muito democrática no Estado 
de São Paulo, ocupou-se da autonomia: ele foi oportunista do 
nosso ponto de vista — do ponto de vista das entidades que 
compõem o Fórum das Seis —, mas foi um avanço. No entanto, o 
que aconteceu? Antes de 1988 nós discutíamos reajuste salarial 
com o conjunto do funcionalismo, com tudo o que isto tem de 
interessante e positivo, porque se está discutindo política pública. 
As entidades do Fórum das Seis se reuniam com o conjunto das 
entidades do funcionalismo público e nós ainda não tínhamos o 
Fórum das Seis, embora, tivéssemos uma articulação entre as 
entidades. Aos poucos, mesmo antes da autonomia, fomos ven-
do a necessidade de que muitas das peculiaridades das univer-
sidades, nos marcos que nós defendíamos para a Constituição, 
implicavam que a gente se articulasse melhor, as três universi-
dades, justamente para não possibilitar uma fragmentação, uma  
vez que sempre defendemos um projeto único para a universi-
dade pública; não possibilitar que o Estado começasse a quer-
er operar em cada universidade com projetos de universidades 
diferenciadas no Estado de São Paulo: é aí que nasce o Fórum 
das Seis. Na greve de 1988, quando o Estado argumentava que 
não havia recursos para se dar reajuste ao funcionalismo (e às 
universidades), quem teve o protagonismo em esmiuçar o orça-
mento do Estado e demonstrar que tinha espaço para o reajuste 
do funcionalismo como um todo foram as universidades. Isso 
custou muito caro em termos de desgaste político do governo 
Quércia e foi por isso que ele decidiu e verbalizou, à época, para 
o reitor da USP, o seguinte: “Vou dar um decreto de autonomia 
porque eu quero tirar as universidades da discussão do reajuste 
do funcionalismo”. A estratégia dele não deu certo porque mes-
mo com o decreto de autonomia e com o Fórum das Seis a gen-
te continuou se articulando com as outras entidades sindicais 
do Estado, dividindo experiências como estamos fazendo aqui 

Nilson: Eu só quero lembrar uma questão que me passou na 
hora da introdução: O Sindprol-Aduel realizou um congresso no 
final do ano passado tratando da autonomia, com delegados 
eleitos de toda a universidade, de todos os departamentos da 
UEL e também da UENP e da Unespar Apucarana, e uma das 
tarefas que o congresso indicou ao sindicato foi  justamente esta 
questão que o Professor acabou de abordar, que é promover es-
tudos para nos apropriarmos dos dados de orçamento, dos de-
talhes do financiamento da universidade e ter a possibilidade de 
uma intervenção mais qualificada numa eventual discussão sobre 
um projeto de autonomia nas universidades estaduais do Paraná. 
Dito isto, gostaria de abrir o debate e acho que seria inter-
essante lembrar que aqueles que forem fazer alguma in-
tervenção, que o façam de uma forma objetiva e rápida 
para que aproveitarmos a experiência do professor Ciro. 
Pergunta:  A pergunta é em relação ao funcionamento do Fórum 
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e agora. O Fórum das Seis reunia originalmente os sindica-
tos docentes e dos funcionários das seis universidades, por 
isso “Fórum das Seis”. Com o tempo procuramos também a 
representação dos diretórios acadêmicos e do Centro Paula 
Souza, por tanto somos um Fórum das Seis que agrega dez 
entidades de representação. Nós funcionamos por consenso, 
exatamente como, supostamente, funciona o Cruesp, que é o 
conselho de reitores. Não é fácil manter está lógica, não raro 
temos que lidar com uma perspectiva de que funcione diferente 
e nos momentos, em especial, de desmobilização da categoria, 
há uma tendência de se esperar que seja o Fórum das Seis a 
decidir sobre o movimento no lugar das instâncias de delib-
eração de cada entidade, o que não se conforma ao caráter 
de coordenação do Fórum. Nós, da Adusp, somos ferrenhos 
defensores de que o Fórum não perca a sua característica de 
coordenação, e que a condução do movimento seja decidida 
pelas assembleias das categorias, pela sua ar ticulação política. 
Quanto à questão da autoaplicabilidade da autonomia: é um 
debate muito interessante que eu não vou conseguir fazer aqui, 
mas tenho toda disposição para fazer, diante da experiência ad-
quirida quando na presidência do Andes. Nós entendemos que 
a autoaplicabilidade se dá e deve se dar em tudo aquilo que 
diz respeito à autonomia de gestão. Agora, como o princípio da 
democracia, da autonomia e de gestão administrativa  financei-
ra — e eu sei que há divergência em relação àquilo que vou 
falar no âmbito do movimento docente, então estou externando 
uma visão que é minha e é da entidade da qual faço par te, a 
Adusp — não vai nos ajudar fazer uma defesa genérica da 
autoaplicabilidade como se fosse possível em um república que 
qualquer dos órgãos do Estado pudesse fazer o seu orçamento 
e achar que o Estado iria bancar aquele orçamento, porque 
isso corresponderia à disposição ilimitada dos recursos orça-
mentários e isso não funciona em um república, seja ela uma 
república capitalista ou uma república socialista. É por isso que 
defendemos como fundamental, para que a situação da edu-
cação no país não estivesse ainda pior, o previsto na emenda 
Calmon,  que no início dos anos 1990 estabeleceu um percen-
tual mínimo de aplicação de recursos federais na educação, 
que era 12% e foi elevado por pressão do movimento social 
para 18%. Nas questões financeiras nós entendemos que para 
os diferentes órgãos da federação é necessário que se tenha 
critérios sem romper com o princípio de que imposto não pode 
ter destinação específica, porque isso desorganiza também, do 
nosso ponto de vista, a República; mas uma vez se tendo o 
montante dos impostos, estabelecer política de destinação de 
percentuais do orçamento para esse setor e para aquele setor 

nos parece fundamental. Na nossa avaliação, por tanto, se não 
tivéssemos a Lei Calmon estaríamos em uma situação muito 
pior na educação como todo; e em São Paulo se a gente per-
manecesse sem o decreto de autonomia, a privatização teria 
avançado ainda mais do que já avançou nas nossas universi-
dades. Eu não avalio que nos apropriarmos dessa discussão 
financeira nos despolitiza, como legitimamente muitos podem 
avaliar. Pelo contrário, se nós queremos avançar nos marcos 
de uma sociedade mais justa e mais igualitária, o movimento 
social,  e nós como um pequeno setor do movimento social pre-
cisamos nos apropriar dos conhecimentos administrativos das 
nossas instâncias e da República, pois se não fizermos isso nós 
ficamos com o discurso político geral e acabamos perdendo o 
embate na discussão da sua implementação, a qual passa por 
uma práxis concreta  vinculada à economia e à administração, 
e precisamos também assumir esta tarefa se queremos pro-
gredir de modo mais justo quanto ao nosso sistema republi-
cano do ponto de vista do financiamento dos direitos sociais.
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Pergunta:  Gostaria que você problematizasse a seguinte 
questão: no Paraná temos sete universidades estaduais, das 
quais ao menos três são absolutamente novas, não possuem 
nem carro, nem funcionários, tudo a ser montado. Meu receio 
é que, em estabelecendo um percentual para o financiamen-
to, vamos simplesmente jogar para dentro do sistema a bri-
ga e nós mesmos faremos os cortes. Nas paulistas aconteceu 
isso: uma redução do próprio corpo docente aliada a uma irre-
sponsável ampliação para fazer jus a contextos políticos regionais. 
Professor Ciro: Eu acho que o divisor de águas em qualquer 
situação específica, quando este debate está posto, é fazer a se-
guinte avaliação:  o estado de democracia que nós temos na in-
stituição universidade, naquela situação, ele está além ou ele está 
aquém do estado da democracia do âmbito do ente da federação 
ao qual a universidade está vinculada, ou seja, ao Município, uma 
vez que se pode ter universidade municipal, ao Estado ou a Fed-
eração. Estrategicamente eu tenho a impressão de que com todo 
o autoritarismo que nós ainda temos nas nossas instituições de 
ensino superior, nós ainda temos nas universidades um debate 
mais dinâmico sobre a necessidade de democracia e com relação à 
sensibilidade que o conhecimento traz para as diferentes questões 
das necessidades sociais e dos debates do campo da política, etc. 
Portanto, parece-me muito difícil defender, ou vislumbrar uma situ-
ação na qual a universidade estará mais protegida, no sentido de 
ter políticas mais adequadas sendo “menor de idade” em relação 
à sua intervenção nessas políticas que lhes são destinadas. Como 
disse, quando abri esta palestra, a USP é um exemplo de ausência 
de democracia e de prevalência ainda hoje de marcos adminis-
trativos e de padrão de conduta da época da Ditadura; mas esse 
ambiente institucional não anula o espaço de questionamento e de 
denúncia desta questões, mais vivo e mais dinâmico do que temos 
em geral no conjunto da sociedade, e isso permite que se faça 
a contraposição às propostas de apequenamento da instituição. 
É por isso que conseguimos também muita repercussão no es-
paço da Assembleia Legislativa para as nossas pautas, mesmo que 
não tenhamos conseguido vitória significativa ainda nas nossas 
propostas, mas vimos avançando gradualmente, como retratam, 
por exemplo, termos saído do percentual de 8,4% para 9,57% do 
ICMS-QPE. Porque aquilo que o Quércia disse das universidades, 
os deputados hoje dizem da gente. A oposição ao governo na 
Alesp em São Paulo hoje é muito pequena, quem abre espaço nas 
audiências públicas com foco nas nossas pautas são os diferentes 
partidos de oposição, para uma irritação geral do plenário porque, 
quando elas ocorrem, causam uma repercussão muito grande, e 
a hora que se vai lá com uma proposta de todos os itens da Lei 
de Diretrizes Orçamentária devidamente fundamentada, o governo 

fica exposto e isso abre espaço para avanços. Logo, não sei exat-
amente o que é melhor em um determinado momento, ou nesse 
momento, aqui. Essa é uma avaliação que vocês terão que fazer, 
mas a minha tendência é pensar que, estrategicamente, querer 
se desresponsabilizar deste tipo de política de gestão e de quais 
são os recursos necessários para manter um sistema de univer-
sidades estaduais não nos fortalece neste embate; porém, pode 
ser que em um determinado momento seja melhor fazer essa dis-
cussão no âmbito do Estado do que internamente na universidade. 
Nós perdemos em número de docentes efetivamente, hoje nós 
estamos perto de recuperar; agora em 2014 estamos chegan-
do ao número de docentes que tínhamos em 1989. Por outro 
lado, a universidade com a autonomia adquiriu uma dinâmica e 
uma diversidade que ela não tinha antes. Por que? Porque na 
época ficava muito mais fácil para a administração falar que não 
podia criar uma unidade, “não posso substituir este programa”, 
ou “não posso ter programa específico de financiamento de 
permanência estudantil, porque eu dependo de um orçamento 
geral do governo do Estado sobre o qual eu não tenho con-
trole, menos ainda previsibilidade quanto aos repasses”. Este 
argumento foi embora, nós temos previsibilidade de arrecadação 
com algum grau de incertezas, é claro, como estamos verifican-
do agora quando o ICMS está despencando de modo comple-
tamente não usual; mas temos na administração da universi-
dade a possibilidade concreta de controle sobre o orçamento 
que nos é repassado. Então, sim: a “maioridade” traz uma série 
de novos problemas e desafios, mas achamos que eles sejam 
naturais e necessários, em especial na academia, frente à uni-
versalidade que existe na academia que potencializa, do nosso 
ponto de vista, sua interação e seu diálogo com a sociedade, 
porém, não é uma questão resolvida e nem fácil de resolver. 
Pergunta: Em que o decreto de 1989 contribuiu, nas paulistas, no 
sentido de se ter uma autonomia política maior, inclusive na questão 
da própria democracia? Será que esse decreto de fato melhorou 
ou ele piorou o nível de democracia nas universidades paulistas? 
Pergunta: O Estado de São Paulo é imensamente mais rico do 
que o Estado do Paraná e a sua arrecadação também. Esta é 
uma referência que nós temos que levar em consideração neste 
debate. As universidades paranaenses são hoje apêndices do 
governo, o governo é que decide dentro das universidades; e 
nesta circunstância o sujeito que protagoniza qualquer nego-
ciação, qualquer embate, ou qualquer processo político com 
relação ao governo, é a burocracia universitária. Nosso re-
ceio, quando aparece esta coisa mágica da autonomia, é que 
se reduza a autonomia ao financiamento, “autonomia” é só 
o percentual, que caso se coloque desta forma, acabe se re-
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forçando uma situação em que o governo continua ingerindo, 
decidindo e mandando aqui dentro. Será um instrumento que 
terá o nome de autonomia para ser usada contra a autonomia; 
Professor Ciro: Vejamos: o PIB de São Paulo é R$ 1.512 bil-
hões, ou seja, R$ 1,5 trilhão em 2013; PIB do Paraná R$ 288 
bilhões. Percentual na receita de impostos sobre o PIB: em São 
Paulo são 8,42%, porque a receita de impostos de São Pau-
lo é de R$ 126 bilhões. A relação no Paraná é mais favorável: 
8,53%, porque a receita de impostos no Paraná é R$ 24,5 bil-
hões. Ou seja, se São Paulo tem um PIB muito maior, em ter-
mos de proporção, a proporção da receita de impostos diante 
do PIB é um pouquinho mais favorável aqui no Paraná do que 
em São Paulo. Eu tenho para São Paulo qual é a repartição da 
receita de impostos sobre a receita das demais taxas do Es-
tado, aqui no Paraná eu não tenho o número global. A receita 
tributária que é sempre um pouquinho maior porque inclui as 
taxas, corresponde em São Paulo a 8,64% do PIB e no Paraná 
a 8,55%, ou seja: a proporção é praticamente igual. O que me 
leva a estimar que o percentual do ICMS em relação ao orça-
mento do Estado em São Paulo e no Paraná sejam equivalentes. 
O orçamento do Estado de SP é de R$ 220 bilhões em 2014; é 
menos que 20% do PIB do Estado, não deve ser diferente aqui no 
Paraná. Isso mostra que nós vamos ter problemas para financiar 
devidamente qualquer direito social no âmbito destes estados. 
Na média dos países europeus, da Europa Ocidental, Canadá, Es-
tados Unidos, Inglaterra, Coreia, Japão, o Estado, a Federação 
controla entre 40% e 60% do PIB; o orçamento brasileiro contro-
la 26% do PIB. Na maioria destas nações existe Imposto de Renda 
estadual. Nós não temos Imposto de Renda nos Estados, como 
eles têm; em todos eles a alíquota máxima não é apenas de 27,5%, 
como aqui; em todos eles não existem as possibilidades de evasão 
fiscal das pessoas jurídicas e físicas que também sobejam no Brasil.
Vamos lá à  primeira questão, que é a seguinte: a gente defende 
no ordenamento administrativo republicano vigente que as uni-
versidades se organizem  como autarquia de regime especial, 
porque a autarquia de regime especial é o ente previsto na nossa 
lei geral da administração pública que mais se aproxima da possi-
bilidade de execução da autonomia administrativa financeira. Daí 
a gente tem sim que se ocupar de como administrar a receita 
própria. A questão é que a receita própria e a sua destinação 
precisam estar reguladas internamente nas universidades como 
também previsto nos marcos da lei geral da administração públi-
ca, ou seja: com destinação republicana, visando o benefício in-
stitucional e social e não para beneficiar interesse pessoal, como 
infelizmente tem ocorrido, ainda mais quando se tem em conta a 
mazela da presença de fundações privadas autodeclaradas “de 

apoio”, intermediando e se apropriando desses recursos nas uni-
versidades públicas. E esse é um problema geral que não é só 
da universidade, é da sociedade; e é um problema geral da edu-
cação também, que é o seguinte: as leis da administração pública 
são desrespeitadas neste país com uma desfaçatez que causa 
perplexidade em qualquer república razoavelmente organizada. 
Nunca vou me esquecer de que numa ocasião, quando me encon-
trava num período de pesquisa na Universidade do Arizona, e eu 
trabalhava com uma pessoa que na época circunstancialmente era 
reitor da universidade, o professor Joaquim Ruíz — e na época a 
gente já vinha fazendo estudos sobre a intervenção das fundações 
privadas “de apoio” nas universidades —, quando contei a situ-
ação para o Joaquim, ele falou: “Cara, é o seguinte: a gente tem 
parceria aqui com o setor privado para todo o lado. Agora, se um 
centavo dessas parcerias sair da tesouraria de uma unidade para 
entrar no bolso de alguém para complementação salarial, seja de 
quem for, inclusive o meu, esse cara vai preso! Não pode!”. Quan-
do eu disse a ele que as instituições privadas pegavam recurso 
público, inclusive do SUS, e cobravam taxa de administração para 
fazer aquilo que é a administração pública que tem que fazer ele 
ficou perplexo: “Cara... isso, aqui nos Estados Unidos, seria visto 
como uma ameaça ao sistema capitalista, porque ele se estru-
tura e se fortalece com a separação da administração pública 
da privada”! “Na hora em que você terceiriza a administração 
do recurso público para um ente da administração privada, você 
está corroendo o pilar da estrutura desta república capitalista”.
Isto aqui é feito no Brasil “na boa”, como diriam meus alunos. Eu 
estou há dez anos peregrinando pelo país inteiro, debatendo e 
mostrando o seguinte: a Constituição diz que não pode, a Consti-
tuição do Estado diz que não pode, a lei de administração geral diz 
que não pode, mas as fundações privadas estão aí e não acontece 
nada! Nada! Você continua complementando o salário irregular-
mente. A USP continua com uma montanha de cursos pagos, des-
respeitando a Constituição. As ações contra esse estado de coisas 
são morosas ou sequer chegam a julgamento... A Curadoria das 
Fundações de São Paulo na verdade atua como uma defensoria 
dessas entidades privadas. No âmbito do Ministério Público Feder-
al, que atua mais efetivamente nesses casos, quando se tem uma 
decisão efetiva contra as fundações privadas, no dia seguinte eles 
criam mais 30 e vai levar mais 30 anos a contestação dessas. É 
o fim do mundo! Essa é uma questão de cultura que, para ser su-
perada, demanda educação a respeito da estrutura republicana. 
No campo da experiência pessoal, eu estive e estou no mov-
imento docente, mas eu já estive durante dois mandatos na 
chefia de um departamento, que é o Departamento de Min-
eralogia e Geotectônica do Instituto de Geociências da USP. 
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Esse departamento tem 18 laboratórios de pesquisa,  tem milhões 

de dólares de equipamento instalado, ele gera receita industrial 

significativa. A questão é a seguinte: se as parcerias que ele faz 

estão no interesse público e estritamente acadêmico e se os re-

cursos que elas geram são administrados na perspectiva da lógi-

ca pública. Quando eu cheguei lá, parte significativa das receitas 

era administrada por duas fundações privadas de apoio. Proposta 

da chefia: tira a administração desses recursos da fundação e 

põe na tesouraria do instituto. Qual a desculpa? E daí eu quero 

entrar um pouco nesta questão das vantagens!  A desculpa era 

a seguinte: “Não professor, se trouxer a administração para a 

tesouraria vai ser um caos, porque não tem funcionário lá!”; “Ah 

é, não temos funcionários? Bom, então vamos pedir!”; “Não, se a 

gente pedir a Reitoria não vai dar!”; “E alguém já pediu?”; “Não!”; 

“Então vamos pedir! Nós vamos fazer uma proposta. Alguém ob-

sta que eu elabore uma justificativa para discussão no Conselho 

da Unidade?” “Não”. Então fizemos a proposta, o Conselho apro-

vou e em seis meses estavam lá dois novos técnicos financeiros 

na tesouraria. Na sistemática pré-decreto de autonomia, se uma 

iniciativa deste tipo fosse proposta, além de falarem que a Reitoria 

não aceitaria, diriam: “Ah, não vai dar em nada”; pois se a Reit-

oria aprovar, vai levar ainda mais dez anos para o Estado olhar 

para aquela demanda, autorizar a criação destes cargos, para daí 

não se sabe quando eles chegarem à universidade, se não forem 

desviados para outros órgãos com maior cacife político. Com a 

autonomia da gestão administrativa e financeira a distribuição 

de cargos e as propostas gerais de criação de cargos são apre-

sentadas periodicamente e a autarquia administra essa política. 
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Intervenção da Plateia: No nosso caso é a 
reafirmação do cargo, o cargo já existe, é a re-
posição do cargo já existente. É pior ainda! 
Professor Ciro: Então, questão de reposição de 
aposentadorias, não é? Antes de 1988 você per-
dia alguém e em geral você não repunha, fazia um 
contrato nulo de direito, contrato precário, como eu 
entrei na universidade e tantos de nós, contrato que 
não era nem celetista e nem autárquico, contrato 
que legalmente não poderia existir, mas era feito. 
Bom, com a autonomia a gente passou a interfer-
ir nas políticas de distribuição dos cargos. Com a 
autonomia as receitas dos laboratórios passaram 
a ser, por decisão aprovada no Conselho Univer-
sitário, de autonomia de administração dentro das 
unidades. Tem o lado ruim disso: facilitou também 
a complementação salarial indevida. Mas, onde isso 
foi bem aplicado, você aplica a receita de acordo 
com as prioridades da unidade quanto aos proje-
tos e propostas de pesquisa acadêmica legítima 
no âmbito da unidade. Então a dinâmica e a visão 
de que efetivamente você tem responsabilidade e 
perspectiva de decidir sobre o rumo de projetos 
em ensino, pesquisa e extensão, mudou significati-
vamente a Universidade de São Paulo. E na nossa 
avaliação isso trouxe um protagonismo de quem faz 
a discussão estrutural da democracia e do projeto de 
universidade dentro da USP. Tanto é que com toda a 
desmobilização que tem acompanhado a nossa so-
ciedade, a gente ganhou muito espaço de referência 
na discussão de política do ensino superior dentro 
e fora da universidade, o que não necessariamente 
se confunde com a renovação de quadros e de mil-
itância nas entidades. Mas nessa greve, por exem-
plo, muita gente que não estava fazendo a greve, 
que a priori era conservadora, saiu em defesa das 
associações dizendo: “Peraí, assim também não!  A 
Reitoria não nos dá dado nenhum, esse pessoal traz 
as informações, trabalha os dados, faz a discussão 
pública  e tem propostas concretas. Vamos olhar um 
pouco para lá também”. Que foi o que fez o movi-
mento ganhar a greve. E a nossa interferência en-
quanto instituição e enquanto movimento nas políti-
cas do Estado aumentou. Agora, o problema que 
você detecta aqui de que o vínculo da administração 

é com o poder, com um governo e com um governa-
dor, não é absolutamente diferente em São Paulo. E é 
por isso que as universidades fizeram um programa 
de expansão absolutamente irresponsável, porque 
sem aporte de novos recursos de 1995 até aqui. 
O que a USP fez irresponsavelmente, como vimos, 
criando complementos salariais via vales, a Unesp fez 
na política de expansão, cursos à distância, sem base, 
sem unidade, sem prédio, sem estrutura, sem nada. 
E esse é um problema da limitação da autonomia 
que a gente não consegue superar exclusivamente 
no âmbito da luta interna por democracia, uma vez 
que o decreto de criação das universidades prevê a 
escolha do reitor pelo governador a partir da lista 
tríplice; então você pode fazer consulta democrática, 
os Conselhos Universitários podem respeitar a con-
sulta, você pode conquistar uma Estatuínte, ela pode 
aprovar uma eleição direta; mas tem que mandar 
uma lista tríplice para o governador até que se con-
siga mudar isso na Assembleia Legislativa. Então es-
ses problemas e essas preocupações estão postos e 
cabe a vocês, aqui no Paraná, avaliar se é, ou não, o 
momento em que uma regulamentação de autonomia 
vai favorecer a democracia e a autonomia na per-
spectiva do desenvolvimento do ensino superior pú-
blico no Estado ou não. Não tenho os elementos para 
essa análise. Em São Paulo a nossa avaliação geral no 
Fórum das Seis é que sim. Na Unicamp é muito mel-
hor a situação da transparência orçamentária. Mas a 
problematização dessa questão aumentou significa-
tivamente na USP. Acho absolutamente necessárias 
essas preocupações que vocês colocam, porque 
elas são fundamentais para se antecipar certos 
problemas e melhor circunscrever os termos de uma 
eventual proposta de regulamentação da autonomia. 
A percepção de que as administrações das univer-
sidades se veem antes como a serviço do governo 
de plantão do que como representantes da universi-
dade junto à sociedade e ao governo, é um fato. Dele 
deriva que sempre que podem impõem aquilo que 
é da vontade do governo, como a Unesp impôs ao 
seu Conselho Universitário a expansão irresponsável 
como decisão já tomada; como não tem alternativa 
e a estrutura não é democrática, os Conselhos Uni-
versitários em geral se prestam a este tipo de coisa.
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Pergunta: Queria perguntar sobre ações do 
Ministério Público em relação à gastos irresponsáveis. 
Aqui, por exemplo, houve situações onde teve a con-
tratação, o reitor teve a cabeça ameaçada em função 
deste tipo de atitude. Nós sofremos três ou quatro 
decretos limitando a autonomia da universidade. 
Pergunta: Eu sou da UEM, de Maringá, esta pal-
estra é um projeto em conjunto: Sesduem, Sindip-
rolAuel, UEPG. Bem, parece que há uma resistência 
no Paraná em relação a essa lei de gestão de au-
tonomia financeira. Minhas dúvidas são em relação 
à necessidade de se fazer essa lei, de se atrelar ao 
percentual de imposto, talvez nem em relação ao 
ICMS, mas à arrecadação total de impostos. Quero 
saber se há a possibilidade de fazer essa lei ao se 
atrelar esse financiamento ao orçamento executado, 
por exemplo, no ano anterior, ou à folha de paga-
mento, mais um percentual para custeio, como 30%. 
Pergunta: Gostaria de saber se o Andes tem alguma 
alternativa que a gente possa usar na hora de negociar 
um projeto com o governo que vá para além do percen-
tual em relação ao índice ou a algum imposto qualquer. 
Pergunta: Na Paraíba há relato que mesmo 
após a aprovação da lei foi uma luta para apro-
var a gestão financeira, agora é outra luta que 
é fazer o Estado cumprir a lei. Que na verdade lá 
a aprovação da lei não garantiu coisa nenhuma. 
Eu queria saber se em São Paulo em algum mo-
mento já aconteceu alguma coisa nesse sentido.
Professor Ciro: Não. Que eu tenha conhecimen-
to, o Andes não tem nenhum estudo nem proposta 
de percentual específico para o financiamento das 
universidades nos estados ou municípios, porque 
os parâmetros e situações são muito variáveis. Por 
decisão dos Congressos e de Conad’s, o Andes sem-
pre centrou fogo no seu projeto do Plano Nacional 
de Educação-Proposta da Sociedade Brasileira: de 
10% do PIB para financiar a educação. Com a devida 
repartição dos orçamentos para que a composição 
global dos investimentos em educação da União, dos 
Estados e dos Municípios contemplem esses 10% 
do PIB nacional. Quanto aos problemas menciona-
dos eu posso detalhar alguns, da fragilidade  que a 
gente tem no nosso governo republicano em relação 
a como o Judiciário e o Ministério Público atuam, na 

garantia naquilo que está previsto na legislação na 
observância da legislação administrativa do setor 
público. Mas eu não vejo como fazer uma vinculação 
tomando como parâmetro preferencial a referência 
de orçamentos anteriores das universidades ou das 
unidades do Executivo às quais estejam vinculadas, 
porque isso pressupõe que os marcos desses orça-
mentos estão em compasso com as necessidades 
sociais para a área e isto não está posto. Então a 
amarração com o orçamento anterior mais um per-
centual arbitrário não me parece responder a esta 
questão e também não resolve as questões das flu-
tuações da arrecadação tributária e do orçamento 
em função dos rumos gerais da economia. 
O que é que o Supremo Tribunal Federal sempre 
decidiu de modo unânime até agora, em relação 
às demandas de legislação que prevê o repasse 
de financiamento social e para garantia de direitos 
constitucionais como a irredutibilidade do salário. Ele 
decide o seguinte: diante da limitação efetiva orça-
mentária quem dá a palavra de reajustar ou não, ou 
de repassar mais ou menos, é o Executivo. É isso que 
faz com que não se reajuste salário de funcionalismo 
por anos, fazendo letra morta o que está na Constitu-
ição. Então pode ser que algo esteja me escapando, 
mas, de qualquer modo, eu não vejo que tenha al-
guma vantagem neste tipo de perspectiva colocada, 
de fazer uma vinculação ou outra. Agora, para mim 
parece oportuno quando se trata de estabelecer um 
percentual, ter como referência a receita tributária e 
vou dizer por que: entre outras coisas, porque numa 
república capitalista e numa perspectiva neoliberal 
tudo o que o executivo não gosta é de uma vincu-
lação de receita tributária. Por que? Porque ele per-
de graus de liberdade para aplicar a receita tributária 
com discricionariedade. E a gente teve em São Paulo, 
em especial nos anos 1990, um crescimento signifi-
cativo, acima da inflação, do principal imposto, que é 
o ICMS. E a gente não tem dúvida de que os fatores 
que determinaram alguma melhoria na eficiência da 
arrecadação — a despeito da bárbara sonegação 
fiscal que ainda permanece — foram justamente 
as vinculações constitucionais, federais e repasses 
por determinação do próprio legislativo estadual, e 
as conquistas dos setores da educação e da saúde 
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com vinculações, porque, como o Estado não tem 
saída, ele tenta ter excedente para fazer as suas 
políticas através de algum controle da sonegação 
fiscal. Então você ainda tem esse subproduto: de o 
Estado se mobilizar, efetivamente, para melhorar a 
sua dinâmica de arrecadação, para ter algum grau 
de liberdade para além dos recursos vinculados. 
Quero lembrar o seguinte: para mim, o melhor re-
trato da importância que significou em São Paulo o 
decreto de autonomia foi a reação aos decretos de 
1º de janeiro de 2007, quando o então governador 
José Serra tomou posse do governo do Estado e, 
no dia seguinte, baixou sete decretos fazendo le-
tra morta do decreto de autonomia de gestão ad-
ministrativa e financeira, criando uma Secretaria 
do Ensino Superior, desvinculada da Secretaria de 
Ciência de Tecnologia e da Secretaria da Educação e 
transferindo as autarquias de regime especial corre-
spondentes às universidades estaduais, e a adminis-
tração  dos recursos relacionados, para a essa Sec-
retaria. As três universidades entraram em greve e 
a grita da sociedade contra a intervenção autoritária 
no sistema de ensino superior do Estado foi tal que 
em março ele tinha revogado os decretos e volta-
do ao estado anterior, num recuo sem precedentes 
do PSDB no Estado em termos de política pública. 
A questão de como o Ministério Público (MP) e o Ju-
diciário se comportam é uma mazela total da nossa 
estrutura republicana. E nesse quadro de mazela, 
de novo a nossa avaliação é que a autonomia nos 
dá mais ferramentas para sermos protagonistas 
nesses embates, porque quando certas questões 
que dizem respeito a áreas nas quais o MP pode 
ou deveria atuar, no campo do financiamento para 
as universidades, antes da autonomia a gente 
tinha que provocar o MP na questão da execução 
orçamentária global do Estado, onde o controle e 
o poder do Estado sobre o MP era ainda maior. 
Com a autonomia as possibilidades de representar 
ao MP se ampliaram. Ora podemos provocar a Vara 
da Cidadania, ora a Curadoria da Educação, ora a 
Curadoria das Fundações Privadas, a respeito de 
desvios de política em execução orçamentária frente 
à legislação da administração pública no Estado. 
Isso, por um outro lado, fez com que as fundações 

privadas de apoio, através da articulação com o gov-
erno do Estado, buscassem controlar a Curadoria 
das Fundações e assim fizeram. Então a Curadoria 
das Fundações do Ministério Público do Estado de 
São Paulo é hoje como um braço institucional das 
fundações privadas “de apoio” e milita pública e no-
toriamente em defesa dessas fundações e não na 
sua supervisão e controle.  Nos setores da Fazenda 
Pública, da Educação e dos Direitos Sociais, ele tem 
uma atuação melhor. No entanto, mesmo onde ele 
tem uma atuação melhor, qual é a prerrogativa do 
Ministério Público? Eventualmente abrir um inquérito 
civil público e depois uma ação civil pública, e a mo-
rosidade dessas iniciativas é completamente incom-
patível com alguma efetividade. Você vê, tem uma 
série de iniciativas do Ministério Público quanto ao 
problema escandaloso da contaminação ambiental 
criminosa que ocorreu no campus da USP-Leste, 
hoje de conhecimento público, não é? Virou uma 
ação civil pública que ganhou uma liminar, que de-
terminou a interdição do campus e impôs à universi-
dade uma série de providências para que o campus 
voltasse a funcionar em condições de segurança. 
Pois bem, ainda sem que as providências tivessem 
sido tomadas, e sem que os responsáveis tivessem 
sido sequer oficialmente identificados, numa cane-
tada um desembargador derrubou a liminar e sus-
pendeu a interdição! E sabe Deus quando vai ser 
julgado agora o processo de primeira instância, uma 
vez julgado tem recurso à segunda instância etc. O 
Tribunal de Contas no ano passado reprovou as con-
tas da gestão Rodas de 2011 e multou ele. Primeiro 
é a administração da USP que recorre, corre o pra-
zo de recursos, se daqui cinco ou seis anos ele for 
condenado, aí ele pode entrar com recurso pessoal. 
Quer dizer: a nossa estrutura republicana é de uma 
precariedade bárbara, e as nossas universidades, 
os nossos setores de economia e de administração 
pública não se ocupam com estas questões, porque 
não interessa ao aparelho do Estado e ao interesse 
econômico que financia os projetos privados dentro 
das instituições públicas que a universidade con-
tribua para superar essas práticas, então assim a 
gente tem um atraso. Eu fiz o doutorado na Austrália.
Nunca vou esquecer que quando eu cheguei lá es-

26

  AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA EM DEBATE



tava para trocar o primeiro-ministro e uma das propostas dele 
era aumentar um pouco os recursos para a Educação. Foi eleito, 
ganhou com outras propostas e com essa, tomou posse, e no dia 
seguinte tomou medidas que efetivamente reduziriam, ao invés de 
aumentar, os recursos para as universidades. No outro dia tinha 
uma carta aberta de todos os reitores das universidades austra-
lianas, lembrando que lá 95% do sistema é público e estatal, de-
nunciando como golpe a proposta do primeiro-ministro. Levou uma 
semana e ele voltou atrás devolvendo os recursos e fazendo-os au-
mentar. Porque essa diferença de postura? Acredito que em parte 
por conta da formação da população em termos da estrutura da 
sociedade: lá no currículo das escolas australianas desde o ensino 
fundamental você tem noções de Direito e noções de Economia. 
Onde a gente tem noção de Direito no ensino no Brasil? Onde se 
tem fundamentos de Economia? E de administração pública, en-
tão?! Então esse tipo de questão não entra de modo significativo 
no debate da sociedade; para avançar aí, é preciso superar essa 
dificuldade. Infelizmente o Judiciário e o Ministério Público têm uma 
atuação muito restrita e pouco efetiva para garantir a autonomia. 
Daí essas situações como a que foi mencionada sobre a Paraí-
ba ou a que eu mencionei sobre os decretos do José Serra. Ou 
se tem reação social ao desmando ou o governo passa por cima 
da legislação sempre que pode. Em São Paulo a única vez em 
que ele tentou passar por cima a reação foi tal que ele teve que 
voltar atrás. Desde 1989 o decreto de autonomia é cumprido re-
ligiosamente no que diz respeito à regularidade dos repasses, o 
que foi um avanço. Agora estamos nos apropriando do conhec-
imento de todas as manobras do governo para subtrair recur-
sos que deveriam estar ingressando na base de cálculo dos re-
passes: não repassam multas e juros do imposto recolhido por 
determinação judicial, fazem o desconto do plano governamental 
de habitação antes de calcular o percentual das universidades, 
etc. Mas, ao mesmo tempo, o mecanismo nos permitiu nos apro-
priarmos dessas questões e passar a intervir sobre elas. Agora, 
em São Paulo este é o embate e ele já está criando desconforto 
para o governo, porque no momento em que a denúncia chega 
para a sociedade como um todo isso entra na agenda política 
do governo e potencializa a luta em torno das nossas pautas. 
Pergunta: Gostaria de saber do professor, diante desse pro-
cesso imenso de mobilização, como é que a pauta de au-
tonomia e de democracia poderia articular a luta de do-
centes, funcionários e discentes no meio universitário. 
Pergunta: Queria complementar perguntando sobre o 
debate da autonomia: se influencia a escolha dos reit-

ores, se o debate tem entrado com frequência nesta dis-
cussão da escolha dos representantes dos conselhos.
Pergunta: A gente está brigando com o Estado, para que 
o Estado faça essa autonomia e que a gente tenha essa au-
tonomia de gestão financeira, porque a gente não tem a inde-
pendência política, pois as reitorias são cargos de confiança do 
chefe do Executivo. Ou seja, nós vamos lutar para que o Esta-
do aumente o imposto para ter essa autonomia financeira sem 
a discussão de um Conselho que não é paritário. Nós estamos 
discutindo sobre um índice para ter autonomia para um Con-
selho Universitário que não é paritário e nem democrático.
Professor Ciro: Então, vamos começar por aí. A gente tem que 
tomar cuidado com certos enunciados, pois assumir o seguinte 
discurso — “está tudo falido, está tudo destruído” — é despoliti-
zante, não se tem o que fazer. Sim, a situação é gravíssima, é nela 
que a gente luta, é com ela que a gente milita e aí a gente se posi-
ciona na perspectiva de onde a gente pode obter conquistas, e por 
onde a gente avança. O que eu estou dizendo aqui é que na nossa 
avaliação, no âmbito do processo de autonomia que se deu em São 
Paulo, nós tivemos ganhos no patamar dessas discussões que, no 
entanto, ainda não acumularam até hoje forças para reverter de 
modo mais profundo todos esses problemas mais de fundo do 
nosso “desordenamento” republicano e administrativo. No entan-
to nos posicionou melhor para não perder espaço para as forças 
outras, que nos são antagônicas e que gostariam muito de meter 
a mão em R$ 10 bilhões que São Paulo põe por ano na USP, Unesp 
e Unicamp. É isso: são R$ 10 bilhões/ano hoje. Então se a gente 
se descuidar e achar que tudo isso é um desastre total, tem gen-
te querendo se apropriar deste desastre total: esta é a questão. 
A outra questão que se coloca é a seguinte: o que se ganharia 
caso se tivesse a perda do pouco espaço de autonomia de gestão 
administrativa e financeira que se conquistou, o qual, como dis-
semos, no nosso dia a dia fez muita diferença? No que diz res-
peito a como articular essas lutas com as demais categorias, as 
experiências que temos vivido nas estaduais paulistas, em especial 
na USP: a gente conseguiu manter uma certa articulação conjun-
ta na perspectiva de defesa de construção de uma Estatuinte, 
na necessidade de mudar a lei estadual que dá ao governador 
a prerrogativa de escolher o reitor, de fazer a luta pela repre-
sentação paritária nos órgãos colegiados. Mas a gente retroce-
deu em termos da década de 1980 na interlocução baseada em 
um marco de confiança entre os setores das representações de 
docentes, funcionários técnico-administrativos e dos estudantes 
na USP, a ponto de não conseguir terminar o quarto Congresso 
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das três categorias no início da década anterior; e não conseguir 
realizar o quinto congresso das três categorias no final daquela 
década. E isso por visões completamente diferentes de qual papel 
o Congresso deveria cumprir e de como ele deveria se constituir 
e se instalar. E isso é um prato cheio para os nossos opositores 
históricos ou para os nossos inimigos de classe, no sentido de 
buscar nos desqualificar. No entanto, mais recentemente tem havi-
do uma dinâmica de atuação mais próxima entre os docentes e 
funcionários e uma certa percepção de que está nas nossas mãos 
intervir na gestão efetiva da universidade — e isso eu considero 
um ganho. Mas isso não se materializou numa mobilização maior 
de cada categoria, para além dos círculos mais restritos de cole-
gas que dão sustentação política às entidades de representação. 
Nem, ainda, resultou numa construção de uma interlocução maior 
para ação conjunta das três categorias e isso nos atrapalha até 
hoje e é uma dificuldade a superar. Nos encontramos lá empen-
hados em avançar nessas questões, sem solução por enquanto. 
Proposta: Eu queria informar aqui que, quando organizamos este 
debate com o pessoal do Sesduem, ADUNICENTRO E SindUEPG  
deliberamos que se tentaria tirar indicativos por onde caminhar 
na discussão da autonomia. E eu queria fazer uma proposta nesse 
sentido aqui: que a gente encaminhe isso que você acabou de pon-
tuar agora, que instalando-se este debate de autonomia de gestão 
financeira a gente não descuide de encaminhar junto o debate 
sobre a autonomia política da universidade. Isto tem que estar 
amarrado, pois para além daquilo que as paulistas conseguiram, 
precisamos garantir que se amplie o processo de democracia.
Proposta: Eu posso fazer uma proposta? Além da au-
tonomia financeira e política, a paridade nos Conselhos.
Pergunta: Aqui no Paraná tem gente que não quer mexer 
neste projeto, pois prefere do jeito que está. Não querem in-
fluenciar nas administrações, por razões políticas é claro.
Professor Ciro: Sem dúvida essas questões entram no debate, a 
ponto de candidatos e reitores que acabaram compondo as listas 
tríplices, de posições históricas com tendências que claramente 
vão favorecer a privatização, ou favorecer as fundações vincula-
das à universidade, têm problema de colocar o seu discurso na 
praça diante da legitimidade que os nossos contrapontos a essas 
posturas adquiriram ao longo do tempo. O fato de o financiamento 
do sistema das universidades estaduais estar claramente vincu-
lado aos recursos públicos é uma barreira para as propostas de 
privatização, ensino pago, etc. Vejam só, antigamente, antes do 
decreto de  autonomia, as disputas em torno do cargo de reitor 
que existiam se davam ainda de modo mais restrito, no âmbito da 
cúpula da universidade, com maior espaço para não terem que 

prestar contas a praticamente ninguém. Era um jogo da alta es-
fera do poder e em algum grau isso permaneceu. Mas na hora em 
que o decreto de autonomia colocou mais poder de estabelecer 
política seja na mão do executivo da universidade e do reitor, 
seja nas suas instâncias, o debate sobre o que é que pensa um 
determinado reitor no sentido de favorecer políticas para o en-
sino, ou favorecer políticas para a pesquisa, ou priorizar em de-
terminada gestão a contratação, sabendo que ele tem, se quiser, 
poder para executar aquela política, isso potencializou o debate. 
Gente que tinha posturas do tipo “bem, a universidade tem que 
fazer pesquisa, tem que ser de excelência, não pode priorizar o  
ensino”, passou a ter que tomar cuidado ao verbalizar essa sua 
convicção e também tomar certas precauções ao propor este tipo 
de iniciativa, o que antes era feito com desfaçatez maior — e 
demorava mais tempo para repercutir esse tipo de proposta ou de 
iniciativa no corpo da universidade. Porque antes qualquer coisa 
que fosse anunciada ou decidida era vista como: “Teria que passar 
pelo governo do Estado, e não sei quando eventualmente poderá 
ser implementada, então nem vou olhar para isso!”. Esta postura 
se desfez, porque você sabe que boa parte do que for decidido 
ali pode ser efetivado no curto prazo. Agora, não resolveu, como 
eu disse, o nosso problema de democracia. No momento atual 
as perspectivas em curso na USP quanto à democratização guar-
dam relação com os desdobramentos da greve de 2013 dos estu-
dantes e do quanto aquele movimento resultou em questionamen-
tos, diante da desastrada gestão do então reitor Rodas, mesmo no 
âmbito da oligarquia que controla a USP, quanto à necessidade de 
mudanças na estrutura de poder. Como consequência, em 2013, 
pela primeira vez, o Conselho Universitário aprovou que para con-
correr ao cargo de reitor tem que se inscrever por chapa, tem que 
ter programa, porque antes nem isso era assim. A constituição 
de lista tríplice de reitor era independente e desvinculada da lis-
ta tríplice para vice-reitor. E as pessoas não tinham a obrigação 
de apresentar um programa oficial, agora tem. Elas acabavam 
apresentando alguma plataforma diante dos debates realizados 
pelas entidades e demais ações que politizavam o processo, mas 
isso sequer estava regulamentado formalmente na instituição. 
Então aos poucos a gente tem avançado, mas de forma muito 
aquém do necessário. Ou seja, nossa avaliação é que a dinâmica 
da discussão de todas estas questões melhorou com a questão 
da autonomia justamente porque se vislumbrou que o poder 
local é um poder efetivo e que, portanto, é bom olhar pra ele.
Pergunta: Nós falamos muito aqui sobre a autonomia de 
gestão financeira, mas eu queria que você falasse um pou-
co em relação à autonomia de produção de conhecimen-
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to, à pesquisa e toda esta parte, atrelado à atuação externa da in-
stituição. Você vê alguma perspectiva de avançar nessa questão da 
autonomia da produção de pesquisa, de conhecimento, enfim, não con-
heço ninguém que coloque isso mais forte em relação ao sistema Capes. 
Professor Ciro: Esse é um gargalo terrível. O regime político da Ditadura 
Militar conseguiu implantar um controle centralizado não só sobre o finan-
ciamento, como sobre quem passou a deter o controle sobre a perspecti-
va de desenvolvimento de iniciativas do campo da ciência e tecnologia no 
ensino superior: as agências de fomento. A gente é contra isso, mas é a 
realidade que está aí. E no caso de uma instituição como a Universidade de 
São Paulo, o fato de ela poder efetivamente, se quiser, exercer autonomia de 
administração financeira e administrativa também nesse campo das políticas 
de pesquisa, só faz aumentar a responsabilidade dela na forma como se 
coloca diante das agências; e essa forma tem infelizmente sido absoluta-
mente subserviente às agências do governo. Porque ela não é obrigada, 
mas tem interessado à oligarquia que dirige a USP se alinhar às políticas 
das agências do governo e se alinhar às políticas produtivistas, porque é 
isso que mantém e alimenta a reprodução dessa estrutura de poder na 
universidade. Porque, se o professor titular que está sentado no Conselho 
Universitário se desvincular da perspectiva produtivista que hoje determi-
nam as políticas da Capes, CNPq, Finep e Fapesp, ele perde a hierarquia que 
lhe é dada por controlar os recursos que as agências de fomento colocam 
sob seu controle, e perde o poder no grupo que o sustenta e lhe dá, entre 
aspas, legitimidade acadêmica, porque como é que é você estar na Reitoria 
da universidade de São Paulo por três anos e o número de publicações 
indexadas no exterior onde você é o primeiro autor aumentou no período? 
É isso que acontece em todo o lugar. Porque todo mundo que está sob o seu 
tacão, por você ser o líder de pesquisa e detentor dos recursos dos projetos 
e, ainda, coordenador de colegiados que decidem sobre a vida acadêmica, 
ou coordenador do grupo de pesquisa cadastrado no sistema Lattes, ou 
o coordenador de área da Capes, ou alguém que tem influência sobre as 
câmaras setoriais de avaliação da Capes. É isso o que lhe permite ter e man-
ter sob o seu controle um sem-número de pessoas trabalhando de forma 
aética, produzindo pesquisa quando dá para assim caracterizar, e põe o seu 
nome nas publicações para você continuar alimentando essas pessoas com 

o dinheiro do seu projeto; e você tem o controle de 
toda sorte de regalias, pois nesse modelo, é esse 
o perfil de quem faz a “grandeza” da instituição! 
Nós fizemos e fazemos o embate contra esse es-
tado de coisas, propusemos na USP que deveria 
ter um programa de financiamento de pesquisa 
com recursos próprios, só que a nossa proposta 
foi apropriada pela administração e desvirtuada. 
A Universidade de São Paulo pegou a proposta 
da Adusp — de que uma parcela de recursos 
no âmbito da autonomia deveria ser destinada a 
fortalecer, no âmbito local, a política de pesquisa 
científica e didática através de financiamento de 
pequenos projetos, priorizando as demandas de 
pessoas ou grupos ainda não detentores de linhas 
outras de financiamento — mas regulamentou at-
ravés do Conselho Universitário a destinação de 
recursos para esse fim, no marco de destinar mais 
recursos para quem já os tem. Então você se cre-
dencia com base no Currículo Lattes, e a disputa se 
dá na mesma lógica produtivista, pois tem um fator 
diferencial na aprovação do seu projeto com base 
nos projetos aprovados que você já tem. Então 
fortaleceu a mesma lógica, no entanto revelou que 
se pode ser assim, pode-se também ser implemen-
tado de modo diverso no âmbito da autonomia. 
Assim, há que se romper com essas linhas dos ed-
itais das agências de fomento, com o sistema de 
avaliação da pós-graduação, pois eles são absolu-
tamente anti-acadêmicos. Tem uma revista inteira 
no site da Adusp a propósito deste debate sobre 
o que há de errado com as políticas da Capes. É 
insustentável o que está acontecendo nas linhas 
de pesquisa. É cada vez mais comum a gente ir 
para uma banca e o aluno está ali defendendo a 
tese dele, que ele fez direitinho e honestamente, 
mas ele não faz a menor ideia de para que é que 
serve aquele trabalho que ele está defendendo. 
Aquilo é um pedacinho de um projeto que o orien-
tador dele tem e que é financiado pela Capes e que 
o orientador também não faz a devida ideia, até 
por cláusula explícita de sigilo, como o pedaço dele 
num projeto maior de interesse de uma grande 
empresa se articula com os demais... Isso é 
acadêmico? Isto tem a ver com ciência? E isso vir-
ou regra, gente! Não dá para caminhar desse jeito!
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Mediador: Ficou claro que nada pode ser negociado no âm-

bito da autonomia que não leve em consideração a questão 

da autonomia política. A última intervenção do Ciro ilustra 

claramente isto. E também, o que a gente vislumbra é que o 

projeto de autonomia, se é que vai ser construído, tem que 

contemplar a participação de toda a comunidade universitária 

e das suas entidades. Os sindicatos dos professores, os sindi-

catos que representam os servidores técnico-administrativos, 

no caso aqui da ASSUEL, e os DCEs. E lá vai ser o momen-

to de colocar essas questões como essa que você levantou. 

É momento de encerrar o debate, gostaria de agradecer ao pro-

fessor Ciro por todas as contribuições desta manhã. Agradeço a 

participação de todos e vou passar a palavra ao professor Ciro.

Professor Ciro: Eu agradeço por estar aqui, é sempre rico 

este tipo de debate e eu espero que vocês tenham a maior 

inserção possível no debate que está agora posto aqui no 

Paraná. E saiam dele, independentemente de qual for o re-

sultado, com um ganho em relação às nossas pautas em def-

esa da universidade verdadeiramente pública. Muito obrigado!

* As intervenções do público foram sintetizadas e limitadas às perguntas feitas. O texto revisto pelo professor Ciro Correia. 
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Autonomia e democracia
Alcides Vergara, Alexandre Bonetti, Evaristo Colmán, Silvia Alapanian e Valdir Anhucci

SINDIPROL/ADUEL

A Universidade Estadual de Londrina foi criada em 1970 por iniciativa 

do governo do Estado do Paraná, durante a ditadura, acomodando 

interesses dos políticos e empresários regionais, e sob as regras e 

diretrizes estabelecidas pelo governo militar. Sendo criada por ini-

ciativa do próprio Estado, ela já nasce mutilada em sua autonomia.

Somente nos anos finais da ditadura e sob o impulso do movimento 
nacional pela democratização é que a comunidade universitária, or-
ganizada em torno às entidades representativas – ADUEL, SINDIP-
ROL, DCE e ASSUEL – se insurgiu contra as restrições e controles do 
governo estadual. A iniciativa da própria comunidade escolher dire-
tamente o reitor catalisou esse sentimento e afirmou a autonomia.
Esta luta, no entanto, ficou incompleta, pois mesmo acatando a 
consulta direta para escolha do reitor, o governo do Estado con-
tinuou exercendo a prerrogativa dele nomear o máximo repre-
sentante da instituição. Contudo, daquele movimento autonomista 
resultou a forma paritária de computar os votos da comunidade 
que foi posteriormente incorporado ao Estatuto pela estatuinte 
realizada em 1988, ou seja, a manifestação mais avançada de 
autonomia na UEL foi a imposição de uma forma de escolha dos 
dirigentes que posteriormente foi aceita pelo governo do Estado.
Também em 1988 foi sancionada a nova Constituição Federal que 
consagrou no seu artigo 207º a autonomia das universidades. 
Isto, porém não impediu que, no funcionamento cotidiano das 
IEES, os governos estadual e federal continuassem ingerindo e 
determinando decisivamente os rumos da organização acadêmi-
ca, política e administrativa delas. O episódio mais grave ocor-
reu em 1992 quando o governo do Estado tentou retirar da 
universidade a sua autonomia de gerenciamento da folha de 
pagamento, ocasião em que o Tribunal de Justiça manteve em 
pé o princípio constitucional contra as pretensões do governo.
A permanente pressão do governo - “justificada” pelo financia-
mento estatal - para enquadrar a universidade nas suas diretriz-

es políticas, se acentuou quando reitores eleitos, pertencentes à 
base de apoio dos governadores implementaram sem resistência, 
as orientações daqueles governadores, enquadrando mais ainda 
a universidade e restringindo sua autonomia. Chegou-se assim à 
situação anômala, porem já naturalizada, dos últimos governa-
dores considerarem a universidade como extensões do aparel-
ho governamental, verdadeiros braços executivos do governo.
Ademais, dos anos de 1990 em diante, a orientação neoliberal 
do Estado nacional reduziu drasticamente direitos conquista-
dos até 1988 e aumentou a ingerência nas universidades. Em 
1996 foi sancionada a nova LDB, que nos aspectos de norma-
tização do ensino superior fere o artigo 207 da Constituição 
Federal. Mas, estes retrocessos não foram enfrentados insti-
tucionalmente. Apenas alguns setores do movimento sindi-
cal docente se opuseram a estas mudanças, prevalecendo a 
tendência à subordinação da universidade à orientação estatal.
Em 1999, durante o governo de Jaime Lerner, as universidades 
paranaenses assinaram um “Termo de Autonomia” pelo qual o 
governo se comprometia a cobrir a folha de salários durante o ano 
2000, mas em troca as universidades deveriam aumentar em 20% 
a oferta de vagas sem custo para o governo – ou seja, sem direito 
a novas contratações. Ademais, a abertura de novos cursos deve-
ria ser aprovada pelo governo se houvesse recursos para tanto. 

Este termo foi muito comemorado pelos diretores dos Centros de 
Estudos da época porque permitiria, segundo eles, a liberdade 
para buscar novas fontes de financiamento que não fossem públi-
cas. Na sequência se implementariam outras mudanças – como 
a possibilidade de cobrar mensalidades, por exemplo – já tram-
itando na ALEP, não fosse a greve de 2000 e de 2001-2002 que 
bloqueou as intenções privatista de Jaime Lerner e seu governo. 
Ao examinar esta curta história que se inicia com a afirmação 
autonomista em 1988 fica evidente que a democracia foi sendo 
restringida nos espaços decisórios da instituição para atender à 
orientação das administrações alinhadas com o governo, ou, quan-
do não, para simplesmente acatar as diretrizes que foram sendo 
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despejadas sobre a universidade: aprovação de vagas de concur-
so e contratação de aprovados depende da vontade ou capricho 
do governo, o reitor continua sendo nomeado pelo governador do 
Estado, não se questionou a inclusão autoritária das IEES no SIN-
AES/ENADE, não se enfrenta a crescente ingerência da CAPES na 
pós-graduação, aprovou-se de modo pouco transparente o ensino 
a distância no apagar das luzes da gestão Marçal/Caggiano, etc. 
Reforçou-se, fundamentalmente, o poder da burocracia, adotou-se 
uma semântica tecno-burocrática que camufla o monopólio do pod-
er pela administração, os departamentos e centros deixaram de 
ser espaços de deliberação e são apenas provocados a “dar sug-
estões” sobre coisas que não decidirão, estimulando nos docentes, 
estudantes e técnicos administrativos o alheamento das deliber-
ação que se transformam assim em monopólio da burocracia.

ATAQUES RECENTES
Desde 2012 o governo Beto Richa vem incrementando as 
restrições à autonomia das universidades paranaenses. Di-
versos decretos foram sancionados para cortar recursos, 
centralizar decisões financeiras e administrativas, impedir 
horas extras e contratações por substituição e ainda paira a 
ameaça de retirar a folha de pagamento do Departamento 
Pessoal da universidade para ser centralizada em Curitiba.
Existe uma ingerência permanente e direta do Tribunal de Con-
tas que funciona como um braço do governo e interfere na 
gestão cotidiana da universidade. Ao invés de se limitar a fis-
calizar a execução financeira e administrativa depois de concluí-
da, o TC interfere a ponto de influenciar decisões políticas inter-
nas com a conivência da atual e das anteriores administrações.
Esta escalada só aprofunda as limitações da autono-
mia que a universidade suporta há muito tempo e não 
se referem apenas à gestão financeira e de pessoal.
O governo também decide sobre o “uso” da universidade para 
seus objetivos sem que essas decisões passem pelas instancias 
deliberativas. Recentemente por exemplo, sancionou uma lei de 
incentivo à “inovação e à pesquisa científica e tecnológica em am-
biente produtivo no Estado do Paraná”. Esta lei abre a brecha 
para que as universidades públicas compartilhem “seus labo-
ratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais insta-

lações, prioritariamente com micro, pequenas e médias empresas, 
em atividades voltadas à inovação, para a consecução de ativi-
dades de incubação, sem prejuízos de sua atividade finalística”.
Para seduzir os docentes e servidores a participar destes 
negócios, a mesma lei estabelece que “O servidor civil ou o empre-
gado público envolvido na prestação de serviço prevista no caput 
deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente 
da ICTPR ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado 
acordo, sempre sob a forma de gratificação especial e desde que 
custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da 
atividade contratada”. Esta é apenas uma das tantas iniciativas 
privatizantes que caracterizam a orientação do atual governo.
Mais recentemente, o governo ensaia uma nova forma de en-
quadrar as universidades estaduais. Criou um grupo de trabalho 
para formular um projeto que chama de autonomia mas – base-
ado no modelo das universidades paulistas – não passa de um 
mecanismo de financiamento definido sobre um percentual da ar-
recadação do estado, transferindo mais poderes às reitorias para 
gerenciar os problemas de pessoal, como ocorre em São Paulo.
A experiência das universidades paulistas mostra que, embora 
a arrecadação daquele estado seja monumentalmente superi-
or a do Paraná, os percentuais previstos não resolvem todos 
os problemas. Mas, principalmente mostra que não eliminam 
a interferência do governo seja direta ou indiretamente at-
ravés dos reitores alinhados a ele. O que resulta em conflitos 
e restrições à atividade universitária e à democracia interna.

SOBRE A AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA
Os repetidos ataques, as sistemáticas restrições e interferên-
cias nos diversos aspectos de funcionamento da universidade 
não são acidentais nem uma “anomalia”. Trata-se do eterno 
conflito das universidades desde que existem na sua relação 
com o poder. Por isso, a AUTONOMIA, que só pode significar a 
capacidade de se autogovernar, se opõe necessariamente aos 
poderes que a submetem e tentam impedir seu autogoverno.
A autonomia universitária só pode significar autonomia perante o 
poder do Estado e principalmente do executivo, por isso, deve ser 
entendida como uma relação política e nunca como algo pronto e 
acabado. Foi assim desde a fundação das universidades no sé-
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culo XI e continua sendo assim até hoje. Se na Idade Média se con-
stitui numa corporação de mestres – em Paris – ou de estudantes 
– em Bolonha – para resistir à ingerência dos poderes locais, hoje 
a autonomia da universidade só pode se afirmar contrapondo-se às 
forças reacionárias que oprimem a nação. A história das universi-
dades é a história da luta pela sua autonomia que em todo tempo 
foi ameaçada pelos poderes vigentes. Nessa trajetória as universi-
dades conseguiram, muitas vezes, mais autonomia, porém, em out-
ros momentos foram totalmente subjugadas. Ainda na Idade Média, 
algumas universidades chegavam a se dissolver para escapar às in-
gerências do governo e do bispado, para voltar a se rearticular depois.
Quando a universidade abdica de sua autonomia, renuncia à sua fi-
nalidade e se torna um apêndice do estado e dos capitalistas que 
controlam o ensino e a economia. Esse é o caso da sua inclusão na 
lei de inovação tecnológica para atender às finalidades do capital e 
do estado; ou no ENADE, cuja finalidade não é avaliar nada mas faz-
er um ranking que iguala universidades com as fábricas privadas de 
diplomas, como se fossem a mesma coisa, para estas continuarem 
lucrando alegremente, enquanto se afunda o ensino público; ou en-
tão adotando a proposta de avaliação docente inspirada nas grandes 
corporações, quantitativa, produtivista e homogeneizadora para 
“medir” o trabalho do professor como se fosse o de uma fábrica.
A defesa da autonomia por isso é a defesa da universidade. E 
essa defesa é um movimento político para afirmar perante o es-
tado a sua capacidade de autogoverno. É evidente que esse 
movimento político se choca com os setores que defendem in-
teresses puramente corporativos (de grupos) e a alta burocra-
cia integrada às engrenagens por onde circulam os recursos.
A defesa da autonomia, pelo contrário, só pode ser expressão 
das necessidades do conjunto da comunidade universitária. Foi 
o que se experimentou durante a greve de 2000 e em algu-
ma medida também na de 2001-2002 durante as quais os três 
setores mobilizados se expressavam diretamente nas assemble-
ias e onde se impôs o voto universal como critério de deliberação.
O retrocesso que foi a liquidação da paridade, aprofundou a divisão 
e disputas puramente corporativas. A defesa da universidade e da 
autonomia exige que se recoloque a democracia universitária. Esta 
é a condição para o engajamento dos setores interessados em faz-
er da universidade um espaço de debates democráticos das ideias, 
da criação cientifica e cultural livre e afinada com as necessidades 
do país. Mas a democracia não é apenas uma proporção para es-
colher reitor. É preciso recuperar o direito de deliberação pela base 
desde os departamentos até os grandes fóruns e colocar em pé a 
Assembleia Geral Universitária como instancia máxima de deliberação.
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Recursos do tesouro destinados á dívida pública e ao 
financiamento do ensino superior no estado do Paraná: 
uma análise comparativa (2003-2013)

1

Luis Fernando Reis2

Professor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste

O objetivo deste texto é analisar a evolução das despesas do es-

tado do Paraná com o serviço da dívida pública (juros, encargos e 

amortizações) e com o financiamento das Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES) no período de 2003 a 2013. Para atingir 

tal objetivo consultamos informações disponibilizadas pelo Tribu-

nal de Contas do Estado do Paraná e pelo governo estadual, por 

meio das Secretarias de Estado da Fazenda (SEFA) e da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior (SETI). Os resultados indicam que, 

apesar da redução das despesas com o serviço da dívida, o Paraná 

comprometeu parcela significativa do orçamento para arcar com 

tais despesas. Verificamos também que, à medida que foram re-

duzidas as despesas do Estado com a dívida pública, os recur-

sos para o financiamento das IEES foram ampliados. Entretanto, 

as IEES receberam no período de 2003 a 2013 menos recursos 

(R$ 1,109 bilhão ao ano) do que os destinados ao pagamento de 

juros, encargos e amortizações da dívida pública do Estado (R$ 

1,702 bilhão ao ano). Quanto ao financiamento do ensino superior 

no Paraná, se tomarmos como referência o percentual do ICMS 

(cota estadual) destinado às IEES, observamos que, no período 

de 2003 a 2013, foram destinados, em média, 9,15% da receita 

Na atual crise do capitalismo, de acordo com Lupatini (2012) e 
Fattorelli (2013), a dívida pública se converteu em mecanismo de 
drenagem dos recursos públicos para a valorização do capital, so-
bretudo do capital fictício. No Brasil, a elevada subtração de recur-
sos da União e dos estados para o pagamento da dívida pública tem 
imposto enormes sacrifícios à população, com o aumento da carga 
tributária de um lado e a insuficiência dos serviços públicos de outro.
A destinação de uma parcela significativa dos recursos orça-
mentários para o pagamento do serviço (juros, encargos e amor-
tizações) da dívida pública a grandes grupos financeiros e a fundos 
de investimento e de pensão inviabiliza uma ampliação significativa 
dos recursos destinados às políticas sociais, de modo a cumprir 
as promessas democráticas inscritas na chamada “Constituição 
Cidadã” de 1988. A Constituição prevê como direitos fundamen-
tais do povo brasileiro o direito à educação, saúde, alimentação, 
trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção 

do ICMS (cota estadual). Entretanto, no período de 1995 a 2002 

foram destinados, em média, 10% da receita do ICMS (cota estad-

ual) para o financiamento das IEES. O sistema estadual de Ensino 

Superior no Paraná, um dos maiores do Brasil, continua em cresci-

mento. O financiamento das universidades estaduais paranaenses 

é um dos temas que exigirá do movimento docente, referencia-

do no Andes-Sindicato Nacional, uma reflexão mais sistemática e 

um conjunto de ações articuladas capazes de enfrentar os prob-

lemas relacionados ao financiamento e à autonomia universitária.

NOTA: 1As reflexões contidas neste texto foram apresentadas na Mesa-redonda “Federalização, financiamento federal e IEES-IMES: debates e questões”, realizada no XII Encontro Nacional do Setor das IEES/IMES do Andes – Sindi-
cato Nacional, ocorrido em Brasília, no período de 26 a 28 de setembro de 2014. Há pequenas diferenças em relação a alguns números apresentados no Encontro do Setor tendo em vista que, no presente texto, na análise do 
orçamento executado pelo estado do Paraná (2003-2013), tomamos como referência as despesas empenhadas. O texto é resultado parcial da pesquisa “Expansão da Educação Superior no Brasil (OBEDUC)” - subprojeto “Políti-
cas de Financiamento da Educação Superior no Brasil” - financiada pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP).
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à maternidade e à infância e assistência aos desamparados.
Em relação à educação, a Constituição Federal de 1988 de-
termina, em seu artigo 212, que os estados devem apli-
car pelo menos 25% de suas receitas de impostos, soma-
das às transferências do governo federal, em manutenção e 
desenvolvimento do ensino (MDE). No Paraná, tal determi-
nação foi incorporada ao artigo 185 da Constituição Estadual. 

A partir de 2007, por determinação da Emenda Constitucional nº 
21/2007 que deu nova redação ao artigo 185 da Constituição 
Estadual, o estado do Paraná passou a aplicar pelo menos 30% 
das suas receitas de impostos nas despesas com manutenção 
e desenvolvimento do ensino. Tais despesas incluem os recur-
sos destinados à educação básica e às instituições estaduais 
de ensino superior (IEES) mantidas pelo governo paranaense. 
No presente texto tratamos das despesas do estado do Paraná com 
o serviço (juros, amortizações e encargos) da dívida pública e com 
o financiamento das IEES e tem como objetivo analisar a evolução 
dessas despesas no período de 2003 a 2013 (governos Requião e 
Beto Richa). Para alcançar tal objetivo consultamos informações di-
sponibilizadas pelo governo do Paraná por meio das Secretarias da 
Fazenda (SEFA) e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI). 

Estruturalmente, o trabalho está organizado em duas seções, além 
da introdução e das considerações finais. Na primeira seção, dis-
corremos a respeito das despesas do estado do Paraná com o 
serviço (juros, amortizações e encargos) da dívida pública interna 
e externa, bem como o montante da dívida do Estado no período de 
2003 a 2013. Na segunda seção, tratamos do financiamento das 
IEES no Paraná, apresentando informações a respeito dos recur-
sos destinados pelo Estado, no período de 2003 a 2013, para o 
financiamento das atividades desenvolvidas por essas instituições. 
Na análise do orçamento executado pelo estado do Paraná, no perío-
do de 2003 a 2013, utilizamos informações dos balanços gerais do 
estado, divulgados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA), 
dos relatórios analíticos e pareceres prévios sobre as contas do 
governador do estado do Paraná, emitidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e outras informações disponibilizadas pela 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI).
Neste texto vamos tomar como referência de análise das despesas 
públicas em tela os recursos empenhados. De acordo com Gobetti 
e Orair (2014) o critério mais adequado para a análise de despesas 
públicas seria os recursos liquidados. Entretanto, tivemos acesso 

somente às informações relativas às despesas do Tesouro do 
Estado empenhadas para o financiamento das IEES paranaens-
es. Por isso, resolvemos uniformizar o procedimento de coleta 
de dados e utilizamos os recursos empenhados relativos às des-
pesas totais do Estado em todas as funções, às despesas com 
a dívida pública e à manutenção e desenvolvimento do ensino.
Para analisar os dados coletados nos demonstrativos da ex-
ecução orçamentária do estado do Paraná, realizamos o ajuste 
monetário pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) para janeiro de 2014, desconsiderando a desvalorização 
sofrida pela moeda. Para atualizarmos pelo IPCA um valor an-
ual executado em 2003, por exemplo, para o mês de janeiro 
de 2014, multiplicamos tal valor pelo resultado da divisão do 
Índice-IPCA de janeiro de 2014 pelo valor médio do Índice-IP-
CA de 2003, conforme metodologia indicada por Amaral (2012).

NOTA: 2Foi presidente do Sindicato de Docentes da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Seção Sindical do Andes - Sindicato Nacional dos Docentes do Ensino Superi-
or - Adunioeste, no período de 2007 a 2011. É membro do Grupo de Estudos e Pesquisas em Política Educacional e Social – GEPPES (Unioeste/CNPq) e da Rede Universitas/BR. Coorde-
nador do Núcleo Paraná – Região Oeste da Auditoria Cidadã da Dívida. Doutorando em Políticas Públicas e Formação Humana na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (PPFH-UERJ).
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1. Despesas do estado do Paraná com juros, encargos e amortizações da dívida pública

No período de 2003 a 2013 houve redução, em ter-

mos percentuais, das despesas orçamentárias do 

Paraná com o serviço (juros, amortizações e encar-

gos) da dívida do Estado, quando comparadas com o 

total das despesas executadas em todas as funções.

Em 2003, a despesa com o serviço da dívida interna e exter-
na do Estado era a 3ª maior despesa orçamentária individu-
al, ficava atrás apenas das despesas com Previdência Social 
e Educação, esta a maior despesa orçamentária individual 
do Estado. No período de 2003 a 2013, as despesas com 
o serviço da dívida foram reduzidas. Em 2013, tal despesa 
passou a representar a 5ª maior despesa orçamentária indi-
vidual, ficando atrás das despesas com Segurança Pública, 
Saúde, Previdência Social e Educação. No período de 2003 
a 2013, o estado do Paraná destinou, em média, 7,76% do 

orçamento para as despesas com o serviço da dívida pública que repre-
sentaram, nesse período, a quarta maior despesa orçamentária individ-
ual. Se considerarmos o percentual médio das despesas orçamentárias 
realizadas (empenhadas), no período de 2003 a 2013, as despesas com 
o serviço da dívida pública (7,76%) ficaram atrás apenas das despesas 
com Saúde (9,44%), Previdência (13,29%) e Educação (23,21%).
No período de 2003 a 2013, o estado do Paraná destinou, cumu-
lativamente, em valores atualizados para janeiro de 2014(IPCA) 
R$ 18,717 bilhões para o pagamento de juros, encargos e amor-
tizações da dívida interna e externa. Nesse período, as despesas 
com juros encargos e amortizações da dívida interna aumentaram 
progressivamente, em termos proporcionais, quando comparadas 
com os recursos destinados ao pagamento das despesas totais com 
a dívida (interna e externa). Em 2003, as despesas com a dívida in-
terna representavam 63,62% das despesas totais com juros, encar-
gos e amortizações (dívida interna e externa), em 2008, evoluíram 
para 83,62% e, em 2013, passaram a representar 91,85%.
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No período de 2003 a 2013, o estado do Paraná comprometeu 
grande parcela dos recursos orçamentários para custear as des-
pesas com a dívida interna e externa. Apesar disso, o montante 
da dívida continua bastante elevado. Na Tabela 2, apresentamos 
a evolução do montante da dívida interna e externa como per-
centual do Produto Interno Bruto (PIB) do estado do Paraná.
Em 2002, a dívida interna e externa do Paraná era de R$ 24,301 
bilhões e representava 13,58% do PIB do Estado. Em 2013, foi 
reduzida para R$ 14,742 bilhões e passou a representar 4,94% 
do PIB do Paraná. Esse comparativo demonstra que, no período 
de 2002 a 2013, houve uma redução de 63,62% da dívida pública 
interna e externa, em relação ao PIB do Paraná. Entretanto, em 
termos financeiros, a dívida foi reduzida em apenas 39,34%: de 

R$ 24,301 bilhões para R$ 14,742 bilhões. Ademais, o montante 
da dívida como percentual do PIB não revela o sacrifício impos-
to à população, em função da política de ajuste fiscal adotada 
para garantir o pagamento da dívida pública interna e externa.
A dívida interna e externa do estado do Paraná, em 31 de 
dezembro de 2002, era de R$ 24,301 bilhões. No perío-
do de 2003 a 2013, o Paraná destinou R$ 18,717 bilhões 
para custear as despesas com juros, encargos e amor-
tizações da dívida interna e externa e, em 31 de dezem-
bro de 2013, ainda continuava devendo R$ 14,742 bilhões. 
A dívida do Paraná junto à União (governo feder-
al) tem maior peso na composição da dívida públi-
ca do Estado, conforme demonstrado na Tabela 3. 
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Apesar da redução, em termos financeiros e proporcionais, veri-
ficada nos últimos anos, o montante da dívida do estado Paraná 
refinanciada junto à União representava, em 2013, 67,49% da 
dívida total do Estado (interna e externa) e as despesas com juros, 
encargos e amortizações da dívida do estado do Paraná com a 
União representavam 77,17% do conjunto das despesas totais do 
Paraná com juros, encargos e amortizações da dívida interna e ex-
terna. Esses números indicam que a dívida do Paraná junto à União 
tem um custo maior que a dívida do Estado junto a outros credores. 
As despesas do Paraná com juros, encargos e amortizações da 
dívida junto à União vêm aumentando. Em 2003, as despesas 
do Paraná com a dívida junto à União representavam 62,27% 
das despesas totais do Estado com o serviço da dívida inter-
na e externa, em 2008 representavam 71,64% e, em 2013, 
passaram a representar 71,17%3  (PARANÁ, 2013b, 2014b). 
Em 1998, parte da dívida do estado do Paraná foi refinanciada 
pela União nas seguintes condições: taxa de juros compostos de 
6% ao ano (Tabela Price) mais a correção pelo IGP-DI (Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna), de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Lei Federal 9.496/97 (PARANÁ, 
2013b). Apesar do enorme volume de recursos orçamentários 
empregados no pagamento dos juros, encargos e amortizações, 
a dívida do Paraná junto à União continua bastante elevada.
Em 31 de dezembro de 2003, a dívida do Paraná refinanciada 
pela União era de R$ 14,249 bilhões, em valores atualizados para 
janeiro de 2014 (IPCA). No período de 2004 a 2013, o estado 
do Paraná destinou, em valores atualizados, R$ 11,880 bilhões 
para o pagamento de juros, encargos e amortizações da dívida 
refinanciada junto à União. Entretanto, tal dívida, em 31 de dezem-
bro de 2013, atingiu o montante de R$ 9,950 bilhões. Em sín-
tese: em 2003, o Paraná devia para a União R$ 14,249 bilhões, 
no período de 2004 a 2013 pagou R$ 11,880 bilhões e contin-
uava devendo, em 31 de dezembro de 2013, R$ 9,950 bilhões. 
As despesas do estado do Paraná com juros, amortizações e 
encargos e a evolução do montante da dívida pública já são 
razão suficiente para a realização de uma auditoria da dívida do 
Paraná, que procure esclarecer a origem de tal endividamen-
to e as condições em que foram negociados e renegociados os 
empréstimos junto às entidades credoras. Além disso, é pre-
ciso investigar qual foi e qual tem sido o impacto do pagamen-
to da dívida pública em relação à quantidade e qualidade das 
ações e serviços públicos (educação, saúde, segurança públi-
ca) disponibilizados pelo Estado à população paranaense. 
Analisaremos em seguida a evolução dos recursos destina-
dos pelo estado do Paraná para o financiamento do ensi-
no superior, procurando identificar se a redução das despe-

sas com o pagamento da dívida pública implicou a elevação 
dos gastos com IEES mantidas pelo estado do Paraná.

2. O financiamento do ensino superior no Paraná 

no período de 2003 a 2013

Nesta seção, analisaremos o financiamento das IEES do Paraná 
(universidades e faculdades estaduais), no período de 2003 a 
2013, tomando como parâmetro dois indicadores: 1) o percentual 
da receita dos impostos destinada às IEES para o financiamento 
das atividades de ensino e contabilizada como despesa do Estado, 
constitucionalmente vinculadas, com manutenção e desenvolvimen-
to do ensino (MDE); 2) os recursos destinados às IEES para o 
financiamento global de suas atividades com o ensino (despesas 
com ensino), com as clínicas e os hospitais universitários (gastos 
com saúde) e com parte do pagamento de pessoal docente envolvi-
do em atividades de pesquisa (gastos com ciência e tecnologia). 
No estado do Paraná, não há uma legislação que garanta uma 
fonte específica e permanente, um percentual da receita tributária, 
por exemplo, para o financiamento das IEES mantidas pelo Estado 
como ocorre no estado de São Paulo. De acordo com Gutierrez 
e Catani (1996), as três universidades estaduais paulistas (USP, 
Unicamp e Unesp), desde 1989, recebem um percentual do Im-
posto sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS) para o finan-
ciamento de suas atividades. Em 1989, a Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo, por ocasião da votação da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO), definiu que as universidades estad-
uais receberiam 8,4% do ICMS (cota-parte estadual). Em 1992, 
tal percentual foi elevado para 9% e em 1995 para 9,57%. Os 
três segmentos da comunidade universitária paulista (estudantes, 
funcionários e professores) lutam pela ampliação de tal percen-
tual, considerado, já há algum tempo, insuficiente para o finan-
ciamento das universidades paulistas. Entretanto, até a presente 
data o governo estadual tem se negado a ampliar o percentual 
do ICMS destinado ao financiamento das universidades paulistas. 
A definição de um percentual do ICMS para o financiamento das uni-
versidades paulistas não foi uma mera concessão governamental. 
Resultou de uma grande mobilização e da greve das universidades 
paulistas ocorrida ao final de 1988. Os docentes reivindicavam 
mais verbas como condição para assegurar o pleno funcionamen-
to e o caráter público e gratuito das universidades paulistas. A 
preocupação com a grave situação financeira das universidades, 
nesse período, gerou intensa discussão sobre a questão da au-
tonomia universitária. A greve terminou em novembro de 1988, 

NOTA: 3Essas comparações foram elaboradas a partir de informações que constam do “Relatório de Gestão Fiscal – 3º Quadrimestre de 2012”, apresenta-
do pelo então Secretário de Estado da Fazenda, Luiz Carlos Hauly, em Audiência Pública realizada em 4 de março de 2013, na Assembleia Legislativa do Paraná e do “Relatório 
de Gestão Fiscal – 3º Quadrimestre de 2013”, apresentado pela Secretária de Estado da Fazenda, Jozélia Nogueira, em Audiência Pública realizada em 24 de fevereiro de 2014
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após mais de 60 dias de paralisação. O governo Quércia recon-
heceu a autonomia de gestão financeira e patrimonial das univer-
sidades paulistas, destinando, por meio da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias, um percentual do ICMS para o financiamento das três 
universidades estaduais do estado de São Paulo (SANTOS, 2008). 
Considerando nossa experiência em relação à proposta de “con-
cessão de autonomia plena” às IEES paranaenses, apresenta-
da pelo governo Lerner (1995-2002), não acreditamos que a 
definição de um percentual da receita tributária, por si só, pos-
sa garantir a ampliação significativa do financiamento do ensino 
superior mantido pelo estado do Paraná. O percentual pode ser 
insuficiente e as condições impostas pelo governo estadual para 
a “concessão” da autonomia de gestão financeira e patrimonial 
podem estar ancoradas numa concepção privatista de autonomia. 
O governo Lerner (1995-2002) chegou a formalizar sua propos-
ta de “concessão de autonomia” por meio de projeto de lei, em 
fevereiro de 2002, no qual propunha a “concessão da autonomia 
plena” às IEES paranaenses pela vinculação do seu financiamento 
a um percentual da arrecadação do ICMS (cota estadual). Tal pro-
jeto, inspirado nas orientações do Banco Mundial, propunha a au-
tonomia financeira das IEES paranaenses. De acordo com tal con-
cepção, a “autonomia universitária” seria um instrumento por meio 
do qual o Estado poderia desonerar-se do financiamento integral 
das universidades públicas, obrigando tais instituições a buscarem 
fontes alternativas (financiamento privado) para complementar 
o financiamento público. O projeto de “autonomia”, apresentado 
pelo governo Lerner, era assentado numa concepção privatista 
e, se aprovado, significaria um enorme retrocesso do ponto de 
vista do financiamento e do exercício da autonomia universitária, 
prevista no Art. 207 da Constituição Federal. Os movimentos rep-
resentativos dos três segmentos da comunidade universitária se 
mobilizaram e impediram a aprovação de tal projeto (REIS, 20144).

Os recursos globais destinados pela Lei Orçamentária Anual 

(LOA) às IEES do estado do Paraná têm origem em três fontes:

a) A maior parte dos recursos é destinada ao financiamento das 

atividades de ensino e advém da receita constitucionalmente vin-

culada à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE). Tais 

recursos, somados aos recursos destinados à educação básica, 

são contabilizados como “despesas com a manutenção e desen-

volvimento do ensino público”. De acordo com o Art. 185 da Con-

stituição Estadual, com nova redação dada pela Emenda Consti-

tucional nº 21/2007, o Paraná aplicará, anualmente, 30% (trinta 

por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos na ma-

nutenção e desenvolvimento do ensino público. Antes de 2007, o 

Paraná destinava 25% (vinte e cinco por cento) (PARANÁ, 2014d).

b) Outra parte dos recursos é destinada à manutenção das clínicas e 

hospitais universitários e é contabilizada como “despesas com saúde”. 

Conforme determina a Emenda à Constituição Federal nº 29/2000, 

os estados deverão investir pelo menos 12% de suas receitas de im-

postos no financiamento do conjunto das ações e serviços de saúde. 

c) Outra pequena parcela dos recursos é destinada ao pa-

gamento de parte das despesas com pessoal docente 

(“pessoal de pesquisa”) e é contabilizada como “despe-

sas com ciência e tecnologia”. O Art. 205 da Constituição 

Estadual determina que o estado do Paraná deve destinar, an-

ualmente, uma parcela de sua receita tributária, não inferior a 

O estado do Paraná, além das escolas de educação básica, 
mantém uma grande rede de instituições estaduais de ensino 
superior. Atualmente, o sistema estadual de ensino superi-
or paranaense é composto por sete universidades: Universi-
dade Estadual de Londrina (UEL); Universidade Estadual de 
Maringá (UEM); Universidade Estadual do Nor te do Paraná 
(UENP); Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG); Uni-
versidade Estadual do Paraná (Unespar); Universidade Es-
tadual do Centro-Oeste (Unicentro) e Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná (Unioeste). As universidades de Londri-
na, Maringá, do Oeste do Paraná e de Ponta Grossa contam 
com 4 hospitais universitários com o total de 772 leitos. 
Nas tabelas a seguir, apresentamos a evolução do número de 
matrículas em cursos de graduação, de pós-graduação e do 
quadro de servidores (funções docentes e técnico-adminis-
trativos) das IEES paranaenses no período de 2003 a 2013.
Quanto ao número total de matrículas nos cursos de gradu-
ação (presenciais e à distância) verificamos um crescimento de 
6,20% no período de 2003 a 2013. Tal crescimento foi alavan-
cado especialmente pelas matrículas em cursos de graduação à 
distância. Em relação aos cursos de graduação presenciais, ver-
ificamos uma expansão de 5,86% no período de 2003 a 2010 
(Governo Requião). Destaca-se nesse período o crescimento 
de 215,88% de matrículas em cursos de graduação à distân-
cia. Esta modalidade de ensino, precarizada, foi a principal re-
sponsável pelo crescimento do número total de matrículas nos 
cursos de graduação, durante o governo Requião (2003-2010).

NOTA: 4Para maiores informações a respeito da proposta de “concessão da autonomia plena às IEES do Paraná” apresentada pelo gover-
no Lerner em fevereiro de 2002, consultar o texto “A ‘concessão’ governamental de autonomia e financiamento nas universidades estaduais do Paraná”, publica-
do na revista “Universidade e Sociedade” (nº 53). Disponível em: http://por tal.andes.org.br/imprensa/publicacoes/imp-pub-1901338914.pdf. Acesso em: 8 out. 2014.
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No governo Beto Richa (2011-2013), se compararmos o ano de 2013 em relação ao ano de 2010 (último ano do governo 
Requião), verificamos uma preocupante redução de 3,98% do número de matrículas nos cursos de graduação presenciais. Há de 
se destacar positivamente a redução de 28,6% das matrículas em cursos de graduação à distância. Na tabela a seguir apresentam-
os a evolução da pós-graduação (stricto sensu) no período de 2003 a 2012, data do último Censo Acadêmico publicado pela SETI.
A Tabela 5 apresenta um grande crescimento dos cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) no período de 2003 a 2012. 

O número total de matrículas apresentou um crescimento de 113,09%: de 2.543 matrículas para 5.419. Entretanto, tal crescimento foi verifi-
cado especialmente no período de 2003 a 2010 (governo Requião). No governo Beto Richa, em 2012 comparado ao ano de 2010, verificou-se 
uma redução de 19,32% das matrículas nos cursos de mestrado e um crescimento de 18,82% das matrículas nos cursos de doutorado. O 
número total de matrículas nos cursos de pós-graduação stricto sensu apresentou em 2012 uma redução de 10,71% em relação ao ano de 
2010. Na Tabela 6 apresentamos a evolução do número de servidores docentes e técnicos das IEES paranaenses, no período 2003 a 2013. 
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No período de 2003 a 2013 o número total de servi-

dores (docentes e tecnico-administrativos) apresen-

tou um crescimento de 11,18%: de 12.592 para 14.000. 

Entretanto, nesse mesmo período ocorreu uma redução de 

2,52% do número de servidores técnico-administrativos. 

Tal redução verificou-se no governo de Beto Richa. O ano de 

2013, comparado ao ano de 2010, apresentou uma redução de 

11,65% do número de servidores técnicos: de 6.746 para 5.960.  

A redução do número de servidores técnicos pode ser um prob-

lema pontual ou um indicativo do aprofundamento do proces-

so de terceirização de serviços nas IEES paranaenses. Por 

solicitação dos reitores, a SETI constituiu, em junho de 2014, 

uma Comissão de técnicos da referida secretaria e das Pró-re-

itorias de Recursos Humanos das IEES, para elaborar estudos 

com vistas à elaboração de um plano trienal de contratação de 

pessoal (técnicos e docentes). De acordo com a SETI, tais con-

tratações deverão ser realizadas no decorrer dos próximos anos.

Apresentamos nas tabelas a seguir dados relativos ao financiamen-

to das IEES paranaenses. As tabelas foram elaboradas a partir das 

informações disponibilizadas pelo governo estadual, por meio das 

Secretarias da Fazenda e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 

Na Tabela 7 apresentamos a receita de impostos e os valores dos 

recursos repassados pelo governo estadual para a manutenção 

da educação básica e das atividades de ensino nas IEES, con-

tabilizados como despesas do Estado, constitucionalmente vin-

culadas, com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE). 
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O governo Requião (2003-2010) destinou, em média, em oito 
anos de mandato 29,62% da receita de impostos para a ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino e destes: 24,41% foram 
para a educação básica e 5,21% para o ensino superior (IEES). 
Ao compararmos os números do governo Requião com o gov-
erno anterior verificamos a seguinte situação: nos oito anos do 
governo Lerner (1995-2002), as IEES receberam um percen-
tual médio de 7,08% da receita de impostos destinada à ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino (REIS; MELO JUNIOR, 2014).
Considerando apenas os percentuais acima, sem entrar no mérito 
das políticas adotadas por tais governos em relação às IEES, con-
statamos que o governo Requião (2003-2010) destinou às univer-
sidades, em termos reais, menos recursos que o governo anterior 
(1995-2002). Destaque-se que, no governo anterior, o Estado era 
obrigado a investir 25% da receita de impostos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e, a partir de 2007, no governo 
Requião, o percentual mínimo a ser aplicado foi ampliado para 30%.
O governo Beto Richa, em três anos de mandato (2011-2013), 

destinou, em média, 31,68% da receita de impostos para a 
manutenção e desenvolvimento do ensino e destes: 26,45% 
foram para a educação básica e 5,22% para o ensino superior 
(IEES). No governo Requião (2003-2010), como vimos acima, 
foi destinado, em média, 5,21% da receita de impostos para 
a manutenção e desenvolvimento do ensino para as IEES pa-
ranaenses. No governo Beto Richa (2011-2013), comparado ao 
governo Requião (2003-2010), houve uma ampliação do per-
centual médio dos recursos destinados à educação básica (de 
24,41% para 26,45%) e, praticamente, o mesmo do percentu-
al médio dos recursos destinados ao ensino superior (5,22%). 
A seguir, tomaremos como referência de análise os recursos des-
tinados à manutenção global das IEES, incluindo, além das des-
pesas com ensino, as despesas com saúde (hospitais e clínicas 
vinculadas às universidades) e com ciência e tecnologia (parte 
das despesas com folha de pagamento de atividades de pesqui-
sa). A Tabela 8 apresenta os recursos destinados à manutenção 
global das IEES como percentual do ICMS (cota estadual).

A análise dos números contidos na Tabela 9 revela que, no gov-
erno Requião (2003-2010), foram destinados às IEES, em média, 
8,86% do ICMS (cota estadual). Durante o primeiro mandato de 
Requião (2003-2005) houve uma redução do percentual do 
ICMS destinado às IEES e no segundo (2007-2010) houve uma 

ampliação de tal percentual. Em 2010, último ano do governo 
Requião, as IEES receberam 10,32% do ICMS, um aumento, em 
termos reais, de 15,70% em relação ao ano de 2002 (último ano 
do governo Lerner), quando foram destinados 8,92% do ICMS 
para o financiamento global das IEES (REIS; MELO JUNIOR 2014).
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Se tomarmos como referência de análise os anos de 1995 a 
2013, verificamos que houve oscilação do percentual do ICMS 
destinados às IEES do Paraná, alternando momentos de restrição 
e de ampliação dos recursos. Nos anos de 1995 a 1997 houve 
um crescimento constante de tal percentual. A partir de 1998 
até 2005 verificou-se uma queda constante e a partir de 2006 
foi retomado o crescimento do montante dos recursos destina-
dos ao financiamento do ensino superior no Paraná. Em 1997, 
ano de implantação da carreira dos docentes e técnicos, as IEES 
receberam 12,88% da receita do ICMS (cota estadual) para o 
financiamento global de suas atividades (REIS; MELO JUNIOR 
2014), o mais alto percentual do ICMS destinado às IEES no 
período de 1995 a 2013. É importante ressaltar que no perío-
do de 1997 a 2005, apesar da queda constante, em termos 
reais, do montante de recursos destinados ao financiamento 
global das IEES, verificou-se um grande crescimento do ensino 

superior público paranaense, no que diz respeito ao número de 
matrículas e à contratação de docentes e agentes universitários. 
No governo atual, Beto Richa (2011-2013), conforme apre-
sentado na Tabela 9, foram destinados, em média, 9,93% 
do ICMS (cota estadual) para o financiamento das IEES pa-
ranaenses. No governo Lerner (1995-2002) foram desti-
nados, em média, 10% e no governo Requião (2003-2010) 
8,86% do ICMS. Entretanto, especialmente nos três últimos 
anos do governo Requião (2008-2010) houve um crescimento 
do percentual do ICMS destinado às IEES. O governo Beto Ri-
cha vem mantendo praticamente o mesmo percentual observa-
do no último ano do governo Requião, aproximadamente 10%.
Na Tabela 9 apresentamos os recursos destinados à ma-
nutenção global das universidades (despesas com ensino, 
saúde e ciência e tecnologia) como percentual das despesas 
com o serviço da dívida total do Estado (interna e externa). 

A análise dos números da Tabela 9 demonstra que, no período 

de 2003 a 2013, houve crescimento dos recursos destinados às 

IEES, quando comparados com as despesas com o serviço da dívi-

da interna e externa do estado do Paraná. Em 2003, os recursos 

destinados às IEES representavam 33,96% das despesas com o 

serviço da dívida do Estado e em 2013 passaram a representar 

115,95%. Isso significa que, em 2003, para cada R$ 1,00 des-

tinado às IEES o Estado empregava R$ 2,95 para o pagamento 
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das despesas com o serviço da dívida do Estado e, em 2013, para 

cada R$ 1,00 destinado às IEES o Estado passou a destinar R$ 

0,86 para o pagamento das despesas com o serviço da dívida. 

Em 2003, as despesas com o serviço da dívida interna e exter-

na do Paraná representavam 12,43% das despesas totais do 

Estado em todas as funções e os recursos destinados à ma-

nutenção global das universidades representavam 4,22%. No 

período de 2003 a 2013, as despesas com o serviço da dívi-

da foram reduzidas e os recursos destinados às IEES amplia-

dos. Em 2013, as despesas com o serviço da dívida do Estado 

passaram a representar 4,63% e os recursos destinados às 

IEES representaram 5,36% das despesas totais do Estado. 

Apesar da redução do percentual das despesas com o serviço 

da dívida no período de 2003 a 2013, as IEES receberam, em 

média, nesse mesmo período, aproximadamente 65% dos re-

cursos destinados às despesas com o serviço da dívida. O per-

centual médio (2003-2013) destinado ao pagamento de juros, 

encargos e amortizações da dívida foi 7,76% das despesas to-

tais do Estado. Nesse mesmo período, as IEES receberam o per-

centual médio de 4,69%. No período de 2003 a 2013, o estado 

do Paraná destinou, cumulativamente, R$ 18,717 bilhões para 

o pagamento da dívida pública (R$ 1,702 bilhão ao ano). Nesse 

mesmo período, as IEES receberam R$ 12,197 bilhões (R$ 1,109 

bilhão ao ano) para o financiamento global de suas atividades. 

Na Tabela 10 apresentamos um comparativo dos recur-

sos destinados à manutenção global das universidades 

(gastos com ensino, saúde e ciência e tecnologia) como 

percentual do Produto Interno Bruto (PIB) do Paraná.

A análise dos números da Tabela 10  (próxima página) reve-
la que, no período de 2003 a 2013, especialmente a partir de 
2006, ocorreu aumento dos recursos destinados às IEES em 
relação ao PIB do Paraná. Em 2003 o percentual destina-
do às IEES foi de 0,37% do PIB e em 2013 esse índice foi de 
0,56%. No período de 2003 a 2013, o percentual médio 
do PIB destinado ao financiamento das IEES foi de 0,45%. 
No governo Lerner (1995-2002) as IEES paranaenses rece-
beram, em média, 0,43% do PIB para o financiamento de suas 
atividades (REIS; MELO JUNIOR, 2014). O governo Requião (2003-
2010) destinou, em média, 0,43%, o mesmo percentual médio 
do governo anterior (Lerner). O governo Beto Richa, nos três 
primeiros anos do mandato (2011-2013), destinou, em média, 
0,52% do PIB para o financiamento global das IEES do Paraná.

No período de 2003 a 2013, o estado do Paraná comprometeu 
um significativo montante de recursos do orçamento para garan-
tir o pagamento da dívida pública. Apesar disso, o montante da 
dívida pública (interna e externa) do estado manteve-se bastante 
elevado. Em dezembro de 2002, a dívida (interna e externa) do 
Estado era de R$ 24,301 bilhões. No período de 2003 a 2013, o 
Paraná destinou R$ 18,711 bilhões dos recursos orçamentários 
para o pagamento dos juros, encargos e amortizações e, em 31 de 
dezembro de 2013, ainda, continuava devendo R$ 14,742 bilhões.
Verificamos também que, à medida que foram reduzidas as despe-
sas com o pagamento de juros, encargos e amortizações da dívida 
pública, foram ampliados os recursos destinados ao financiamento 
das IEES paranaenses. Entretanto, no período de 2003 a 2013, as 
IEES paranaenses receberam cumulativamente menos recursos (R$ 
1,109 bilhão ao ano) que os destinados ao pagamento dos juros, en-
cargos e amortizações da dívida do Estado (R$ 1,702 bilhão ao ano). 
Quanto ao financiamento das atividades de ensino desenvolvidas 
pelas IEES paranaenses, a análise do percentual da receita de im-
postos, constitucionalmente vinculada, destinada à manutenção e 
desenvolvimento do ensino (MDE), revelou que o governo Requião, 
no período de 2003 a 2010, destinou o percentual médio de 5,21% 
de tal receita para as IEES. O governo Beto Richa, nos três primeiros 
anos de mandato (2011-2013), destinou, em média, para o finan-
ciamento do ensino superior, 5,22% da receita de impostos destina-
da constitucionalmente à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Considerações finais
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Quanto ao financiamento global das atividades desenvolvidas pelas 
IEES paranaenses (despesas com ensino, saúde, ciência e tecno-
logia), observou-se o seguinte quadro: nos oito anos do governo 
Requião (2003-2010) as IEES receberam, em média, 8,86% da 
receita do ICMS (cota estadual). No governo Lerner (1995-2002) 
as IEES receberam um percentual médio de 10% do ICMS (REIS; 
MELO JUNIOR 2014). No governo Beto Richa (2011-2013) as 
IEES receberam um percentual médio de 9,93% do ICMS (cota 
estadual). Entendemos que apenas três anos de mandato de um 
governo é um período muito curto para que possamos indicar 
uma análise conclusiva a respeito do comportamento do gover-
no, em relação ao financiamento do ensino superior. Porém, os 
dados dos três primeiros anos de mandato, indicam que o gov-
erno Beto Richa (2011-2013) atingiu um patamar médio de in-
vestimentos semelhante ao verificado no governo Lerner (1995-
2002) e, nestes três primeiros anos de mandato, supera o governo 
Requião quando se compara os percentuais médios do ICMS 
(cota estadual) destinados ao financiamento do ensino superior. 
No Brasil, e em outros países da América Latina, mesmo os 
chamados governos de “centro-esquerda” vêm realizando políti-
cas macroeconômicas que priorizam, por meio do superávit 
primário, a destinação dos recursos orçamentários para o pa-
gamento da dívida pública. Conforme aponta Fattorelli (2013):

O Sistema da Dívida opera no Brasil principalmente por meio 

do modelo econômico focado no alcance de metas de Superávit 

Primário, no regime de Metas de Inflação (ancorado em políticas 

de juros altos e controle da base monetária, que representam 

garantias e privilégios ao setor financeiro), além de uma série 

de políticas nocivas ao País, tais como a prática de juros altos; 

as privatizações de setores estatais estratégicos; liberdade total 

para os fluxos de capitais; isenção tributária sobre os rendi-

mentos proporcionados pelos mais elevados juros do mundo 

pagos pelo Brasil e outros privilégios tributários para o setor 

financeiro e grandes corporações e pesada carga tributária 

para a classe trabalhadora (FATTORELLI, 2013, p. 43-44).
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Tal prioridade não permite uma ampliação significativa dos investi-
mentos em políticas sociais e reduz as possibilidades de acesso da 
juventude brasileira à educação superior pública, gratuita e de qual-
idade. O ensino superior tem se convertido em atividade lucrativa 
para o setor empresarial. Nesse contexto, destaca-se o apoio que o 
governo federal tem concedido ao setor privado por meio do Fundo 
de Financiamento Estudantil (Fies) e do Programa Universidade para 
Todos (Prouni). Ao mesmo tempo, o governo federal não se propõe a 
rediscutir os termos estabelecidos pela Lei federal nº 9.496/97 para 
o refinanciamento pela União das dívidas dos estados federados. 
Para Fattorelli (2013), o peso extremamente oneroso imposto pela 
União para o refinanciamento da dívida dos estados tem avilta-
do o federalismo, levando os estados a se endividarem junto ao 
Banco Mundial para pagar suas dívidas com a União. O posicio-
namento do governo federal tem levado os estados brasileiros a 
ampliarem o processo de endividamento público e a absorverem 
relevantes recursos orçamentários para o pagamento da dívi-
da junto à União. Tais recursos, auferidos do estado do Paraná, 
deveriam se destinar ao atendimento de urgentes necessidades 
sociais da população paranaense como, por exemplo, o aces-
so ao ensino superior oferecido pelas universidades estaduais.
Governos de diferentes matizes continuam priorizando o chamado 
ajuste fiscal que viabiliza o pagamento da dívida pública e subtrai 
recursos orçamentários que deveriam garantir os direitos funda-
mentais do povo brasileiro previstos na Constituição Brasileira: o 
direito à educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia, lazer, 
segurança, previdência social, proteção à maternidade e à in-
fância e assistência aos desamparados. A concretização de tais 
direitos dependerá, em grande medida, da capacidade de en-
frentamento dos movimentos organizados da classe trabalhado-
ra à atual política econômica, que prioriza o pagamento de uma 
dívida pública eivada de indícios de ilegalidade e ilegitimidade, 
conforme comprovado durante os trabalhos desenvolvidos pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados5. 
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Autonomia em disputa: 
o caso do nascimento da UNESPAR

A UNESPAR é mais nova instituição de ensino superior públi-

ca do Paraná. De existência, ela não tem ainda nem a meta-

de do tempo mínimo que um estudante de graduação leva 

para concluir regularmente seu curso. Nos atos oficiais, sua 

criação se deu no dia 12 de junho de 2013 (data em que 

foi aprovada a Lei Estadual nº 17.590, que define a existên-

cia da instituição). Porém o dia 05 de dezembro de 2013 

tornou-se o dia oficial em que o conjunto de antigas facul-

dades se tornou universidade, e esta passou a ser conhe-

cida como a sétima instituição dessa natureza mantida pelo 

governo do Estado, já que foi a data do decreto do seu cre-

denciamento junto ao Conselho Estadual de Educação (CEE).

João Guilherme de Souza Corrêa e Frederico José Alvez Cavanna
SINDUNESPAR
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A sua consolidação, contudo, não foi o resultado de um ato 
volitivo benevolente de Beto Richa, governador do Estado no 
período final do nascimento da instituição. A criação da enti-
dade representou a consolidação de uma reivindicação antiga 
das comunidades acadêmicas que formavam par te das facul-
dades “isoladas” (a Escola de Música e Belas Ar tes do Paraná 
– EMBAP; a Faculdade de Ar tes do Paraná - FAP; Faculdade 
Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana – FECEA; a 
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão – 
FECILCAM; a Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras 
de Paranavaí – FAFIPA; a Faculdade Estadual de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Paranaguá – FAFIPAR e a Faculdade Estadual 
de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória – FAFIUV1) 
. As prerrogativas legais que definem a natureza acadêmica 
e administrativa de instituições de ensino superior como as 
faculdades também limitam a sua organização de forma que 
possam melhor decidir sobre si mesmas. Era muito comum em 
alguns casos, a existência de professores “auleiros” nessas 
instituições, isto é, professores com elevada carga de horas/
aula, e que, ainda assim, desenvolviam pesquisa e extensão 
acadêmica. Nesse sentido, desde há algum tempo (cer tamente 
anterior ao mandato de Richa) as comunidades destas “isola-
das” ansiavam e já se organizavam por mudanças que trouxes-
sem autonomia de tipo universitária para elas a fim de que pu-
dessem melhorar e ampliar as atividades que já desenvolviam. 
Os primeiros avanços nesse sentido são marcados pelos atos 
oficiais que datam de 2001, época em que se propunha a 
criação de uma universidade estadual englobando, em um úni-
co arranjo, além das faculdades citadas acima, as faculdades 
da região do Nor te Pioneiro que posteriormente deram origem 
à Universidade Estadual do Nor te Pioneiro (UENP), em 2006.
Outrossim, mesmo sendo nova, a UNESPAR já nasceu grande. 
Ela tem a terceira maior comunidade acadêmica dentre as sete 
universidades estaduais paranaenses. Isso não significa, no 
entanto, que ele goze também das mesmas condições que o 
estatuto da “maioridade” (vale lembrar garantido à duras pe-
nas e constantemente ameaçado) confere às suas irmãs de 
federação, fazendo dela carente de professores e agentes ad-
ministrativos para a melhor realização de suas competências.
Grande, mas pequena também, a UNESPAR carece des-
de então de algumas condições que podem fazer dela mais 
do que somente um amontoado de pequenas faculdades. 
No que tange a estrutura material, a universidade está 

longe de oferecer as condições suficientes que se necessi-
ta para o ensino, a pesquisa e a extensão de nível superior.
Para ficar no exemplo dos casos mais exacerbados, tomemos 
as situações dos campi de União da Vitória (ex-FAFIUV), Curi-
tiba (extintas FAP e EMBAP) e Paranaguá (antiga FAFIPAR). 
O campus da região do Vale do Iguaçu traz do seu nasci-
mento o crônico problema da falta de espaço físico. Para 
se ter uma ideia, atualmente a instituição compar tilha a 
utilização do prédio com uma escola estadual, o que invi-
abiliza sua expansão neste local. Ainda que a prefeitura 
do município tenha doado um terreno para tanto, não há 
qualquer perspectiva no atual horizonte do poder estadu-
al em efetivar a construção de uma nova estrutura predial. 
São semelhantes os problemas enfrentados pelos campi da 
capital do Estado. A unidade chamada Curitiba 2 (ex-EMBAP) 
precisa equilibrar-se administrativamente entre três prédios 
alugados na região central da cidade. Todos eles estão su-
cateados e são limitados para as atividades da instituição. 
O campus de Paranaguá talvez seja aquele que está nas piores 
condições. Faltam salas de aulas para as atividades admin-
istrativas e acadêmicas, e sobram problemas básicos como 
infestação de pombos, vidros quebrados, ventiladores danifi-
cados e salas com ventilação inadequada, banheiros decentes, 
laboratórios improvisados. Isso sem falar da biblioteca, exprim-
ida entre blocos, sem condição de expandir-se, e que ainda 
não pode ser caracterizada como uma biblioteca universitária. 
É cer to, entretanto, que alguma coisa mudou nesses lugares 
com a efetivação da UNESPAR. Mas isso se deu, em cer ta 
medida, em função de um cer to tipo de “autonomia” conce-
dida pelo governo do Estado muito similar à negligência. As 
direções dos campi ficaram mais livres burocraticamente para 
buscarem com os poderes municipais a solução para alguns 
desses problemas. Embora seja interessante a ar ticulação da 
universidade com as prefeituras, esse tipo de saída tem se 
dado mais pela desobrigação do Estado com o investimento 
nas universidades do que como um bem entendido empod-
eramento local. A continuar assim, o próximo passo pode 
ser as instituições serem constrangidas as buscar “investi-
mentos” a par tir do mercado, e o resultado dessa parceria 
pode significar o fim do interesse social da universidade.
Mas história da autonomia universitária da UNESPAR 
tem um ocorrido mais simbólico: a decisão sobre o lo-
cal onde se instalaria a sede da reitoria da instituição. 

NOTA: 1O decreto do credenciamento institucional da UNESPAR registra também que a Escola Superior de Segurança Pública da Academia Policial Militar de 
Guatupê é considerada uma unidade especial da UNESPAR, vinculando-se a esta de modo apenas acadêmico, embora não define o que seja isso em mais detalhes.
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A universidade como balcão de negócios: 
ingerências políticas na criação da UNESPAR

Segundo o Direito, autonomia indica, de maneira genérica, o pod-
er de autodeterminação, de escolha dos próprios rumos (RAN-
IERI, 2005). Para as universidades brasileiras, esta capacidade 
é tão importante para o pleno desempenho de suas funções, 
que é resguardada juridicamente pela Constituição Federal no 
seu artigo 207. Não podia ser diferente para as universidades 
do Estado do Paraná, já que, além do Estado ser obrigado a obe-
decer a Carta Magna, ele reafirma na sua Constituição Estadual 
o mesmo texto, dizendo que elas gozam de autonomia didáti-
co-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. 
Entretanto, os artigos 207 da Constituição Federal e o 
artigo 108 da Constituição Estadual parecem que não 
foram honrados por Richa quando da criação da caçu-
la das Instituições de Ensino Superior do Estado (IEES). 
Ao herdar um projeto de consolidação definitiva da UNESPAR 
do Governo Pessuti (2010), o Governo Richa (2011- 2014) 
organizou a instituição de forma a permitir que ela pudesse 
sair do papel com o auxílio da sua própria comunidade. Ele 
induziu a formação de um Conselho Universitário próprio (for-
mado sem sua intervenção) e inclusive a escolha do reitor por 
meio de uma eleição democrática. No entanto, enquanto nestes 
termos, o governo respeitava a autonomia administrativa da 
instituição em formação, em outras situações ele tratava as in-
stituições que a compunham como faculdades, pondo limites 
em sua gestão própria das finanças e do patrimônio. A ma-
nutenção da folha de pagamento dos servidores no sistema 
Meta 4 e a dificuldade burocrática de estabelecer parcerias com 
outras instituições podem ser considerados exemplos disso. 
Assim, ainda durante a fase de credenciamento da UNESPAR, 
quando era conveniente ao Governo, ora ele a tratava como 
conjunto de faculdades (sem autonomia), ora como Universi-
dade (com algum poder sobre si própria). No entanto, meia 
autonomia universitária ou autonomia universitária relativa 
não existem. Foi no meio desse aparente paradoxo que ocor-
reu a mais emblemática interferência política do governo.
Na ocasião da primeira reunião do Conselho Universitário (COU) 
em novembro de 2011, decidiu-se, democraticamente, que a 

entidade seria sediada em Curitiba por diversos critérios racio-
nais. Dentre elas, a facilidade logística, a economia de recur-
sos para sua implantação e até um argumento simbólico, mas 
importante: seria a primeira universidade estadual sediada na 
capital do Estado. Logo o Paraná – justificaria o argumento – o 
Estado do Brasil com o maior número de IEES, ainda não tinha 
uma reitoria estadual localizada na sua cidade mais importante. 
Aconteceu, todavia, que no decorrer do processo, quando Cu-
ritiba já tinha sido escolhida, o nome da cidade de Paranavaí 
ressurgiu como sede da reitoria pelas mãos de alguns Con-
selheiros oriundos daquele campus. A explicação para tal fato 
não reside em nenhuma razão administrativa ou acadêmica, 
mas senão política. De olho nas eleições que se aproximavam 
em 2014, e preocupado talvez com os resultados das eleições 
municipais de dois anos antes – quando alguns candidatos 
apoiados por ele perderam as eleições (na capital, inclusive) 
– o governador Beto Richa necessitava costurar novamente 
uma base de apoio. Assim, a decisão autocrática do chefe 
do executivo e futuro candidato à reeleição (desenterrada 
na UNESPAR por meio de “cabos eleitorais” seu) de “interi-
orizar” a sede da instituição obedeceu a uma lógica política 
menor: conquistar com clientelismo a simpatia da comunidade 
local e permitir que políticos e pretendentes a candidatos fiz-
essem propaganda com a suposta conquista da sede e, as-
sim, tentassem angariar apoio eleitoral para o próximo pleito.

REFERÊNCIA: RANIERI, Nina Beatriz Stocco. Aspectos jurídicos da autonomia universitária no Brasil. In: Revista CEJ, Brasília: CJF, v. 9, n. 31, p. 19-30, dez./2005.
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Dessa forma, mais uma vez tratando a Universidade a par tir 
de conveniências políticas, o governador enviou à Assem-
bleia Legislativa do Paraná (ALEP) a Mensagem ao Pro-
jeto de Lei que criaria a UNESPAR, indicando a sede em 
Paranavaí, ignorando completamente a decisão do COU. 
Diversas mobilizações políticas de agentes universitários, 
de estudantes e de professores foram realizadas com o 
intento de rever ter essa decisão: paralisações, abaixo-as-
sinados, reuniões com deputados e vereadores, retomada 
do tema no COU e reafirmação da decisão e denúncia na 
imprensa sobre o caráter autoritário da decisão. Entretan-
to, as conquistas da comunidade acadêmica foram pou-
cas. O então deputado Teruo Kato (PMDB), da região de 
Paranavaí, pediu urgência na votação do projeto e, sobre 
a forma de “tratoraço” (que se dá quando o plenário da 
ALEP se transforma em um única Comissão Geral para 
avaliar o projeto), a esmagadora bancada situacionista 
aprovou a criação da UNESPAR com a sede na cidade que 
o governador impôs. É preciso lembrar que o problema 
que se sucedeu a par tir disso não teve nada a ver com 
a cidade, e sim com a forma como foi feita a sua escolha.
Assim, como não existe uma autonomia universitária didáti-

co-científica sem que ela seja também administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, o ato do governador rep-
resentou um desrespeito à autonomia universitária da UNE-
SPAR. Da mesma forma, como não pode existir uma autono-
mia que valha para uma instituição e não valha para outra, 
o ato do governador também pode ser avaliado como um 
ataque a todas as universidades paranaenses.  
Por fim, mesmo que no desenrolar dessa história, a uni-
versidade pública tenha sido a principal lesada, o seu des-
fecho não se concretizou. Recentemente, a prefeitura de 
Paranavaí tentou fazer a entrega à reitoria do imóvel onde 
funcionaria a sede da UNESPAR. O descompasso entre o 
que foi prometido e o que foi de fato apresentado foi tão 
grande que o reitor recusou-se a assinar o documento que 
atestava a cessão do imóvel até que houvesse as condições 
estruturais necessárias para o seu funcionamento. 
Tudo isso ensina que quando a Universidade se transforma 
em moeda de troca em razão de interesses político-eleito-
rais, a sua existência concreta pode se distanciar do pa-
pel que deveria cumprir na sociedade. Por isso, a luta pela 
defesa da Universidade Pública tem que ser consubstan-
ciada também na disputa em defesa da sua autonomia.
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Resolução do II Congresso do 
Sindiprol/ADUEL

Os docentes reunidos no II Congresso do Sindiprol/Aduel 

entendem que a Autonomia da universidade é inseparável 

da democracia interna e da transparência, por essa razão, 

não pode se limitar apenas a um modelo de financiamento.

O fortalecimento da Autonomia Universitária implica o reforço 

da democracia, que é a base e fundamento para que toda a 

comunidade universitária se engaje na defesa dela. O Sindica-

to deve empenhar-se na produção, organização e difusão dos 

estudos, debates e discussões sobre a Autonomia Universitária 

para elevar e qualificar a compreensão coletiva desta bandeira 

democrática histórica. Na consecução desta tarefa, o sindicato 

deve também chamar a representação dos estudantes e técni-

cos administrativos a assumir conjuntamente este objetivo.

O II Congresso delibera que o Sindicato deve intervir em todas 

as instâncias que forem necessárias (junto ao Executivo, ao Ju-

diciário e aos conselhos superiores das próprias universidades) 

para impedir que, em nome da Autonomia, se estabeleçam me-

canismos que reforcem a ingerência do Governo e fortaleçam a 

alta cúpula da universidade em detrimento da democracia interna.

Delibera, assim mesmo, que o Sindicato deve denunciar to-

das as formas de ingerência do Estado que ferem a Autono-

mia administrativa, política, científica, didática, de gestão 

financeira e patrimonial. O Sindicato deve também, com as 

entidades representativas dos docentes do estado e do 

país, promover o estudo e ações em defesa da Autonomia.

Quanto ao tema que orientou o II Congresso: Que Autonomia Quer-

emos? Respondemos com clareza que lutaremos por Autono-

mia que implique e garanta a verdadeira democracia e a preser-

vação do caráter público, gratuito e a qualidade da universidade.

O nosso modelo de autonomia deve refletir o debate com toda 

a comunidade universitária construído de forma democrática.

Londrina, 9 de novembro de 2013

51

  AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA EM DEBATE

FO
TO

: S
IT

E 
OF

IC
IA

L 
DO

 S
IN

DI
PR

OL
/A

DU
EL

FO
TO

: S
IT

E 
OF

IC
IA

L 
DO

 S
IN

DI
PR

OL
/A

DU
EL

FO
TO

: S
IT

E 
OF

IC
IA

L 
DO

 S
IN

DI
PR

OL
/A

DU
EL



Veja as principais diretrizes de atuação 

sindical atribuída ao Sindiprol/Aduel pelo II Congresso:

Além da Resolução, que contem as diretrizes da atuação 

sindical do Sindiprol/Aduel, o II Congresso realizado no 

início do mês formulou cinco deliberações que também 

deverão servir de base para a diretoria do Sindicato. 

1. Defesa da mais ampla discussão por toda a co-

munidade universitária das conclusões da Comissão 

do Conselho Universitário sobre Autonomia;

2. Articulação com estudantes e técnico-administrativos 

para promover ampliação do debate sobre Autonomia;

3. Criação de movimento envolvendo toda a comunidade 

para se chegar a uma estatuinte na qual se defina que 

universidade queremos;

4. Realização de estudos sobre a questão do financiamen-

to, levantando os dados necessários junto aos órgãos das 

universidades, ao DIEESE e às secretarias de Governo;

5. Organização da constituição de um conselho de rep-

resentantes por departamentos para colocar o Sindicato 

mais próximo das bases.

Deliberações do II Congresso do 
Sindiprol/ADUEL nortearão ação sindical
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Desafios de gestão para fortalecer a 
democracia na UEPG

A história da Universidade Pública no Brasil ain-
da projeta algumas crenças que, no entanto, se rev-
elam distantes do cotidiano que envolve a vida de 
milhares de pessoas em torno da vida acadêmica.
Na Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), guar-
dadas as proporções, a situação não foge à regra, ainda 
que registre aspectos particulares, com especificidades 
que marcam a história da Universidade. Um ‘passeio’ pelo 
percurso das mais de quatro décadas que marcam a insti-
tuição da UEPG pode mostrar que a imagem de democracia 
interna que, por vezes se imagina existir na Universidade 
Pública, encontra mais problemas concretos e imediatos 
para se materializar. A presente reflexão limita-se em indi-
car três questões que se tornam problemas na legitimidade, 
representação e funcionamento diário na Universidade.
A primeira questão, que merece reflexão, é a forma de gestão 
sindical, que marcou a história de organização representati-
va de servidores e docentes. O impulso inicial do movimento 
sindical, lançado no início dos anos 1990, indicava a unidade 
de docentes e funcionários administrativos como motivação 
a um projeto de espaço de debate para representar os tra-
balhadores do ensino superior na Cidade, uma vez que, na 
época, existia apenas a UEPG com oferta de vaga universitária.
Nem tudo, como se sabe, sai como planejado. E não pre-
cisou 12 anos para confirmar que, logo após as duas pri-
meiras gestões do Sindicato de Trabalhadores, a reitoria da 
UEPG passaria a ‘intervir’ – direta ou indiretamente – na 
entidade, ‘negociando’ apoio para sucessões administra-
tivas em consultas internas, indicando ‘contrapartida’ para 
liberar dirigentes sindicais, dentre outras táticas de ação, 
que em nada se distinguiam dos modelos de gestão sindi-
cal norteados pela negociação em contraponto aos desafios 
da mobilização por adesão democrática dos trabalhadores.
Mas quais as consequências dessa opção? O esvaziamento 
da legitimidade, a crise de representação e, cada vez mais, 
um movimento dependente da administração da UEPG. No 
País, tais práticas eram habitualmente denominadas como 
“sindicalismo... de resultados”, dentre outras nomeações, 
por vezes ambíguas ou até pejorativas. E, dentre outras 

consequências, nas eleições e disputas por funções inter-
nas, os então dirigentes sindicais faziam o jogo operacio-
nal da “correia de transmissão”, para usar uma expressão 
conceitual sistematizada pelo pensador Louis Althusser 
(em texto clássico sobre os AIEs, entre os anos 1960/70).
O segundo aspecto, que também se torna um sério proble-
ma, é a intervenção administrativa na organização dos es-
tudantes. Pode soar estranho, mas até poucos anos, (por 
volta de 2007), a representação estudantil, aos ‘olhos’ 
da reitoria, só teria legitimidade e reconhecimento se os 
acadêmicos cumprissem com normas regimentais de por-
tarias administrativas. Algo que pode parecer apenas per-
formático, na real, criava, e ainda cria, obstáculos profun-
dos, pois os estudantes não estão habituados a se pautar 
por regras e normas administrativas, numa agenda distinta, 
que pouco contribui para incentivar a participação e o en-
volvimento nos problemas vivenciados pela Universidade.
Aliás, este problema – que ganha a forma de interferên-
cia administrativa no movimento estudantil (ME) - na UEPG 
remete ao ano de 1998, quando um dos conselhos, sob 
controle gerencial da reitoria da época, publicou portaria, 
a pretexto de ‘normalizar’ as eleições estudantis. Pode-se 
dizer que foi naquele ano que iniciou a fragilização do ME 
na UEPG, na medida em que, como indicam experiências 
democráticas, uma menor intervenção (com menos con-
trole burocrático) tende a ser a motivação dos estudantes 
em participar, envolver-se e contribuir para com os de-
bates e problemas de gestão coletiva na Universidade
O terceiro aspecto, que igualmente configura problema no 
modo de gestão (nem sempre democrático) da UEPG é o modelo 
administrativo que mantém cargos comissionados e funções 
gratificadas como incentivo técnico, docente ou funcional. Com 
cerca de 300 indicados – entre funções gratificadas (FGs) e 
cargos de comissão (CCs) –, que influenciam diretamente na 
média salarial dos servidores e/ou docentes, é inevitável con-
siderar que tais escolhas – publicamente identificadas como 
táticas de controle gestor – impactam na vida de centenas de 
trabalhadores que, por vezes, na ausência de compreensão 
de tais dispositivos, aceitam tais indicações nomeadas como 

NOTA: 1Marcelo Bronosky, presidente do SINDUEPG/ANDES (Gestão 2014/2016), e Sérgio Luiz Gadini, ex-presidente do SINDUEPG/ANDES (Gestão 2006-2008).

Marcelo Bronosky e Sérgio Luiz Gadini1
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“prestígio”. Ainda que se tornem ‘cabos’ de transmissão 
gestora do grupo dominante para sucessivas eleições, seja 
para funções administrativas, sindicais ou setoriais na Univer-
sidade. Como efeito, o processo de escolha torna-se previa-
mente comprometido, quando não viciado, contribuindo para 
com a manutenção do mesmo grupo no controle institucional.
Obviamente, nem tudo está perdido ou seria um mun-
do sem opção. Na UEPG, da mesma forma, não se-
ria diferente. E foi no final de 2003 que surgiu a Seção 
Sindical do ANDES/SN, a partir de uma breve experiên-
cia colaborativa da Associação dos Professores, que 
havia lançado projeto associativo em meados de 2000.
Pautado na proposta organizativa da Associação Nacion-
al dos Docentes (ANDES - Sindicato Nacional), o SINDUEPG 
passa a participar da vida da universidade, defendendo a 
organização por categoria, a partir do reconhecimento de 
diferenças na maioria das pautas daquelas relacionadas aos 
agentes universitários. Sustentado numa política que defende 
a transparência e autonomia do movimento social, o Sindica-
to dos Docentes aponta diferenças concretas com a forma 
geral de organização dos trabalhadores, limitando inclusive 
a reeleição de diretores sindicais para as mesmas funções 
e, da mesma forma, não defendendo a liberação dos dirigen-
tes da entidade, que mantêm as respectivas atividades do-

centes durante a gestão sindical (política e administrativa).
Tais práticas possibilitam oxigenar a política de gestão da 
entidade, trazendo, a cada dois anos, outros docentes para 
representar a direção do SINDUEPG. E, por consequên-
cia, garantindo uma maior participação dos professores no 
movimento. É esta mesma experiência que, até o momento, 
garante o for talecimento de um movimento sindical inde-
pendente e em constante envolvimento de professores que 
reconhecem a importância e necessidade de dedicar um 
tempo de suas vidas profissionais à gestão da entidade.
É, pois, nesta perspectiva que o Sindicato dos Docentes da 
UEPG, que se legitima como Seção Sindical do ANDES em 
Ponta Grossa, com legitimidade política, legal e administrativa 
(reconhecida pelo Ministério do Trabalho), para representar os 
direitos, necessidades e interesses dos professores da UEPG.
Ao mesmo tempo, ao longo destes 11 anos de existência, 
o SINDUEPG também aposta no for talecimento das lutas e 
ações dos movimentos sociais da Cidade e Região, na medida 
em que, na medida do possível, também apoia ações em def-
esa dos direitos humanos, democracia e transparência admin-
istrativa que dizem respeito à melhoria das condições de vida 
da população. Um compromisso em sintonia com a história 
do movimento sindical brasileiro e coerente com os princípios 
que nortearam o surgimento do ANDES/Sindicato Nacional.
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O outro lado da Autonomia da UNESP

Em primeiro lugar, um bom dia a todos, eu queria agrade-

cer ao convite dos companheiros aqui da UEL pra vir aqui. 

Acho que é de grande importância a solidariedade entre os 

sindicatos, e os trabalhadores das universidades, pra que a 

gente possa manter um movimento que faça frente às políti-

cas oficiais na esfera das universidades públicas. Eu vou 

falar acerca de como se deu o processo chamado de au-

tonomia das universidades públicas paulistas, em especial al-

guma coisa que aconteceu na UNESP. Então eu começo com 

uma dúvida: será que será, autonomia? Que diabo é isso?

Professor João da Costa Chaves
Presidente da ADUNESP

Então, antes da autonomia, qual era a nossa luta? Era a luta 
por recursos financeiros junto ao Estado, na Assembleia Legis-
lativa, durante a discussão do orçamento do Estado, havia um 
movimento conjunto com o funcionalismo público por aumento 
salarial. Na verdade, o movimento reunia todas as instâncias 
do funcionalismo público; saúde, educação, e nós reivindicá-
vamos diretamente do governo do estado, da Assembleia 
Legislativa na lei de diretrizes orçamentárias, os nossos rea-
justes salariais. Em 1988 houve 60 dias de greve por salári-
os e mais verbas para as universidades, e nós ganhamos o 
SOS universidade, que era um conjunto de notáveis que fez 
algumas manifestações, em prol das universidades públicas 
paulistas, e veio então a Constituição de 1988 e em seguida o 
decreto da autonomia das universidades, de janeiro de 1989.
A constituição de 88, no seu artigo 207 diz que as universi-
dades gozam de autonomia didática, científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial. Isso foi um avanço em 
termos do que vimos antes, e serviu para estabelecer uma 
base, um referência e um respaldo legal para poder alicerçar 
as nossas lutas. Veio também um decreto do governador de 
São Paulo de então, Orestes Quércia, e nesse decreto da 
autonomia das universidades públicas paulistas, houve a im-
posição de que 8,4% da arrecadação do ICMS seria destinado 
às três universidades públicas paulistas e que as sustentaria. 

Na verdade, essa autonomia, como vocês sabem, e como o 
próprio reitor afirmou aqui outro dia, não significa soberania. 
A gente não pode dentro da universidade criar uma lei que 
permita que a gente faça qualquer coisa que as leis, que a 
Constituição enfim não permita. A gente não pode, por exemplo, 
criar uma lei que nos permita torturar o reitor ou coisas do 
gênero (sic). Porque não é possível. Não temos essa soberania.
A autonomia, é claro, restringe-se a esfera específica da uni-
versidade, é uma autonomia didática, científica e administrativa, 
por isso pressupõe-se que a universidade tenha liberdade para 
propor linhas de atuação didática, para propor os caminhos 
de sua atuação científica, e que tenha liberdade para poder 
organizar essas coisas de uma maneira que considera admira-
tivamente adequada. O decreto de São Paulo inclui autonomia 
financeira. Então foi definido o primeiro percentual de ICMS, na 
lei de diretrizes orçamentárias, que foi 8,4%, em 1989. Evi-
dentemente que isso não era suficiente pra nós, que foi uma 
conta feita na média dos últimos três anos, sendo que no ano 
de 1989, no governo o aporte de recursos para as três uni-
versidades públicas paulistas foi de 11 % do ICMS, e é essa 
a nossa briga até hoje, solicitando 11% do ICMS. Em 91 nós 
conseguimos subir, depois de uma greve muito longa, para 9%, 
e em 1994, para 9,57%. Permanece em 9,57% até agora, e 
nós lutamos por 11% do ICMS. Na verdade, as vantagens da 
autonomia são, o fato de você ter uma autonomia financeira, 
possibilidade de planejamento das atividades da universidade, 
a partir de uma perspectiva histórica da atividade econômica, 
implementar projetos internos, realocar distribuição de recur-
sos. Realocar distribuição de recursos no seguinte sentido: nos 
termos um orçamento, uma peça orçamentária, e essa peça 
orçamentária nós podemos fazer mudanças de rubrica, den-
tro da própria universidade, não é necessário que qualquer 
outro órgão externo que nela possa interferir, e isso é parte 
fundamental da autonomia, você poder tirar recursos de uma 
determinada rubrica e transferir para outra rubrica, podemos 
ter um reajuste salarial diferenciado. Isso é bom porque em 
geral, desgraçadamente, o reajuste que é dado para os fun-
cionários públicos, geralmente é muito baixo. E a universidade 
pode ter um reajuste diferenciado do resto do funcionalismo 
público, e em geral tem sido muito maior depois da autonomia. 
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E foi criado o CRUESP. O que é o CRUESP? O conselho de reitores 
das universidades públicas paulistas. As universidades públicas 
paulistas são as três: a USP, a UNESP, e a UNICAMP. O CRUESP, 
em princípio, ele era constituído pelos três reitores, mais o 
secretário de governo e o secretário da educação. Que nunca 
compareceram a nenhuma reunião do CRUESP que eu tenha 
notícia. As reuniões do CRUESP, das quais eu participei, sempre 
estiveram presentes apenas os reitores das três universidades 
públicas, e eu não tenho notícia de que em qualquer outra re-
união tenha comparecido qualquer outra pessoa. A presidên-
cia do CRUESP sempre foi rodiziada entre os três reitores das 
universidades públicas paulistas. Quais são as desvantagens?
Primeiro a ideia de que nossa autonomia foi boa do ponto de 
vista de contenção de recursos, quer dizer, foi pela média dos 
últimos três anos, e não pelo recurso que tinha sido destinado 
às universidade no último ano que foi de 11%, portanto houve 
uma diminuição de recursos da universidade com o decreto 
de autonomia. E mais do que isso, a autonomia veio com a 
imposição de que algumas faculdades fossem incorporadas 
a UNESP, no caso. Uma delas foi Bauru, que tinha uma uni-
versidade, e Presidente Prudente, e que ficassem cobertas 

pelo mesmo orçamento que cobria a universidade sem essas 
duas. A UNESP, ela tem uma história complicada, quer dizer, 
ela foi criada a partir da junção de um conjunto grande de 
institutos isolados do Estado de São Paulo, que tinham sido 
criados com finalidades locais, e de acordo com as forças 
políticas locais, os barões do café, enfim pra que pudessem 
qualificar os seus filhos, não terem que ir pra Europa, en-
tão faziam os cursos aqui, e para fornecer mão de obra es-
pecializada para a industrialização do Estado de São Paulo.
A autonomia tanto das universidades públicas paulistas, quanto 
de qualquer outra universidade, é sempre uma coisa perma-
nentemente ameaçada pelos poderes que se relacionam com a 
universidade, o Estado, no caso anterior, e em alguns casos at-
uais, pela Igreja, que embora veja na universidade, ao que tudo 
indica, algo necessário, verem também a universidade algo 
eventualmente perigoso. Então, há tentativas inúmeras de se 
cercear a autonomia universitária, tanto naquilo que a univer-
sidade é capaz de produzir em termos de pensamento crítico 
acerca do Estado ou de quem a financia, quanto da formação 
que a universidade pode propor para os seus estudantes, né.
Eu trouxe aqui alguns exemplos de ameaça à autonomia que 
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aconteceram no Estado de São Paulo. Uma delas é, de maneira 
assim bastante explícita, aconteceu quando o governador Serra 
tomou posse, em 1º de janeiro de 2007. Eu acho, que se não 
me engano, o primeiro decreto que ele assinou, foi o decreto 
de intervenção nas três universidades públicas paulistas. Como 
que ele fez essa intervenção? Fazendo contingenciamento de 
recursos, fazendo uma mudança no conselho de reitores. É, 
fez, uma tentativa de vinculação do orçamento da universidade 
ao SIAFEM (Sistema Integrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios), que é o órgão que controla os gas-
tos no estado de São Paulo. E fez uma mudança de secretaria 
no Centro Paula Souza, que é o centro de escolas técnicas, 
mas mesmo mantendo o vínculo com a UNESP, ele mudou a 
vinculação não é secretaria do ensino superior, que foi cria-
do naquele momento, mas para secretaria do desenvolvimento 
econômico. E uma mudança no modelo de universidade, priori-
zando a pesquisa aplicada. Que importância tem essas coisas?
Bom, a vinculação no SIAFEM implica no seguinte: quando você 
vai fazer uma mudança de transferir recursos de uma rubrica 
para outra, você, no caso do SIAFEM, você tem que ter um 
decreto ou uma portaria do governador, senão você não faz 
as mudanças. Então, passou à mão do governador o gerencia-
mento do orçamento da UNESP. Evidentemente que isso provo-
cou uma reação imensa dentro da comunidade acadêmica, e 
essa reação se expressou com uma greve, essa greve teve 
como consequência um recuo, por parte do governo, traduz-
ido no chamado decreto declaratório do governador Serra. 
Nesse processo de intervenção, o artigo 42 do primeiro decre-
to dele, mudava o para o caráter do CRUESP, e colocava para o 
CRUESP o secretário de educação e desenvolvimento e colocou 
para presidente do CRUESP o secretário de ensino superior. Ou 
seja, ele impôs uma presidência ao CRUESP. A greve foi uma 
greve muito forte, que se espalhou por todos os campus da UN-
ESP, a USP e a UNICAMP, entraram também de maneira massiva 
nessa greve, e fizemos uma passeata imensa, saindo da frente 
da reitoria da USP, na cidade universitária da USP, e pretendem-
os chegar então ao Palácio Bandeirantes, quando fomos recep-
cionados por esses senhores fardados, que vocês estão vendo, 
e que nos deram uma ideia bastante interessante, de como o 
governo estava tratando as universidades públicas paulistas. 
Pra quem conhece São Paulo, nós saímos da cidade universi-
tária, e pegamos uma avenida larga, que tem em volta depois da 
cidade universitária, e nessa avenida tinha uma travessa mais 
estreita pela qual pretendíamos seguir para chegar até o palácio 
do governo. E aí, nessa esquina, como evidentemente a polícia 
sabia que a gente ia para lá, fizeram essa barreira, e nessas 

horas, as lideranças foram então tentar negociar com a polícia, 
e tal. Se eles podem sair porque nós queremos passar por lá.
E aqui então está o presidente da ADUNESP de então, que era 
o Milton, de quem eu peguei umas transparências que colo-
quei aqui, que é de Bauru. E do lado Chico Miraglia, que na 
época, senão me engano, era o presidente da ADUSP. E têm 
algumas outras lideranças que são mais baixas do que esses 
senhores fardados, e que a gente não pode ver. Então a gente 
passava a barreira, e ia lá conversar com aquele senhor de 
capacete branco ali, que é o comandante desse policiamento. 
E quando nós passamos, a gente pode ver que de um lado 
e do outro, havia um contingente, que eu nunca vi, eu nunca 
passei por nenhum processo de guerra ou coisa do gênero, 
mas as pessoas estavam, com, muito armados de escopeta, e 
tal. E eles estavam com uniformes de campanha ali. Bom, dis-
seram: daqui vocês não passam. E de fato, não passamos dali.
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Eu queria também mostrar para vocês em perspectiva, a questão 
da arrecadação do ICMS e a questão dos nossos reajustes sala-
riais durante esse tempo todo. A arrecadação do ICMS no estado 
de São Paulo nos últimos 10 anos, 11 anos, para colocar aqui 
nessa tabela, e aqui foi uma tabela que eu fiz, mostra que 2002 
era 37.3 bilhões de reais e de 2012 R$ 109.1 bilhões. Coloquei 
aqui também as variações de, o crescimento porcentual do ICMS 
bruto, nesses anos todos, que estão na segunda, na terceira 
linhas. Na quarta as porcentagens de reajuste salarial, e na 
quinta o índice FIP. Então, uma coisa interessante, em relação 
ao resto do funcionalismo, que não conseguiu o grau de orga-
nização que a gente conseguiu dentro das universidades, com 
o Fórum das Seis 6, os nossos reajustes sempre foram acima 
da inflação medida pelo FIP, mas sempre foram, na sua média, 
muito abaixo da variação de ICMS. Vejam, que a variação de 
ICMS, embora as universidades tenham recebido, nesses anos 
todos, esses recursos a mais de ICMS eles não foram transferi-
dos para salário. E aqui eu fiz um gráfico que está mostrando 
em azul a variação de ICMS, e em vermelho a variação dos 
nossos salários. Nós conseguimos alguma coisa em momentos 
que tivemos greves muito fortes. Que foi antes de 2003, que 
nós conseguimos um reajuste acima da variação de ICMS, e 
em 2009 que também fizemos uma greve bastante expressiva. 
Vale colocar que as nossas negociações salariais, as nossas 
negociações, as pautas de negociações das três universi-
dades públicas, são construídas em conjunto dentro do Fórum 
das Seis. Que na verdade era um fórum que inicialmente tin-
ham seis entidades, que eram os sindicados dos docentes, 
dos servidores técnicos e administrativos das três universi-
dades públicas. A ADUSP, ADUNESP e ADUNICAMP, o SINTUSP 
e o SINTUNESP e STU, que é o sindicato dos trabalhadores 
da UNICAMP. Com o tempo foram agregadas ao Fórum das 
Seis, as representações estudantis, os DCEs das três univer-
sidades, e o Centro Paula Souza. Então, o Fórum das Seis é 
um conjunto de pessoas, representantes dos segmentos das 
três universidades públicas, mais o Centro Paula Souza, que 
constroem a pauta conjunta das universidades públicas e o 
Centro Paula Souza, ou seja, do sistema de educação superior.
É, as reuniões do Fórum das Seis são todas muito longas, 
muito difíceis, e muito didáticas. As nossas resoluções e as 
nossas propostas são tiradas por consenso, não há votação. 
Então, se você quiser convencer alguém de alguma coi-
sa, você tem de se munir de uma paciência muito grande, e 
uma capacidade de convencimento razoável, não é. E colo-
car suas questões e justificá-las de maneira muito profun-
da, e discutir muito até chegar a um consenso. As reuniões 
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do Fórum das Seis, às vezes você pega um item, assim, que 
fica até quatro, cinco horas no mesmo item, até construir o 
consenso. Então, tudo que sai de uma resolução do Fórum 
das Seis, é resultado de um trabalho muito intenso, mas é 
consenso, e isso dá uma força gigantesca em termos de 
representatividade pro Fórum das Seis, junto à comunidade.
Bom, então, as nossas reivindicações são feitas juntos ao 
CRUESP, nossa mesa de negociação é construída do Fórum da 
Seis pro CRUESP. Eu trouxe aqui um exemplo de um proces-
so de negociação, onde tem aqui um comunicado do CRUESP, 
o comunicado número dois, do CRUESP, frequentemente o 
CRUESP depois de uma rodada de negociação, faz um comuni-
cado desses dando conta da sua visão de qual foi o resultado 
dessa negociação. E, entre outras coisas, nós temos frequen-
temente divergências sobre a expectativa de arrecadação 
de ICMS. Porque o que é transferido para as universidades 
vem do ICMS, e você tem mês a mês uma expectativa de ar-
recadação, então o governo constrói sua expectativa a partir 
de manipulação de dados da inflação, crescimento do produto 
interno bruto do Estado de São Paulo, etc. então ele faz sua 
perspectiva. O Fórum das Seis também tem uma sistemática 
de fazer esta previsão de arrecadação de ICMS, e frequente-
mente o que acontece é que a nossa previsão de arrecadação 
do Fórum das Seis é sempre maior do que a previsão de ar-
recadação do governo do Estado de São Paulo. Vou dizer de 
outra maneira, arrecadação, a previsão do governo do Estado 
é sempre menor, do que a previsão de arrecadação do Fórum 
das Seis. E o Fórum das Seis tem tido sistematicamente, um 
êxito muito maior do que o Estado de São Paulo na previsão 
do que de fato vai ser arrecadado no ICMS do ano. Nesse 
ano, em especial, nossa previsão era de que a arrecadação 
chegaria a R$ 4.6 bilhões e seria superior a isso. A previsão 
do CRUESP era de que não chegaria de jeito nenhum a 4.6 

bilhões. Então nós dissemos pros magníficos o seguinte: 

- Olha, tudo bem, vocês acham que não vai dar, e nós temos 

certeza que vai. Então, como vocês tem certeza que não vai, 

então vamos fazer o seguinte: se ultrapassar é mais do que 

vocês então esperando, então nós queremos isso pra salário. 

Nós queremos que isso seja transferido. 

- Não tudo bem, então vamos colocar: caso a arrecadação atin-

ja o montante de 4.6, o reajuste de 1,79, que foi concedido em 

setembro, retroagirá até a dada base que é maio. Combinado?

- Combinado, claro.
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Bom, o que aconteceu, deu mais do que 40.6, o CRUESP ad-
mitiu que deu mais do que R$ 40.6 bi, mas, o comunicado final 
do CRUESP foi o seguinte: que de fato deu, e que então, cada 
universidade, de acordo com suas limitações orçamentárias, 
poderia ou não estender esse reajuste até maio de 2013. Ou 
seja, eles não cumpriram aquilo que eles disseram, aquilo que 
eles escreveram. Então, pelo menos o conselho de reitores, 
das universidades públicas paulistas tem uma tradição de não 
cumprir aquilo que fala, e não cumprir aquilo que escreve, 
muito menos aquilo que fala. A reunião que tivemos do Fórum 
com o CRUESP, depois desses acontecimentos, ela, eu penso 
que seria ótimo se ela pudesse ter sido gravada e filmada, pra 
que as pessoas pudessem ter ideia do tamanho do exercício 
de prestidigitação linguística que os reitores fizeram pra pod-
er tentar nos convencer de que eles não disseram aquilo que 
eles tinham dito e que não escreveram aquilo que eles tinham 
escrito. Mas, de repente não conseguiram nos convencer. 
Voltando a UNESP, aqui está o mapa atual da UNESP. São os 
campus da UNESP em todo estado de São Paulo. São, é um 
número grande de campus, e alguns campus são os chama-
dos campus tradicionais, e outros são os campus experimen-
tais, que mais tarde eu vou, mais pra frente eu vou explicar um 
pouquinho melhor do que se trata. Nos campus tradicionais, a 
estrutura organizacional dos campus é a seguinte: a unidade 
universitária tem um colegiado, que é a congregação, que é 
o órgão máximo de deliberação, portanto está acima do dire-
tor da unidade. A congregação têm três instâncias assessoras, 
que são colegiados também, que é a comissão de ensino, de 
pesquisa e de extensão. Abaixo do do diretor e do vice-dire-
tor e subordinados a eles, estão os departamentos e as uni-
dades auxiliares. E subordinados aos diretores estão também 
os serviços de apoio que tem nas unidades, que é o serviço 
técnico de informática, cujo coordenador é nomeado, é cargo 
de confiança do diretor, a diretoria técnica acadêmica, cujo di-
retor é também, todos são cargos de confiança do diretor, o 
sistema de bibliotecas, a diretoria administrativa, e a diretoria 
de serviços auxiliares. Ah, bom o serviço técnico de informáti-
ca, cuida obviamente das questões de informática, a acadêmica 
também, biblioteca, administrativa, e a de serviços auxiliares 
ela trata das questões de limpeza, de, enfim, de estrutura física 
do campus, né. A estrutura, o organograma da universidade 
é esse que tá aqui: o órgão máximo de deliberação é o con-
selho universitário, abaixo imediatamente do conselho univer-
sitário estão dois colegiados, que são o conselho de ensino e 
pesquisa, né, que trata das questões acadêmicas, e os cursos 

de graduação e pós-graduação, o conselho de administração e 
desenvolvimento que trata das questões evidentemente admin-
istrativas, alocação de recursos, contratação de funcionários 
técnicos-administrativo, etc. E imediatamente submetidos ao 
reitor estão a comissão permanente de avaliação, que é a, que 
é a pedra no nosso sapato, quer dizer, que está tirando o nosso 
pé do sapato, de tão grande que é. A pró-reitoria de admin-
istração, pró-reitoria de extensão universitária, de pós-grad-
uação, pesquisa e graduação. Antes era uma só, de pesquisa 
e pós-graduação, agora, desde a gestão anterior, foi dividida 
em duas. E submetidos ao reitor, também estão alguns órgãos 
de assessoramento, né, que é a coordenadoria de bibliotecas, 
coordenadoria geral, assessoria jurídica, que faz os pareceres 
que o reitor encomenda, o planejamento estratégico, o APLO 
que é a assessoria de planejamento e orçamento, informática, 
relações externas e comunicação, e abaixo disso estão as uni-
dades universitárias. Só que é um abaixo disso, que não é bem 
um abaixo disso, a meu ver. Não há uma relação hierárquica 
entre o reitor e os diretores de unidade. Não há uma relação 
hierárquica estabelecida, assim como não há uma relação hi-
erárquica estabelecida entre um presidente da república e 
os governadores de estado. Cada um teoricamente, deveria 
autonomamente gerenciar as necessidades políticas e sociais 
do seu estado. Mas infelizmente no caso a universidade não 
é exatamente isso o que acontece, e alguns na maioria deles.
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Eu fiz a conta, na verdade o conselho universitário teria 80 
membros, desses 80 membros eu coloquei 70 porque o mov-
imento estudantil, os representantes do movimento estudantil, 
não estão, não assumiram seus lugares no conselho univer-
sitário. Então, o conselho universitário hoje tem 70 membros, 
desses 70 membros, são 35 que foram eleitos para ir para nos 
representar no conselho universitário, desses 35, são 10 técni-
cos administrativos e 25 docentes. É, e os outros casos, os out-
ros são, não foram eleitos especificamente para nos represen-
tar no conselho universitário. São membros natos do conselho 
universitário, ou indicados por grupos menores. Por exemplo, o 
reitor, presidente do conselho universitário, é membro nato, os 
pró-reitores são membros natos, todos os diretores de unidades 
são membros natos e, há indicação de coordenadores de curso 
de graduação, coordenador de curso de pós-graduação e dos 
representantes das chamadas unidades experimentais, campus 
experimentais, é, que são eleitos pelos seus pares nos campus 
experimentares, ou pelos seus pares coordenadores de cursos 
de graduação ou coordenadores de curso de pós-graduação. 
O conselho que cuida das questões acadêmicas tem 21 mem-
bros, desses 8 eleitos diretamente para esse vínculo. No caso 
desse conselho, a vice-reitora é a presidente do conselho, e 

como outros membros do conselho estão indicados por outros 
conselhos. Então, tem representantes do conselho universitário 
que estão indicados pelo conselho universitário para participar 
do CEPE é, e acho que no CADE (Conselho de Administração 
e Desenvolvimento ) também tem alguns que são indicados 
para participar no CEPE e vice-versa. Então, nesse que trata 
das questões docentes, são oito eleitos diretamente, portan-
to, menos da metade. No CADE são vinte e três eleitos direta-
mente, portanto, mais da metade. E a comissão permanente de 
avaliação que é uma comissão criada pelo reitor, cuja função é 
determinada pelo reitor, e cuja constituição também é determi-
nada pelo reitor. Ou seja, nessa comissão, a comissão perma-
nente de avaliação, na há nenhum membro que seja, que tenha 
sido eleito pela comunidade, todos são biônicos, são escolhidos 
pelo reitor. E é pra essa comissão que vai o processo de aval-
iação que é feito em cada do docente da UNESP. Nós estamos 
vivendo agora um momento bastante complicado, em que nós 
temos uma planilha de avaliação, que está sendo discutida no 
CEPE, que é um colegiado que tem apenas vinte e um membros 
de oito eleitos diretamente pra isso, e a discussão foi levada 
inicialmente para o chamado fórum das grandes áreas, que re-
uniu a área de exatas, humanas e biológicas, e fez uma série de 
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sugestões para um processo de avaliação docente. O fórum das 
humanas, por exemplo, execrou qualquer possibilidade de aval-
iação quantitativa. Os outros fóruns até admitiram uma dimensão 
quantitativa na avaliação, mas todos eles deixaram muito claro 
e explícito que a dimensão quantitativa não poderia ser a única 
nem a mais importante do processo avaliativo. Todos os fóruns 
afirmaram que a avaliação docente deve ser calcada, primeiro, 
no projeto do departamento. Quer dizer, você tem que avaliar 
alguma coisa em função de algo que está sendo pressuposto que 
seja feito, então isso vai estar aonde, no departamento. A ideia é 
de que o tripé ensino, pesquisa e extensão, ele não precise, e nem 
deve ser realizado especificamente em particular, por cada um 
dos docentes. Mas deve ser, uma, fazer parte do planejamento 
do departamento. Aí sim, deve haver uma divisão mais ou menos 
equitativa. A ideia é que cada profissional seja, mais, melhor 
aproveitado naquela área em que ele tenha mais competência, 
mais habilidade para se desenvolver. Portanto, aquele docente 
que é exuberante do ponto de vista da produção de papers, que 
ele esteja estimulado a continuar produzindo muitos papers, não 
é, e que lhe seja concedida a possibilidade de ter uma atuação, 
tanto na extensão quanto na docência, mais modesta do que out-
ros docentes, que tenham, uma atividade, uma propensão maior 
para a docência, ou pra extensão, e assim por diante. Quer dizer, 
a sabedoria está, segundo o que indicou os fóruns das grandes 
áreas, em você aproveitar as pessoas, alocar as pessoas para 
aquilo que elas fazem de melhor. Sem esquecer evidentemente 
que é importante, que mesmo que um docente seja exuberante 
do ponto de vista de produção de papers, que ele dê aulas e que 
ele produza alguma extensão, mas não na mesma proporção que 
ele faz papers. E vice-versa para as outras atividades também. 
Em detrimento dessas contribuições que foram dadas por esses 
grandes fóruns, que foram construídos por um número de do-
centes pelo menos umas cinco vezes maior do que o presente 
nesse colegiado, o colegiado acabou por indicar a existência de 
uma planilha, que tem uma dimensão quantitativa única. Ela tabu-
la quantas horas de aulas você deu, quantos metros de papers 
você produziu, quantos trabalhos de extensão você orientou e 
você participou, e aí vai ter uma soma, que vai dar um certo 
número, e até pouco tempo atrás, havia uma indicação de que se 
você não conseguisse o mínimo em algumas, alguns requisitos, 
que você iria ser julgado pela santa inquisição, ia lá pra comissão 
permanente de avaliação, que ia então verificar se você real-
mente merece ficar nessa universidade ou não, se o salário está 
adequado ao seu quantitativo de trabalho.  Mas a justificação é 

até interessante, porque vem assim. A comissão permanente de 
avaliação pode chegar a conclusão que o tempo que o docente 
necessita pra fazer o seu trabalho não é quarenta horas, que 
em vinte horas dá pra ele fazer o seu trabalho. Portanto, ele vai 
passar agora a ter um regime de trabalho que era de quarenta 
para vinte horas, e é claro, que o salário também de vinte horas. 
Tá certo, e isto automaticamente, quer dizer, uma vez que você 
constata que ele não atingiu o ponto, que a comissão permanen-
te de avaliação decretou que o tempo que ele precisa é menor, 
aí é só tomar todas as providências cabíveis pra que o regime 
de trabalho dele seja alterado. O sindicato considera que isto é 
ilegal. Se no edital de contratação está sendo contrato em re-
gime de dedicação exclusiva, em tempo integral, você não pode 
ser rebaixado nas quarenta horas. Ou você é demitido ou você 
fica nas quarenta horas, não tem outra alternativa. E esta visão 
tem sido ratificada pelo ministério público do trabalho. Então to-
dos os nossos docentes em CLT, que tiveram rebaixamento de, 
da (condição) de trabalho, ou seja, do tempo e do salário, nós 
conseguimos reverter no ministério público do trabalho. Todos, 
não tem nenhuma exceção, o que é uma indicação muito forte de 
que esta atitude não parece ser legal por parte da universidade. 
O caso dos estatutários é diferente, o caso dos estatutári-
os você tem que entrar com uma ação na justiça comum, e a 
justiça comum é mais lenta do que o ministério público do tra-
balho. Então nós ainda não temos nenhuma decisão da justiça 
comum que eu tenha conhecimento, e como é cada Juiz que 
decide, em separado nós até podemos esperar que eventual-
mente podemos perder algum processo, mas recorreremos 
porque nós acreditamos que de fato é um procedimento ilegal.
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É, voltando então a questão da autonomia, vejam que o fato do 
governador do estado escolher um dos três da lista que lhe é 
mandada, lhe dá uma certa ascendência sobre esse um que é 
o escolhido dele. E essa ascendência acaba se manifestando, e 
esta é a interpretação do sindicato, como uma relação hierárqui-
ca, de subserviência do reitor em função do governador. Isso sig-
nifica um engajamento, ou, digamos assim, uma pré-disposição 
hipertrofiada do reitor em se engajar nas políticas que interes-
sam ao governo do Estado. E isso aconteceu no caso da UNESP 
pelo menos de maneira absolutamente explícita e escancarada 
duas vezes. Uma vez quando foi um processo de expansão que 
aconteceu em, dois mil e..., deixa eu ver se eu pego aqui a data, 
é 2003, 2003, quando eu ainda era diretor do campus de As-
sis. Foi aprovado pelo conselho universitário a criação de oito 
novos campi, não são cursos, são campi, em cidades, Soroca-
ba, Registro, Rosano e Tupã, chama-se unidades diferenciadas. 
A aprovação, na verdade, quando foi levado para o conselho uni-
versitário, tinha a proposta de aprovar isso, nós tentamos, teve 
um grupo que tentou, que era absolutamente contra aprovar 
qualquer coisa desse tipo, mas evidentemente era um grupo que 
corria o risco de perder a votação, e nós, um grupo de pessoas 
cometeram o erro, e eu estava aí, entre as pessoas desse grupo, 
de tentar  uma alternativa que pudesse trazer votos de quem 
aprovaria tudo e de quem não aprovaria nada, e que pudesse 
ser uma proposta vitoriosa, que era uma tentativa de redução de 
danos. Qual era a tentativa de redução de danos? Olha, criamos 
uma, aí a gente vê como que funciona e depois a gente faz o 
resto. Pelo menos a gente conseguiria, essa era a ideia do gru-
po, e era a minha ideia também participando desse grupo. Mas 
nós perdemos, e por 34 votos a 24, com 7 abstenções, ou seja, 
uma aprovação apertada. A aprovação da criação desses novos 
Campi se deu numa sessão do CO em que o então Assessor Chefe 
da APLO, o Prof. Hermann defendeu a proposta e, mais ainda, 
sugeriu fortemente que viriam, do Governo do Estado, recursos 
perenes para a UNESP, em função da criação desses cursos. A 
sessão que tinha isso em pauta, que começou no dia 14 de agos-
to na reitoria em São Paulo, a reitoria foi ocupada pelo movimen-
to estudantil que era contrário a criação das chamadas unidades 
diferenciadas, e o reitor então marcou a continuação, suspendeu 
a sessão e marcou a continuação em Araçatuba. Por que em 
Araçatuba? Porque em Araçatuba tinha um diretor, do campus 
de Araçatuba, da Odonto que era tido e havido como o pró-reitor 
de segurança. Por quê? Porque era um sujeito que tinha tran-
sito muito grande com o comando da policia militar da região 

onde ele estava. Então, evidentemente que foi pra lá o conselho 
universitário. Os estudantes se manifestaram, houve um grande 
contingente da polícia militar que cercou o campus, para impedir 
que os estudantes entrassem no campus. E foi uma reunião ex-
tremamente tensa. E num dado momento, pra vocês terem uma 
ideia de como a coisa aconteceu, abre-se a porta da sala onde 
estava sendo realizado o conselho universitário, um policial far-
dado como uma câmera filmando, filmou o Conselho Universitário 
e voltou pra fora. Eu protestei. Eu disse: escuta, nem na ditadura 
eu me lembro de que isso possa ter acontecido, quer dizer, não 
dá pra admitir uma coisa dessa numa reunião do conselho uni-
versitário. Eu fui a única voz que se manifestou, ninguém mais 
abriu a boca a respeito, e continuou a sessão. A justificativa do 
reitor é que os policiais precisavam depois justificar a presença 
deles, e mostrar que eles estavam lá, então foram filmar. É isso.
É, queria colocar algumas de nossas reivindicações históricas, 
porque eu peguei, depois se alguém tiver curiosidade eu pos-
so passar, os últimos dez, as últimas dez pautas do Fórum das 
Seis. E elas têm algumas coisas em comum que permanecem 
nesses últimos dez anos. Que é a reivindicação de 11% de ICMS, 
a reivindicação de gratuidade ativa para as universidades públi-
cas. Gratuidade ativa significa o que em termos de Fórum das 
Seis? Significa um processo, em que, hoje a gente está chamando 
de permanência estudantil, em que os estudantes, que vêm de 
classes sociais que tem um nível de renda mais baixo, possam 
se sustentar e, em igualdade de condições com qualquer outro 
estudante, cursar e terminar o seu curso, né. Isso acontece na 
UNESP muitas vezes. Assis, é uma cidade que, como a UNESP 
está espalhada pelo estado, existem muitas circunstâncias em 
que estudantes de outras cidades vão pra lá. No caso, por exem-
plo, do curso da UNESP de ciências biológicas, este ano que é um 
ano que tinha muita gente de Assis, tinha três pessoas de Assis, 
o restante dos estudantes vieram de outras cidades vizinhas, e 
alguns de cidades distantes, José do Rio Preto, de São Paulo, en-
fim, do Vale do Paraíba, etc, e alguns desses estudantes não tem 
condições financeiras, sua família não tem condições financeiras 
de manter esse estudante lá. E nós temos dificuldades extremas, 
por exemplo, no caso de Assis nós temos um restaurante univer-
sitário que cobre o preço de sua refeição que é dois (...) três reais 
e cinquenta, que é, do ponto de vista dos restaurantes universi-
tários é um preço alto, é o preço dos estudantes, e que oferece 
uma refeição diária, durante cinco dias da semana. Quer dizer, a 
segunda refeição e o sábado e domingo, fica ao Deus dará ou não 
dará, porque esses estudantes que tem baixíssimas condições 
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econômicas de sobrevivência vão ter problemas. E 
eu me dei conta disso quando eu fui levar uma pes-
soa que entrou na Universidade Federal do Paraná 
e eu fiquei estarrecido, porque lá eles consideram 
que os estudantes devam comer todos os dias e três 
refeições por dia, coisa que em Assis não acontece. 
Então lá eles têm café da manhã, almoço e jantar no 
restaurante universitário, sete dias por semana. Em 
Assis nós temos cinco dias e só almoço. E isso é uma 
coisa que se reproduz em outros campus da UNESP. 
Então é necessário que se tenha políticas de, que 
esses estudantes possam receber da universidade 
condições pra poder ficar lá. Ou seja, receber uma 
bolsa. Ter isenção de pagamento de, pra alimen-
tação, moradia, nós temos uma moradia estudantil, 
mas que não dá conta de todas as necessidades, etc. 
Então a questão da gratuidade ativa, ela tem que ser 
um recurso que deve fazer parte do orçamento que 
vem pra universidade, tem que ser levada em conta. 
E isso é uma das coisas que eu imagino que vocês es-
tejam levando em conta aqui também. E essa questão 
se agrava a partir do momento em que nós esta-
belecemos as questões das cotas, porque quando 
nós estabelecemos as cotas, nós permitimos o aces-
so um pouco maior das classes populares a universi-
dade. Então se a gente permite esse acesso, e não os 
mantém, nós estamos fazendo o que chamamos de 
inclusão excludente, porque você está fingindo que 
está incluindo, e não está incluindo coisa nenhuma. 
As eleições diretas e paritárias para cargos executi-
vos, de chefes de departamento, diretor de unidade 
e reitor. Existe lei federal que diz tem que ser 70% 
docentes e 30% do restante da comunidade, em 
qualquer processo eleitoral. Mas já existem também 
algumas experiências na UnB, e em algumas uni-
versidades federais do Rio de Janeiro, e de outros 
lugares, que há um acordo tácito entre os órgãos de 
deliberação, a congregação ou o conselho universi-
tário, de referendar a eleição paritária que foi feita. 
Então, no caso da UnB é feita uma eleição paritária, 
o nome escolhido vai para o conselho universitário, e 
o conselho universitário referenda, e o conselho uni-
versitário tem a composição que a lei determina, que 
é o 70% de docentes. Quanto a composição dos co-
legiados é mais complicado, nós vamos ter que mu-

dar a lei federal se quisermos, fazer, implantar isso 
nas universidades. Outra coisa, o fim da lista tríplice, 
não tem o governador que escolher somos nós é 
que temos de escolher os nossos dirigentes, a gente 
escolhe e o governador aceita, ponto. Assim como 
os estados escolhem os seus governadores, o presi-
dente da república não tem de abrir a boca pra isso, 
o estado escolheu acabou. Quer dizer, o que tem de 
fazer é estabelecer um relacionamento de respeito, 
um relacionamento político entre as partes que 
fazem parte do mesmo país, ou da mesma organi-
zação, né, para que ela funcione de maneira correta.
Democratização das instâncias de poder: Democra-
tização das instâncias de poder significa aqui algo 
como, por exemplo, não admitir que o conselho uni-
versitário tenha metade de seus membros eleitos e 
a outra metade biônica. Quer dizer, isso é uma coisa 
complicada, quer dizer isso tira um pouco a ideia de 
democracia nessa instância. Segundo, que a gente 
possa ter controle sobre os executivos que exercem 
poder na universidade. Ainda pouco, nessa greve 
que fizemos, recente, ouve um incidente no campus 
de Bauru, que foi o seguinte: o diretor de uma das 
unidades, eu não me lembro qual que é, disse a sua 
congregação, que tinha deliberado alguma coisa tal, 
de maneira tal que não seguiria a congregação, a 
sua congregação. Mas no organograma lá, a con-
gregação está como membro máximo, como o órgão 
de máxima autoridade de dentro do campus. Por-
tanto, o diretor tem que se submeter à congregação. 
Agora, esse não se submeteu e não há nada o faz-
er. Nós não podemos, é, entrar com um processo 
de improbidade administrativa, tirar o sujeito de lá, 
questionar. Nada, não tem nada, nada no estatuto 
que nos permita qualquer defesa contra esse tipo de 
manifestação autoritária. Eu me lembro, um exemplo 
interessante, do meu campus, havia um diretor no 
meu campus, professor Carlos Fantinati, que levou 
várias vezes ao conselho universitário algumas de-
liberações ele leu declarações que a congregação o 
incumbiu de fazê-lo, e ele fez isso no conselho univer-
sitário embora ele discordasse do conteúdo. Então, 
quando ele chegava no conselho universitário, e eu 
estou dizendo isso porque fui testemunha. Ele disse: 
- Olha, a minha congregação me incumbiu de ler 
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esse documento aqui com o qual eu não concordo, 
mas como a minha congregação me incumbiu terei 
que lê-lo. Passo a fazer a leitura, e que conste em 
ata.
Então, é uma atitude digna. Mas, se ele não fizesse 
isso não tinha nada a fazer, nós não poderíamos con-
trolá-lo. Assim como quando os reitores escrevem e 
que não fazem o que escrevem, também não tem 
nada o que fazer. Assim como o nosso reitor, que 
tem dito e desdito coisas acerca das negociações 
que tínhamos feito. A primeira negociação que nós 
fizemos com ele, ele falou:
-Olha 3, 415% será dado em cima do que já foi rea-
justado em maio pelo índice FIP.
-Tá bom, isso aí dá quase 9%. Tá ótimo. Na segunda 
vez ele falou:
-Olha, isso vai depender da gente passar pelo 
CRUESP, o CRUESP tem que passar e para passar 
no CRUESP eu preciso de um respaldo do consel-
ho universitário. Aí eu vou chegar no CRUESP, se o 
CRUESP não aceitar eu vou decretar unilateralmente 
os 3,415% sobre o aumento. 
-Tá beleza.
Ele também passou no conselho universitário, só que 
ele chegou no conselho universitário, e a proposta 
era que o conselho universitário aprovasse que ele 
aprovasse no CRUESP. Mas não foi isso que foi dito.
-Não, foi isso que eu disse.
-Não foi.
E aí, ele disse mais, que não será mais retroativo a 
maio, será retroativo a agosto. 
-Mas Magnífico, o senhor falou que era para o mês 
de maio 
-Não falei isso, é agosto. 
-Tenho testemunhas, aqui que o senhor disse.
- Eu disse agosto 
Na última reunião que tivemos, que foi a apresen-
tação da chapa a qual eu pertenço, que foi eleita 
pra o sindicato, perguntamos de novo dos 3,415, 
quando?
-Não, que estou meio chateado porque a comuni-
dade parece que está contra mim.
-Evidente, o senhor acenou com um reajuste de 
3,415 e até agora não deu. Não está no nosso bolso 
esse reajuste. O senhor não acha natural que em 

havendo a promessa de um reajuste que as pessoas 
esperem que esse reajuste chegue? 
-Não, é, mas eu preciso negociar com o CRUESP.
-Mas o senhor disse que poderia ser uma decisão 
unilateral, o senhor já tem o respaldo do conselho 
universitário. 
-Não, mas pra dar uma segurança jurídica, e tal, eu 
preciso ir ao CRUESP. 
-Tá bom, então quando esse dinheiro vai entrar pro 
nosso bolso? Dá para estabelecer um prazo, um 
limite?
-Ah, em novembro.
Aí o chefe de gabinete, o professor Roberval disse 
que novembro não, pode ser que não dê certo.
Então eu falei: - Não, não tem problema, então quem 
sabe dezembro. Mais uma vez que eu vou sair de 
lá sem nada. E nós não podemos fazer nada a re-
speito. Quer dizer, o sujeito promete, assina, tem 
testemunhas do que ele falou, e não acontece, não 
acontece nada.
E outra questão que é importante e que nós es-
tamos começando a discutir na ADUNESP e na 
UNESP são mecanismos de controle e mandato. 
Ah, mais ou menos, é, como, seria como um voto 
de confiança no meio do mandato. O mandato é de 
quatro anos, em dois anos tem voto de confiança. 
A comunidade não deu o voto de confiança, imedi-
atamente termina o mandato e que se convocam 
novas eleições. Quer dizer, por que isso? Porque é 
necessário que a gente crie mecanismo pra que o 
eleito, no caso o reitor, no caso os chefes de de-
partamento, alguns diretores, continuem a nego-
ciar conosco, não nos virem às costas, e passem a 
negociar apenas no cenário que tem o governador. 
Que é o que me parece que tem acontecido nas três 
universidades públicas paulistas. Por quê? Porque 
o governador foi quem o escolheu, na verdade. 
E essa relação de hierarquia parece que está um 
pouco no inconsciente coletivo de algumas pessoas. 
Assim, uma boa parte dos chefes de departamen-
to se sentem hierarquicamente abaixo dos direto-
res de unidade, que se sentem hierarquicamente 
abaixo do reitor, que se sente hierarquicamente 
abaixo do governador, que manda o que ele quer 
pras universidades, né. São raríssimos os casos de 
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enfrentamento que acontecem nessa cadeia de poder.
É, a outra questão é segurança previdenciária, quer dizer, se 
você tem a perspectiva de que você vai ter uma aposenta-
doria de que é a metade do que, do seu salário atual, é nat-
ural que você procure outros meios pra poder assegurar que 
você tenha é, uma velhice, digna. Ou seja, numa situação dessa, 
a impressão que eu tenho é de que é um convite, e uma, um 
grande empurrão para que você burle a sua dedicação exclusiva. 
Por que, como é que você vai conseguir fazer um pé de meia 
se você tem dedicação exclusiva? Não tem jeito, não é. Então, 
é, se você não tem uma segurança previdenciária, ou seja, se 
você não tem garantida uma aposentadoria digna, isso destrói 
a sua possibilidade de uma carreira acadêmica adequada, né. E, 
uma mudança na constituição estadual, porque no nosso caso 
a gente tem que brigar todo ano pelo percentual, que vai pra 
lei ordinária, que é a lei de diretrizes orçamentárias, né. E na 
qual os reitores tem tido uma participação, assim, na melhor das 
hipóteses, modestíssima, talvez seja secreta, porque a gente 
não consegue ver a participação dos reitores, a não ser, quando 
eles reclamam para gente que o dinheiro não vai dá pro salário. 
É, então, em que pese o fato de que tenha havido um decre-
to de autonomia nas universidades públicas paulistas, nós 
temos todos esses problemas, que acredito que se vocês 
aqui puderem fazer uma reflexão mais profunda, e puderem, 
aprender um pouco com a nossa experiência, talvez possam 
trilhar um caminho, mais adequado, de tal maneira que essa 
autonomia, signifique de fato uma autonomia pra vocês, das 
universidades públicas paranaenses. E que, se isso de fato 
acontecer, isto é um alento pras outras universidades públi-
cas estaduais, que muitas delas estão em situação até pior do 
que o estado de São Paulo, tão pior que muitas vezes olham 
o estado de São Paulo como sendo um modelo de autonomia.

E como comentários finais, eu queria reforçar a ideia de que a 
universidade  autônoma, e tem sido tratada pelo estado como 
uma entidade necessária e incomoda. E que só haverá autonomia 
de fato se as instâncias internas puderem ser verdadeiramente 
democráticas, se a gente tiver recurso suficiente pra poder re-
alizar os projetos que a universidade, que emergem da universi-
dade, e se houver a possibilidade de diálogo livre, e no mesmo 
patamar com os outros agentes sociais e políticos, com o gover-
nador. Eu não estou dizendo que não tem que ter, diálogo, com o 
governador do estado, tem que ter diálogo, não acatamento de 
diretrizes, de ordens do governador do estado. Tem que ter diálo-
go com a sociedade, evidente, a gente está imerso numa socie-
dade e nós devemos satisfação do que fazemos pra sociedade. 
Voltando a questão lá, em relação a isso da avaliação. Nenhum 
docente da UNESP, ou da USP, ou da UNICAMP, e de universidade 
nenhuma, eu acredito, se recusa a ser avaliado. Mesmo porque, é 
fundamental que a sociedade possa ter uma ideia da importância 
do trabalho que nós fazemos na universidade. Mas não avaliado 
daquele jeito que tá sendo colocado na UNESP. Porque isso não é 
um processo de avaliação, é um processo de punição. É um pro-
cesso que é incapaz de dizer os problemas que a universidade 
tem, incapaz de propor soluções para esses problemas, e cujo 
resultado final é apenas e tão somente uma situação de absoluto 
temor de uma parte considerável dos docentes, e de punição 
mesmo, se você, tortura psicológica e depois de fato se concreti-
za quando você tem a diminuição do tempo [01:05:46] do salário.
É, a autonomia das universidades é uma coisa questionada, 
desde a fundação lá, da primeira universidade, que é a univer-
sidade de Bolonha, a universidade de Paris, e assim por diante. 
No caso da universidade de Paris era o bispo que nomeava os 
professores. É, enfim, eu acho que a universidade no mundo 
inteiro, segue um caminho, procurando situações em que ela 
possa ser mais autônoma. E a nossa esperança é que o caminho 
que vocês estão trilhando possa conseguir, possa ser de fato 
um caminho em que vocês consigam aprimorar as instâncias 
internas de poder, de tal maneira que elas de fato funcionem 
democraticamente. E, isto sim assegurará, caso haja uma au-
tonomia decretada de maneira semelhante a que foi no estado 
de São Paulo, ou seja, didática, científica e financeira. Isso asse-
gurará de fato uma autonomia. Caso não se consiga aprimorar 
os mecanismos de poder internos, e democratizá-los, a única 
diferença será o sujeito que vai estar do outro lado da mesa. 
Agora é o governador, ou o secretário, depois vai ser o reit-
or, mas nenhuma mudança significativa. É isso, muito obrigado.
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RESPOSTAS ÁS QUESTÕES COLOCADAS DURANTE O DEBATE:

Pergunta: Sou docente do centro de ciências agrárias, me interessa bas-

tante discutir autonomia universitária, eu acho um tema muito relevante, 

e, eu gostei muito da sua apresentação, dos aspectos positivos e nega-

tivos que foram abordados. Uma das perguntas que eu gostaria de ou-

vir da sua parte é com relação ao seguinte. Como a nossa universidade 

estamos e todas as universidades do Paraná estão estudando sobre 

autonomia universitária. É o que as universidades poderiam assegurar 

na negociação com o governo sobre autonomia universitária? E outro 

aspecto que eu gostaria também de ouvi-lo, é com relação a forma com 

que foi aplicada a avaliação, eu acho que a avaliação dos docentes, deve 

ser mais do que natural dentro das universidades, né. E, só que a gen-

te entende que a avaliação ela nunca deve desencadear em punição, e 

foi o que está acontecendo. Porque acho que avaliação faz parte do me-

canismo, de uma ferramenta da universidade para melhorar e avançar. 

E com esse sistema de avaliação foram demitidos muitos docentes?

Resposta: Bem, professora, essa é uma questão que eu acho de funda-
mental importância, é que a forma de dotação de recursos pra universi-
dade, ela seja contemplada na Constituição do Estado, não precisa ficar 
correndo atrás todo ano. E mais do que isso, que seja colocada na consti-
tuição, primeiro que é, uma fonte adequada desses recursos, e segundo, 
algo que permita que essa dotação possa ser aumentada caso ocorra um 
aumento de vagas na universidade, né. Porque conforme eu apurei aqui na 
UNESP, eu esqueci de mostrar isso aqui pra vocês. Mostrar esse quadro. 
Então vejam bem a questão do recurso, né. Em 1989 a UNESP tinha 17 
mil e 500 alunos de graduação, em 2012, 35 mil. Quer dizer, a variação 
de 89/2012 foi de 102% de alunos de graduação, 533% de alunos de 
pós-graduação, né. Como o número de estudantes de pós-graduação é 
muito menor, o impacto no total de estudantes é menor. Então o total de 
estudantes, a variação de 143%. O número de cursos de graduação au-
mentou 67%, número de vagas no vestibular, 46%, número de servidores 
docentes 8,6%. Ou seja, evidentemente que nós estamos trabalhando mui-
to mais do que trabalhávamos em 89, ou será que eles eram um bando 
de vagabundos na universidade em 89? Não. Tá certo, ou seja, isso é um 

processo de precarização do trabalho docente. Ser-
vidores técnicos administrativos diminuiu o número 
de 89 pra cá. E vejam, aumentou muito o número de 
cursos, aumentou muito o número de estudantes, e 
diminuiu o número de técnicos. E o número de do-
centes aumentou de maneira pífia. Ou seja, as ex-
pansões todas foram feitas, primeiro, as custas de 
uma sobrecarga de trabalho docente, de uma so-
brecarga de trabalho técnico administrativo, né, e de 
um investimento que foi feito com parte de nosso 
salário. Então é fundamental que a gente assegure 
na constituição não só a alocação, mas assegure 
que, caso houver expansão de vagas, que sejam 
alocados recursos adequados para essa expansão 
de vagas. Senão vai acontecer isso que aconteceu 
com a UNESP. A outra questão, como está sendo 
aplicado. Está sendo aplicado assim: o docente da 
UNESP ele tem anualmente que fazer um relatório, 
e trianualmente um outro relatório, que esse que é 
o crítico. Então, no triênio ele tem que cumprir umas 
certas metas, que é o que o a gente, que o CEPE, 
tá chamando o sarrafo, que não colocou o sarrafo 
ainda a partir do qual, o que a gente tem que atingir. 
Então, se você não atingir o sarrafo, ou seja, se você 
não atingir o mínimo de X pontos lá, você vai pra a 
CPA, e aí você vai para a fogueira. Eu não tenho o 
número de docentes que foram atingidos por isso, 
mas eu sei que vários docentes já tiveram processos 
no ministério público do trabalho e na justiça comum. 
Eu posso até verificar isso e passar a lista pra sen-
hora. Quanto à questão do estado de espírito, o es-
tado de espírito é um horror na verdade em relação 
a questão, né, da avaliação. Porque inicialmente o 
que era propalado pela reitoria: não que isso é uma 
bobagem, qualquer um é capaz de atingir isso, não 
sei o quê. Mas as pessoas foram vendo que não era 
bem assim. E aí começou um processo de question-
amento do, quer dizer, e o processo de questiona-
mento é tão interessante, já que o Magnífico reitor 
falou que é só 5%, então os diretores de unidades 
estão entre esses 5%, porque acho que na semana 
passada eles fizeram um ofício e encaminharam ao 
CEPE solicitando uma quarentena para os diretores 
e ex-diretores, porque como eles estavam em uma 
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atividade administrativa e política muito intensa, eles não tinham 
condições de fazer pesquisa nem de dar aula, então os pontinhos 
deles na planilhas caíram, então eles estão pedindo uma quaren-
tena pra eles ficarem livres disso daí. Ou seja, estão tendo que 
se adaptar  à guilhotina, não é. No entanto, isso também significa, 
na verdade, uma crítica ao processo de avaliação, que não tá 
levado em conta os aspectos da atividade profissional nossa, que 
em alguns casos é sim exclusivamente administrativa e política, 
é o caso de diretor de unidade, é o caso do reitor. E acontecem 
coisas incompreensíveis, pelo menos pra minha parca inteligên-
cia, na UNESP. Por exemplo, o reitor, a vice-reitora, não só esses, 
mas outros, alguns pró-reitores, eles não só dão aulas como 
fazem pesquisa. Eu quando era diretor de unidade eu não con-
seguiria fazer isso. Eu sou uma pessoa extremamente limitada, e 
eu só conheço gente limitada também, a não ser essas pessoas 
aí que fazem essas coisas, não sei como eles conseguem fazer 
isso, eu não consigo. Nenhuma das pessoas da minha entidade 
conseguem, que eu tenha sabido. Então, o estado de espírito 
é de pavor, porque as pessoas temem que o seu trabalho seja 
punido. E mais do que isso, eu acho que uma outra implicação 
da maior importância dessa história da planilha, é que ela é mais 
um ato da inserção subserviente da universidade, nas políticas 
de pós-graduação e pesquisa da CAPES/CNPQ, que limita os tem-
pos de mestrado, de doutorado, que exige que você produza 
não sei quantos metros de papers, pra você que faz mestrado, 
pra você que faz doutorado, que aligeirisa as teses, e uniformiza 
o processo. Não dá pra você estabelecer o mesmo sarrafo pra 
quem trabalha numa área de humanidades, e pra quem trabalha 
numa área de biológicas ou exatas. Ou mesmo dentro das bi-
ológicas, ou mesmo de exatas, tem áreas que, são, mais simples 
para você fazer um processo de mestrado e doutorado. E têm 
áreas que você leva mais tempo pra conseguir fazer isso. Então, 
isso nada mais é do que mais um capítulo desta novela de horror, 
na minha opinião, que é essa inserção subserviente. Que está 
nos levando a fazer o quê? Ah, bem, tem parecido, e isso foi 
criticado recentemente por uma revista, que em alguns casos, há 
um aumento, digamos assim, inflacionário, do número de autores 
em trabalhos. Há um aumento inflacionário, de repente, começa 
a aparecer, um trabalho, tipo de trabalho de trabalho que antes 
tinham X autores, começam a aparecer com XX, XXX, etc. É, e tem 
aparecido situações com mais frequência de plágio ou de, o que 
as pessoas chamam de clone. Você manda trabalho pra revistas 
diferentes, o mesmo artigo, mas dá-se uma modificada aqui, out-
ra ali, mas é a mesma coisa. Quer dizer, gasta tempo, fazer com 

que o nosso tempo possa ser gasto, possa ser empregado com 
esse tipo de coisa, é mais uma maneira de precarizar o trabalho 
docente, de diminuir a qualidade da produção intelectual da 
universidade brasileira, não é. E a nossa universidade é vítima 
desse processo exemplarmente com esse tipo, né de avaliação.

Pergunta: Eu tenho uma pergunta, professor. Eu não 

sei se eu perdi alguma coisa, mas eu quero esclare-

cer. Você, naquele momento que você colocou aquelas 

fotos da polícia, daquela, é, foi greve em função de 

que o governo criou um processo de intervenção e cri-

ou um órgão para controlar as contas da universidade.

Resposta: Não, ele transferiu as contas da universi-
dade para um órgão que já existia, que era o SIAFEM.

Pergunta: Sim, isso que eu queria entender, porque 
se é isso mesmo, isso não caiu, isso existe ainda.

Resposta: Não, o que caiu foi o seguinte; nós não pre-
cisamos mais consultar o SIAFEM pra fazer mudanças. No 
mesmo ano, como houve uma resposta, assim, forte e ime-
diata, o governo voltou atrás em algumas coisas. E essa foi 
uma delas. Quer dizer, nós mandamos pro SIAFEM, mas nós 
podemos fazer a mudança de nossas rubricas, não pre-
cisa de decreto do governador pra isso, e nem portarias. 

Pergunta: Por que a minha pergunta é, tem a ver com o fato 

de que, é, uma coisa que você colocou, é, que essa autono-

mia financeira, porque, tanto na fala do reitor, né, quanto na 

sua, assim, há uma valorização, é importante a gente ter essa 

autonomia, pra gente poder fazer inclusive a manipulação inter-

na de rubricas, e tudo mais. Mas o governo continua tentando 

minar essa autonomia, inclusive essa financeira, certo, essa 

autonomia administrativa e financeira. A ideia da autonomia 

não fica, nesse sentido, uma espécie de rigor. É, a gente dá 

autonomia pra vocês, vocês administram aí, até mais inteli-
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gentemente, né, porque a gente consegue utilizar melhor os 

recursos, mas na hora que eu não gosto eu tento controlar 

também o jeito que vocês trabalham o recurso. Então, tem 

uma série de outros mecanismos que passa por cima dessa 

autonomia financeira, administrativa e financeira, e contin-

uam tentando controlar por outras vias. Pela via do controle 

do, é, desse reitor, então acaba que parece que a autonomia 

administrativa e financeira, descolada da autonomia política, 

ela não faz sentido nenhum. E pior ainda, também ela con-

tinua sofrendo mecanismos de controle, de dependência. 

Resposta: Então, eu acho que no estado de São Paulo várias 
tentativas foram feitas, uma delas foi essa daí. Mas a reação foi 
tão imediata e tão intensa, que o governo voltou atrás. Então, eu 
acho que a ideia do governo é assim: vocês podem fazer o orça-
mento, mas se vocês quiserem brincar com ele depois e mudar, 
tem que ter a minha, o meu aval senão vocês não vão fazer isso. 
E tem outras ingerências que foram feitas em outros momentos 
de outro caráter. Como por exemplo, a questão da privatização, 
que é sempre um fantasma que nos acompanha o tempo todo. 
Em São Paulo teve um deputado chamado Vaz de Lima que 
queria, que tinha um projeto de lei pra tornar as universidades 
públicas paulistas pagas. Nós fomos contra isso. No entanto, 
nós estamos sendo comidos pelas beiradas, porque quando eu 
implanto um processo de avaliação desse tipo, eu estou im-
plantando um modelo fordista de produção dentro da universi-
dade, portanto, eu estou colocando nela um espírito privado, né.

Pergunta: Queria pegar o gancho da outra pergunta. O reitor 

quando ele esteve aqui, ele resumiu a autonomia em autonomia 

financeira, acho que é um conceito muito raso de autonomia 

universitária. E aí, eu queria questionar dois aspectos dessa 

autonomia financeira em São Paulo: primeiro a questão, porque 

o governo passa um percentual, fala o problema é de vocês, 

por exemplo, inclusive o problema dos inativos, como se vocês 

tem lidado como isso. Porque os inativos aumentam, os custos 

aumentam, mas de onde sai o dinheiro? E uma outra questão 

é a divisão do percentual, que pode acontecer aqui nas univer-

sidades do Paraná, o governo dá um percentual, ah o dinheiro 

é esse, agora vocês se matem entre vocês, que a gente sabe 

que a UNESP é a prima pobre, não tem força política, como 

a USP tem, por exemplo, para aumentar o seu percentual. 

Como é que se lida com isso em São Paulo. Que é o aspecto 

acho que negativo, desse processo aí, que a gente considera.

Resposta: A questão dos inativos primeiro. Os inativos an-
tes estavam dentro da universidade. Agora, depois de um 
certo tempo, alguns anos atrás, criou-se a SPPREV, por 
conta de uma lei federal que impunha que todo estado de-
via ter o seu fundo de pensão. Então, quem paga os salári-
os dos aposentados é o SPPREV. Mas quando houve essa 
transição a universidade assumiu o compromisso de caso a 
SPPREV não consiga pagar o salário integral que a univer-
sidade cobriria, mas é um compromisso que a qualquer mo-
mento pode ser retirado. Digamos assim, a segurança jurídi-
ca deste, dessa iniciativa é muito questionável. Atualmente o 
que a gente tem, de quem é celetista ou mesmo estatutário, 
vai receber, e entrou agora na universidade, o teto do INSS.

Pergunta: Já tem essa situação?

Resposta: Sim, no nosso caso sim, é o teto do INSS.

Pergunta: Pra todo mundo?

Resposta: Nós também.

Pergunta: Então o seu salário pode ser de 10 mil, quando você 

se aposentar você vai receber R$3.4000 e não sei quantos. Eu 

achava que só pros funcionários federais. 

Resposta: A menos que você pague uma complementar, 
que todo estado de São Paulo está oferecendo, mas que é 
limitada. Então você vai pagar por 15 anos, por 10 anos, vai 
receber por 10 anos. Então, você se aposenta com 70, 60, 
quando você chegar com 70, parou o seu salário. -Então fa-
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vor morrer antes disso, que senão você passa mal depois. Se-
ria cômico se não fosse trágico. Ah, assim, a divisão foi feita 
historicamente, quer dizer, a porcentagem que aconteciam lá 
em 1989. É claro que as necessidades de lá pra cá que mu-
daram muito, a UNESP teve vários espasmos expansionistas e 
com isso consumiu mais orçamento. O que a gente tem de dis-
cussão em termos de Fórum das Seis, é precisamos aumentar 
a dotação orçamentária, e em aumentando a dotação, podem-
os discutir que a UNESP possa abarcar uma parte maior do 
que foi aumentado por conta de ter feito as suas expansões, 
e, portanto ter uma demanda de recursos maior, né. Então o 
que tem de acordo é isso, dentro do Fórum das Seis. Agora, 
quanto ao CRUESP, essas coisas, eu não sei se tem acordo.
E vou levantar uma questão a respeito disso, e a gente sofre 
também sofre com um problema [01:28:26/01:28:32] a gente 
tem um problema da organização também, dessa verba porque 
a UNESP é um campus muito mais separado do que a UNICAMP 
e a USP, né. Enquanto, enquanto eles são centralizados e re-
cebem uma verba que é de uma diferença muito pouca, a gente 
tem uma diferença de organização dentro do espaço da univer-
sidade, que a gente está espalhado pelo estado inteiro de São 
Paulo, e a gente recebe uma verba que não comporta as deman-
das que a gente tem. Então, e esse é realmente o porquê, se de 
repente, dentro das universidades aqui do estado do Paraná 
vocês forem receber de verba, como que isso vai ser feito? Já na 
estruturação da nossa universidade, já foi feito de uma maneira 
que nos deixou debilitado em comparação com as outras duas. 
Então, é um grande problema mesmo que eu acho que tem que 
brigar muito grande para que não fique déficits deficitários pra 
frente que hoje tornam algumas questões da UNESP, que nem 
organização estudantil, organização dos professores, pratica-
mente inviável num modelo como que se dá hoje. Então acho 
que é uma questão meio complicada de se resolver mesmo.

Pergunta: Bom dia a todos e a todas, eu sou Pedro [01:29:43] 

bom antes, de iniciar a pergunta, eu queria brevemente relatar 

depois de já problematizada questão dessa autonomia, último 

dia 5 ocorreu um ato de violência muito sério na universidade, 

25 estudantes após às aulas da noite, se reuniram no campus, 

próximo ao DCE, em frente ao DCE há menos de 50 metros 

e tem um portão de saída, de pedestre, e foram violentam-

ente agredidos pelos vigilantes patrimoniais da universidade, 

sendo que três dos estudantes foram para hospital. Um estu-

dante foi espancado por pelo menos 3 vigilantes, é, fratura no 

nariz, diversos hematomas nas costas, etc. Na UEM, Estadu-

al de Maringá. Uma estudante, já do lado de fora do campus, 

recebeu uma pedrada de concreto, oito pontos na testa, teve 

uma fratura no crânio. Sobre qual motivo, os vigilantes, eles 

tiveram autorização da administração para trabalhar, como que 

eu posso dizer, uma, em patrulha, para trabalhar com maior 

contingente, alegando que na universidade estavam aconte-

cendo eventos clandestinos, e naquele dia não tinha nenhum 

evento clandestino acontecendo, era só uma reunião de estu-

dantes, os estudantes estavam ali pra discutir. Enfim, indiferente 

do que estavam fazendo, não havia consumo de nada, mas, 

era só uma reunião de estudantes, os estudantes perceberam 

essa perseguição dos vigilantes, etc. Houve um diálogo inicial, 

os vigilantes falaram assim: vocês tem que ir embora onze e 

meia, inclusive, não estou querendo dizer que foram todos os 

vigilantes, mas problematizar depois que existe dentro da uni-

versidade um grupo de vigilantes, que inclusive fazem parte da 

diretoria do sindicato, de um dos sindicatos da universidade, 

que já tem histórico criminal de agressões, de perseguições de 

professores e de outros membros da comunidade universitária. 

E esse foi o que iniciou as agressões, então, os estudantes não 

entraram em conflito, os estudantes foram violentamente agre-

didos, entre eles mulheres, moças de um metro e meio, enfim. 

Eu queria problematizar a seguinte ideia, o que a gente ver 

enquanto movimento estudantil na universidade, esses atos, 

essas fotos de polícia e tudo, ultimamente a polícia está en-

trando com maior frequência no campus. Não só, igual o colega 

colocou aqui, nós também temos campus, regionais, Ivaiporã, 

por exemplo, lá tava numa situação super tensa de precarização 

total. Tem três cursos lá, entraram em mobilização, a policia 

entrou de uma forma tranquila pra pressionar e pra calar o 
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movimento, que não era um movimento estudantil, era um mov-

imento da comunidade, daquele campus universitário. E a ad-

ministração da nossa universidade ela tá se eximindo de toda e 

qualquer responsabilidade, alegando, se a equipe da vigilância 

achar necessário, chame a polícia. Naquele dia quem chamou 

a policia, no dia 5 específico, quem chamou a polícia, foram 

os estudantes, porque eles foram agredidos, a polícia não veio 

de imediato. Trinta vigilantes espancaram os estudantes, eles 

estavam em equipe, mas no mínimo meia dúzia, dez vigilantes 

espancaram os estudantes. E o que a gente vê na universidade, 

é eu acho que também complementado a ideia que ele tava 

falando, que a gente fala da questão da autonomia e só frisa a 

questão financeira administrativa e perde o aspecto político, ad-

ministrativo, cultural, que tá tudo por dentro. Nós sabemos que 

em outras universidades existem espaços específicos até pra 

realização de festas mesmo, pra comunidade, pros estudantes.  

E como que o sindicato vê isso dentro da UNESP, ou problemati-

zando a questão das paulistas. Uma política cultural, uma políti-

ca de segurança pra universidade que é totalmente contrária, 

por exemplo, a entrada de polícia no campus, que é totalmente 

contrária à agressão de qualquer tipo de estudante, qualquer 

tipo de privatização, precarização. E gostaria também que o 

professor problematizasse a ideia que recentemente na USP, o 

professor Rodas, né, entrou com diversos processos jurídicos, 

administrativos contra, acho que se não tiver enganado, mais de 

70 estudantes, outros membros da comunidade universitária. E 

essa repressão política, ao movimento estudantil, em específico, 

ela já está acontecendo há anos, né. E na fala que o professor 

fala, fica muito, assim, evidente, uma autonomia democrática, 

uma autonomia pública. Então, por onde passa? Como que a 

gente problematiza uma autonomia pra além da financeira, 

uma autonomia de fato pública, democrática, que o direito ao 

campus, né, indiferente do horário, não se tenha repressão. 

Porque, inclusive a nota que a universidade soltou no dia 7 

de setembro alegou que não tinha excesso nenhum. Pra quem 

passou a madrugada inteira até às 4 da manhã em delegacia 

e hospital, como que não é excesso 8 pontos na cabeça, uma 

pedrada que veio de dentro da universidade. A universidade tá 

se eximindo, tá sendo negligente, tá sendo conivente. Como a 

gente poderia um respaldo tanto do sindicato, como que a gen-

te podia problematizar. Porque o sindicato lá em especifico, que 

fazem que essas duas pessoas, duas ou mais pessoas, que são 

agressores, tavam naquele momento, agrediram os estudantes, 

o sindicato não falou nada, soltou uma nota lá alegando que, 

inclusive soltou uma nota no dia 12, alegando que, vou man-

ter a minha neutralidade, o problema é da administração que 

forçou uma força tarefa naquele dia, por conta de situações, 

ou seja, aquele pessoal que tá na vigilância, que já tem um 

histórico criminal, dentro da universidade, tá ficando alheio ao 

problema. Então, como a gente poderia pensar nesse sentido? 

Resposta: Primeiro é absolutamente lamentável que isso tenha 
acontecido, eu acho que isso não pode ser tolerado, e eu acho 
que criminosos tem que ser tratados criminalmente, ocorrência 
criminal. Então eu acho que deve ser constituído um advogado, 
e ele deve entrar com uma ação criminal contra a universidade, 
porque a universidade é responsável pelo que acontece dentro 
dela, e tem que se explicar, não tem outra alternativa. E, mais do 
que isso, eu acho que isso deveria ser denunciado em todas as 
instâncias que tenham algum compromisso a com direitos hu-
manos, desde os sindicatos de docentes, os DCEs, os sindicatos 
de trabalhadores das outras universidades também, comissão 
nacional de direitos humanos, comissão latinamericana de di-
reitos humanos, a gente tem que expor essas pessoas, e pra 
que elas não cometam isso de novo, nós temos que mostrar 
pra elas que isso é inaceitável, né. Então, um reitor eleito pela 
sua comunidade não pode pensar em colocar uma milícia con-
tra membros da sua própria comunidade. Então, eu acho que 
isto é um, digamos assim, é um pecado original. Quer dizer, 
se o reitor não foi eleito pela comunidade, ou se parcialmente 
foi eleito pela comunidade, e do outro lado foi nomeado pelo 
governador, o compromisso dele é com o governador, não é 
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com a comunidade, e aí fica bem claro, o compromisso dele é 
preservar que ordem? Preservar o que pra quem? Então, eu 
acho que essas questões têm que ser colocadas, e mais do 
que isso, mais uma vez eu insisto, precisamos denunciar isso 
em todas as instâncias. E, nós estamos começando a discutir 
na UNESP, que a gente ainda não tem comissão da verdade, 
que eu acho que brevemente vamos estabelecer, um prêmio 
chamado, prêmio Erasmo Dias ou prêmio Nilton Cruz, que a 
gente tem que dar pra essas pessoas. Pros mais novos que 
não conhecem, Erasmo Dias foi o secretário de segurança que 
fechou a PUC e que prendeu as pessoas e que foi secretário 
da segurança do estado de São Paulo durante a ditadura. O 
Nilton Cruz era um general que andava por Brasília, que foi 
secretário da segurança do DF, e que andava de espada em 
punho e entrava no meio das passeatas e descia a espada em 
cima das pessoas. Então, nós temos que dar um prêmio pra es-
ses caras, expô-los publicamente, entendeu, pra que eles nunca 
mais pensem em fazer esse tipo de coisa. Já que, com certeza 
podemos mover uma ação criminal, tudo mais, mais isso vai 
demorar, nós temos que atazanar a vida dessas pessoas, nós 
não podemos permitir que essas pessoas continuem vivendo de 
maneira livre e solta entre nós. É, então temos que fazer essa 
denúncia, e temos que dar uma resposta a isso. Outra questão, 
que você falou, que é uma política cultural e de segurança. A 
política cultural e de segurança, seja lá o que for, dentro da 
universidade, ela tem que ser proposta pela comunidade, e tem 
que ser discutida pela comunidade de maneira democrática. 
Quando ela é feita assim, você não tem risco da comunidade 
contratar uma milícia pra ir contra você, né. Então, como eu 
disse anteriormente, a autonomia, ela não é algo que se obtêm 
com o recurso financeiro. Recurso financeiro é necessário, mas 
não é suficiente, sem ele não é possível autonomia, mas com 
ele é possível uma não autonomia. Então nós precisamos ter o 
recurso e precisamos ter instâncias de poder democratizadas, 
senão não tem jeito, não tem acerto. Não sei se eu respondi.

Pergunta: São duas questões: uma é a autonomia de ensino 

à distância, lá em São Paulo, a expansão, e a relação disso com 

a questão da autonomia. A outra a questão das fundações e da 

receita própria da universidade, que aqui, você sabe que, boa 

parte dos recursos já são obtidos através de receita própria, 

uma vez que não possui autonomia financeira, coisa que vem 

de longa data, a universidade é pressionada a angariar recur-

so. Isso também transfere, influencia na avaliação, na medida 

em que a educação passa a ser uma mercadoria, como out-

ra qualquer, um objeto de troca. E aí você tem uma extensão 

dessa troca através da negociação, aí, em função da expansão 

do número de vagas, como você muito bem citou. Aqui, a gen-

te também teve o compromisso de orientar expandindo pro-

gressivamente, dentro do regime, com os mesmos recursos, 

eu não tenho esse histórico, pra passar imediatamente o que 

aconteceu, mas é mais ou menos isso que acontece. O cresci-

mento da força de trabalho, com professores e funcionários é 

pífio, em relação ao aumento da expansão das vagas e dos 

serviços, que é alguma coisa que permite que os professores 

usem parte de seu tempo pra essa prestação, inicialmente reg-

ulada em oito horas, enfim, mas vem se modificando, e agora 

com essas resoluções últimas, tá se encontrando outras formas 

de abrir espaço pra que esses serviços aumentem, e seriam 

prestados de forma regular sem ferir o regime da dedicação 

exclusiva sem burlar a norma do regime acadêmico da dedi-

cação exclusiva, pra assegurar recursos pra universidade. E, 

é justamente esses professores que acabam sendo laureados, 

porque trazem dinheiro pra universidade e adquirindo mais 

poder do que os outros que não trazem nada pra universidade. 

Resposta: É, eu vou propor sobre essa questão um exemplo 
anedótico, na progressão de carreira dentro da UNESP, um dos 
itens era, agora está em discussão, que você tinha que ter cap-
tado recurso. Então, eu me lembro que eu fui em Araraquara 
estava conversando com um conjunto de colegas lá e um deles 
disse o seguinte:- olha, eu queria fazer minha progressão de 
carreira, mas eu não tinha captado recurso, e nem precisava, 
mas para poder ascender na carreira, eu fiz um projetinho pra 
FAPESP, e consegui um computador e, sei lá, mais uma outra 
parafernália eletrônica dessa, só que está lá na minha sala e 
ninguém usa, mas eu consegui a minha progressão. Ou seja, 
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isto é uma forma absolutamente idiota de você avaliar a as-
censão na carreira. Quer dizer, é um desperdício de talento, de 
dinheiro, etc. Quanto a essa questão que você falou no final, 
existiu na UNESP, e ainda tem, a questão da flexibilização RDIDP 
(Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa). O que 
é a flexibilização? Primeiro as oito horas, entendeu. O que é 
isso? Isso nada mais é do que um processo de privatização. Ou 
seja, a universidade se desobriga de pagar um salário decen-
te, e então ela permite que você ganhe por fora, e é isso que 
acontece nas fundações também. Nós entramos com algumas 
ações contra as fundações dentro das públicas paulistas, tanto 
que há uma resolução do ministério público, que está expul-
sando as fundações, pelo menos isso, do terreno das univer-
sidades, não pode ficar mais lá dentro da universidade, tem 
que sair. E a questão do ensino, do EAD, é assim. O governo 
faz algumas armadilhas que são difíceis de sair e de explicar 
pra população. Quanto você chega pro sujeito que tem uma 
condição socioeconômica muito ruim, que não teve oportuni-
dade nenhuma, de coisa nenhuma na vida, e de repente apa-
rece pra ele a possibilidade de fazer uma faculdade e ter um 
diploma universitário, mesmo que seja em EAD, ele acha que 
aquilo é um avanço na vida dele. Só que, então é difícil você 
chegar e dizer pra ele: olha isso não é um avanço na tua vida, 
isto daqui é uma enganação, você não vai ter uma formação de 

fato. Na UNESP tem cursos a distancia de pedagogia. Como é 
que você pode formar um pedagogo a distância? Nós vamos 
propor agora um curso de medicina a distancia também, e vê 
se o reitor vai fazer uma consulta com o médico que foi forma-
do a distância. Então, são estratégias de pegar recurso pra 
universidade, que aí entra muito dinheiro, são estratégias que 
são muito difíceis de você desmontar o discurso para a vítima, 
e que estão presentes na universidade, e que nós vamos ter 
que fazer esse esforço de poder desmontar esse discurso, não 
tem outro jeito. Tudo isso, a meu ver, faz parte do processo 
de privatização, pra universidade conseguir os recursos, deso-
brigar o estado, e conseguir o recurso pra sua subsistência 
de outros meios, através da receita própria. É o que acontece, 
por exemplo, não exatamente isso, mas de maneira semelhan-
te, é próxima, com a USP. Não sei se vocês chegaram a ver 
as notícias no jornal, que a USP está com comprometimento 
de 102% com salário, isso é ridículo, não dá pra você ter um 
comprometimento 102% do ICMS, a USP tem outras fontes de 
recursos. Agora, o perigo é que essas fontes de recurso sub-
stituam o recurso estatal, isto, a meu ver, é um problema que 

nós temos que lutar contra isso de maneira muito forte, porque 
senão isso também é outra maneira de precarizar o trabalho 
docente e destruir a universidade. Não sei se eu respondi.

Pergunta: Essa história da USP está com comprometimento, 

e o reitor dá abono todo final ano? Agora, a minha questão 

é, e agora com a nova carreira docente? Que era até não 

muito tempo, as estaduais paulistas, elas tinham a ascensão 

na carreira só por banca em concurso público, não tinha 

a horizontal. Teve uma luta, uma derrota dos sindicatos, 

que sempre lutou contra isso, sempre defendeu que a as-

censão seria sempre por concurso público, e foi implantada 

essa nova carreira. E agora, o que está acontecendo? Essa 

CPA também tá avaliando os docentes pra ser progrido? 

Resposta: Sim, bom, primeiro a questão da carreira não há 
consenso entre USP, UNESP e UNICAMP e federais, dentro do 
ANDES, por exemplo. O ANDES propõe uma carreira, e dentro 
da UNESP havia uma discussão propondo uma carreira tam-
bém, não exatamente nesses moldes, que houvesse progressão 
com a titulação, mas que também tivesse uma ascensão hor-
izontal, digamos assim. Quando foi implantado, nas três uni-
versidades, pelo menos a notícia que eu tinha, era que não 
havia diferenças significativas entre os salários das três uni-
versidades, cada um deles em determinadas etapas da carrei-
ra. O que tem de diferença é isso que você falou da USP tá 
dando, e não é só o 14º salário que a USP tem dado, a USP 
nos últimos três anos deu 6 mil reais, num ano deu 3mil e ag-
ora, nesse último, acho que foi 6 mil, pra todos os servidores, 
docentes e técnicos administrativos no final do ano, e a USP 
chama isso de prêmio de excelência acadêmica. Além disso, 
a USP tem um vale alimentação de 800 reais. Da UNESP até 
pouco tempo atrás era de 600 reais, agora foi para 700 reais 
com a greve, ganhamos 100 reais lá no vale alimentação, e da 
UNICAMP também não é a mesma coisa que da USP. A USP além 
do vale alimentação tem o vale refeição, que é 20 e tantos reais 
por dia útil. A USP está estudando, também, segundo consta, 
um auxilio saúde pra pagar plano de saúde, e, além disso, dá 
esse 14º salário. Pelas nossas contas da ADUNESP, no último 
ano, um docente da USP ganhou 13 mil, 13 não, 14 mil reais a 
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mais, do que nós, nesse último ano. Somando todos os outros 
vai chegar perto de quase 30mil reais, os outros três anos.

Pergunta: O salário é diferente também?

Resposta: Então, o salário nominal é igual. Um professor as-
sistente doutor msx na USP ganha a mesma coisa que um pro-
fessor msx no salário. 

Pergunta: Titular é diferente?

Resposta: Titular é diferente, agora que tá mudando. Mas 
os penduricalhos são diferentes, benefícios. A USP tem mais 
benefícios do que nós, etc. Então, isso é que dá uma dif-
erença no montante que a gente recebe. Qual que é a nossa 
reivindicação? A gente não quer penduricalho, que fique tudo 
no salário, porque aí se você se aposenta você perde. Eu já 
cheguei a conversar nessas greves, e tal, com o pessoal da 
policia, e eles ficam desesperados porque eles têm uma quan-
tidade de penduricalho tão grande, que chega a ser metade 
do salário, às vezes, maior do que o salário. Então, quanto o 
sujeito aposenta, ele perde tudo isso, e aí, a hora que ele pre-
cisa de mais dinheiro, e tal, ele fica numa situação miserável. 
Então, nossas reivindicações nunca foram de abono, ou se é 
abono, dá abono agora, mas no mês que vem incorpora ao 
salário, nós queremos salário, não queremos penduricalho.

Pergunta: O duro agora é que essa nova lei agora, que 

quem entrou por último na carreira, que tá entrando na 

carreira no serviço público, e ele vai ter que se aposentar 

pelo teto, aí acabou com esse debate. Se a gente não con-

seguir mudar essa lei federal, estadual, acabou o debate. 

Resposta: Então, eu acho que é por essas e outras, 
que nós da ADUNESP quando começou essa discussão, 
nós defendíamos que a gente tinha que fazer uma mobili-
zação para barrar esse processo. Não conseguimos con-
vencer os nossos colegas, que estão ficando apavorados 
agora, quando descobrem do que estão sendo vitimas.

Pergunta: Eu sou assistente social, eu não sou docente não, 

sou assistente social da Universidade Estadual de Maringá. O 

professor João e os meninos da UNESP que estão aqui, diz-

er que, eu estou tendo assim, duas constatações eu quero 

manifestar algumas preocupações também, na sua fala. Nós 

recebemos no mês de março deste ano, o o é ex- reitor, que 

vocês devem conhecer, e o atual vice-reitor da USP, Hélio Cruz. 

E assim, o conto de história deles é bem diferente do seu conto. 

Autonomia financeira lá em cima, se gabam, na USP está com 3 

bilhões, se projetando daqui pra 40 anos. É um conto fantástico, 

a princípio, né. Mas em nenhum momento eles colocaram esse 

outro lado da moeda, e claro, nós questionamos e não engoli-

mos em relação à compreensão do que seja verdadeira autono-

mia universitária. Os dois, tanto um quanto outro, reconhece-

ram, e disseram que a conquista da autonomia universitária 

das universidades paulistas, ela veio no bojo, na efervescência 

social, isso eles reconhecem. Aí você fica ouvindo o outro lado, 

será que eles estavam na luta, os dois?  Será que eles lutaram, 

ou não? Mas, enfim. É como o Valdir disse, autonomia financeira 

mesmo, na palestra deles, na abordagem que eles fizeram. A 

sua eu faço uma outra constatação, que essa autonomia uni-

versitária para além do decreto, de fato exige uma base muito 

organizada, mobilizada. Porque senão, os caras fazem festa do 

mesmo jeito, pelo jeito. Eu senti, os reitores, toda universidade 

pública. Bem, nós conversamos com um professor lá em Mar-

ingá, aposentado hoje, e ele alertava o seguinte: lá atrás, como 

professor Nilson lembrou, que também tinha, fizeram, chegaram 

a fazer esse movimento todo, na ocasião ele disse que chega-

ram à conclusão que se fechar a autonomia universitária, hoje, 

com o governo do Paraná, em cima de 9,57%, vamos dizer as-

sim, da arrecadação, de toda arrecadação de ICMS paranaense, 

a universidade vai falir. São Paulo é São Paulo, nesse sentido. Se 
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elevar muito essa porcentagem vai bater com os prefeitos que 

também vão disputar, estão disputando esses impostos. Poxa, 

então você pensa, o buraco parece que é mais embaixo, é mais 

complexo, no caso do Paraná. E aí vai ter que apelar para recur-

so do governo Federal, imagine. No mínimo vai ter que costurar 

uma união muito grande entre as universidades paranaenses. E 

eu fico pensando, eu não sou economista, eu sou assistente so-

cial, não entendo muito, mais o que ele colocou foi isso, que sus-

citou, assim, uma grande preocupação na gente. Outro aspecto 

é a conjuntura. Se década de 1980 houve aquela mobilização 

nacional. Hoje, nego racha. Esse vigia que o Pedro relatou, é um 

vigia que, no mínimo, tinha que estar demitido e atrás da grade. 

Há informação que ele já executou um outro vigia anos atrás, 

é perigoso. E há uma apatia muito grande na universidade. A 

menina levou oito pontos, rachou a testa causando traumatis-

mo craniano. Outro quebrou o nariz, saíram desta forma. Não 

sei se é medo que está colocado, certamente deve ter uma 

certa dose disso. Essa conjuntura me preocupa, ela favorece 

muito, facilita muito o governo Beto Richa que é um governo 

PSDB, a querer fechar lá embaixo. E aí, a universidade vai se 

lascar mesmo, vai passar fome, ou vai amarrar o rabo com os 

empresários, com o capital que não vai deixar por menos. Aí, 

no processo, eu senti isso: poxa, tem que se organizar mes-

mo, do contrário, os caras que vão estar com o cargo, vão se 

apoderar e começar a fazer o que bem entende apesar dessa 

autonomia universitária. Isso pra mim requer o quê? Todo um 

trabalho educativo, com a base e a equidade, eu defendo o voto 

universal. Vocês defendem a paridade, que pra mim pressupõe 

negociar. Essa crise que está lá, na UEM, é uma crise que resulta 

de toda uma politicagem rasteira, do toma lá dá cá, produzi-

da há anos. Tá culpando a molecada, mas não é não. É feio o 

negócio. Então, paridade para mim não promove o debate, a 

discussão política que, necessária pra abrir os olhos, pra base 

se organizar. E, eu só vejo a solução na mão da base politizada, 

organizada e mobilizada. Depois eu vi também, a mesma polit-

icagem lá na UEM, vai criando cursos adoidado, primeiro cria, 

depois resolve. É essa a politicagem, troca de moeda. Aí roda 1 

milhão, 2 milhões, por aí vai. Ao mesmo tempo, vocês também, 

mesmo com a autonomia universitária, a instância máxima é o 

CoU. Não é a assembleia universitária com poder deliberativo? 

Resposta: É, mas precisa ser convocada pelo conselho univer-
sitário, que não tem feito isso. Quer dizer, no momento, o órgão 
máximo de deliberação é o conselho universitário, mas a assem-
bleia se sobrepõe ao conselho, mas não tem sido convocada. 
Quanto à outra questão, nós estamos falando a mesma coi-
sa quando a gente fala de paridade? Quando eu to falando 
de paridade, de cada um dos segmentos ter o mesmo peso. 
Quando você fala que a USP está se projetando para os próx-
imos 40 anos, eu pergunto: quem está projetando e pra quê. 
Certamente não é a comunidade. No caso nosso, os servidores 
técnicos administrativos da UNESP e da USP têm diferenças em 
algumas instâncias de carreira, de salário da ordem de 70%, 
60, 70%. O sujeito que trabalha na USP ganha um salário, o su-
jeito que trabalha na UNESP ganha 70% ou 60% do salário que 
ganha o cara da USP. Aliás, ao contrário, o sujeito ganha 70% 
a mais do que o cara que trabalha na UNESP, na mesma coisa.

Pergunta: No desempenho da mesma função?

Resposta: Mesma função. Então, nós temos uma luta pela 
isonomia, não só de servidores docentes, mas também de ser-
vidores técnicos administrativos, onde o fosso é muito maior. 
E as diferenças são gritantes, né. Às vezes são pequenas, 
e às vezes são muito grandes. Vai de 10, 15%, à 70, 80%. 
Outra coisa, o servidor técnico administrativo da USP, hoje, 
o que tem nível universitário, o que tem mestrado, o salário 
dele é maior ou igual, do que um docente com mestrado. En-
tão, é uma coisa que nós temos que discutir. Qualificações se-
melhantes, salários semelhantes. Agora, não tem alternativa, 
a única saída é a nossa organização. Se a gente não conse-
guir se organizar, eles vão fazer tudo do jeito deles. E fazer 
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do jeito deles significa que o reitor vai ser sim um patrão. Que 
é ótimo para o reitor a autonomia, porque ele vai receber o 
dinheiro e vai fazer o que quiser com o dinheiro, se não ti-
ver organização que possa definir o que ele deva fazer com 
o dinheiro. Então, nós dependemos da nossa capacidade de 
nos organizar e de construir propostas viáveis para a universi-
dade. Viáveis não só do ponto de vista de orçamento, mas do 
ponto de vista da gente bancar essas propostas politicamente. 

Pergunta: Eu gostaria de fazer uma pergunta eu queria uma 

consideração do professor João, com relação à estrutura or-

ganizacional que você mostrou aí pra gente da UNESP, a com-

posição desses conselhos. Porque me chamou atenção, que 

me parece que nenhum deles existe uma maioria de membros 

eleitos diretamente, pelo menos. Eu queria que você me re-

spondesse o seguinte: essa estrutura resultou do proces-

so de autonomia, ou ela já existia antes. Lá em 89 quando 

foi feito o decreto de autonomia, houve um processo de re-

organização interna da UNESP e das outras universidades, 

ou não? Isso resultou de que, de uma nova estatuinte, de 

algo parecido que estabeleceu uma estrutura organizacio-

nal e um processo de composição desses órgãos, ou não?

Resposta:  Uma das questões é a LDB. A LDB que impõe que 
seja qualquer órgão de deliberação dentro da universidade, que 
tenha no mínimo 70% de docentes. Então, quando da época do 
Quércia, e até que a LDB fizesse seus efeitos aqui, que foi mais 
ou menos no final da década de 90, o conselho universitário 
tinha uma outra composição. Tinha uma quantidade muito maior 
de técnico-administrativos, os estudantes estavam presentes, 
era um conselho universitário vivo, debatia as questões. Tanto 
que, um pouco depois disso, ainda com a transição na LDB, 
um dos reitores que foi o que, digamos assim, patrocinou esse 
espasmo expansionista desses campis que espalharam pelo 
estado. Ele queria, ele era, ele é um docente de Botucatu, do 
campus de Botucatu, ele queria levar a reitoria pra Botucatu. 
Ele queria transferir a reitoria de São Paulo para Botucatu. E 
fez uma votação, colocou no conselho universitário, a trans-
ferência da reitoria pra Botucatu. E, veja o que aconteceu; uma 

parte, a gente sabia que ia perder, porque vários diretores, e eu 
era diretor na época, vários diretores estavam já com o reitor, 
e, o que nós fizemos, nós não demos quórum para a reunião. 
Nós saímos do conselho universitário, e pedimos pra alguém 
pedir verificação de quórum. Mas, quantos diretores saíram de 
lá, eu e um colega de Marília, o Geraldo, mais ninguém. Mas 
tinha muitos técnicos administrativos e muitos docentes que 
eram eleitos, pra lá, e muitos estudantes. Então, saindo esse 
monte de gente não teve jeito deles conseguirem a votação. 
Agora, hoje isso é absolutamente improvável. Quer dizer, acon-
tecer, se acontecesse isso hoje, quer dizer, não tem nenhuma 
chance, a chance de acontecer isso hoje é zero, se o reitor 
quiser mudar pra Brasília, pra Belém, ou seja lá, pra Acapul-
co ele muda, porque não tem problema nenhum. Com 50% 
de membros eleitos, não tem jeito. O que aconteceu foi que 
foi mudando paulatinamente, foi mudando paulatinamente, até 
se ajeitar com a questão da LDB, e tudo mais, e não sei o que, 
os membros natos, etc, e aí acabou dando nisso. Talvez uma 
luta que a gente deva começar na UNESP é uma nova luta, por 
uma nova estatuinte, como a USP está fazendo, nova estatuinte. 
Agora, não dá pra gente passar por cima da LDB, nós temos 
que ter uma frente de luta em nível de congresso nacional pra 
mudar a LDB. Agora, essa luta não é só dos docentes da UN-
ESP é uma luta da universidade pública, é uma luta nacional. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Eu queria agradecer ao convite, e dizer que a luta por 

uma universidade pública, gratuita e de qualidade, e so-

cialmente referenciada, é nossa. Que nós estamos juntos 

nessa luta. E que é de fundamental importância que a 

gente possa estreitar os laços entre nós, pra que a gen-

te consiga nós for talecer, e fazer frente aos ataques que 

estão sendo feitos à universidade. E quero dizer também 

que nesse processo, inclusive nesse aqui com vocês, eu 

renovo o significado do termo companheiro. Eu, depois de 

um processo de desgaste desse termo, eu li num livro a 

etimologia da palavra que diz o seguinte: companheiro é 

aquele com você divide o pão, e eu espero dividir o pão da 

luta com vocês e com outros segmentos da universidade 

que estejam engajados em construir uma universidade 

autônoma e um país minimamente democrático. Obrigado.

76

  AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA EM DEBATE



Acórdão do TJ-PR sobre autonomia universitária -1992

seguir transcrito:
“1. As Universidades Estaduais de Londrina e Maringá, através 
do presente “writ”, pleiteiam a concessão da segurança,
com pedido de liminar, em caráter preventivo e repressivo, con-
tra atos praticados pelos Exmos. Srs. Secretários Estaduais das 
Pastas de Administração, Fazenda e Planejamento, que estar-
iam ferindo o direito líquido e certo dos impetrantes, consub-
stanciado no art. 207, da Constituição Federal, art. 180, da 
Constituição Estadual e art. 4º, da Lei Estadual nº 9.663, de 
16.06.91, que as transformou em autarquias especiais.
Dizem as impetrantes que “referido ato de conteúdo impreg-
nado de ameaça a direito subjetivo (líquido e certo), das im-
petrantes é veiculado através de telex (doc. 01), e traz a toda 
evidência “periculum in mora”, eis que encontra-se vazando 
nas seguintes determinações: “Encaminho a Vossa Senhoria, 
para conhecimento e providência cabíveis telex recebido, nesta 
data, das Secretarias de Administração, Fazenda e Planejamen-
to cujo teor abaixo retransmitimos: “ Solicitamos comunicar às 
Instituições de Ensino Superior, exceto FunFAFI, que não haverá 
a liberação de pagamento de pessoal a partir do mês de fe-
vereiro, sem que haja implantação no SIP e a análise prévia 
do custo. Tal determinação é conseqüência das orientações já 
emanadas a partir de setembro de 1991” (fls. 1/2- TJ).
Prosseguem dizendo que o ato acima mencionado, assim como 
outros que relaciona às fls. 7/9 TJ (Decretos, Resoluções, Avi-
sos e Ofícios) “inibem a autogestão administrativa, pertinente 
às impetrantes, transferindo o comando ao Governo Central. Tal 
constrição cria sérios embaraços à dinâmica diuturna das IES, 
gerando toda sorte de dificuldades, inclusive no setor docente” 
(fls. 9 TJ). Na seqüência, alegam que “dia 26 de fevereiro, do 
corrente, as impetrantes, através de seus Reitores, dirigiram-se 
à Secretaria de Estado da Indústria e Comércio, Ensino Superior 
e Ciência e Tecnologia e foram informados que o pagamento 
estava sustado pela ausência de cadastramento tendente à im-
plantação no SIP. Todavia, após exaustivas negociações ficou 
deliberado que se as impetrantes iniciassem o cadastramento 
seria o numerário transferido. Tais negociações produziram in-
tenso desgaste físico e mental pelas implicações decorrentes. 
Superada a iminência deste autêntico atentado à autonomia 
das IES a constrição persiste, razão pela qual pleiteia-se, nes-

::: Preceituando o art. 207 da Constituição Federal, reproduz-
ido no art. 180, da Constituição Estadual, a autonomia didáti-
co-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial 
nas Universidades, não pode a Administração pública inibir ou 
interferir naquela autogestão administrativa ditando normas 
que embaracem ou impeçam, tais como análise prévia de cus-
tos e a implantação no sistema integrado de pagamento do 
Estado para liberação de pagamento de pessoal.
::: Ao Estado não se nega a fiscalização, pelos mecanismos 
adequados, das dotações orçamentárias, mas sem ingerência 
da autonomia administrativa e financeira das Universidades Es-
taduais, constitucionalmente assegurada.
Vistos, relatos e discutidos estes autos nº 20.599-8, de man-
dado de segurança, de Curitiba, sendo impetrantes a Univer-
sidade Estadual de Londrina e a Universidade Estadual de 
Maringá e impetrados os senhores Secretário de Estado da 
Administração, Secretário de Estado da Fazenda e Secretário 
do Estado do Planejamento.
I- Trata-se de mandado de segurança impetrado pelas Universi-
dades Estaduais de Londrina e de Maringá, com pedido liminar, 
contra atos praticados pelos Senhores Secretários de Estado 
da Administração, da Fazenda e do Planejamento, bem exposto 
no ilustrado Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, a 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Impetrantes: Universidade Estadual de Londrina e Uni-
versidade Estadual de Maringá
Impetrados: 1.Secretário de Estado da Administração; 
2. Secretário de Estado da Fazenda; 3. Secretário de 
Estado do Planejamento.
Relator: Desembargador Sydney Zappa, Vencido.
Relator para o Acórdão: Desembargador Wilson Reback.
Mandado de Segurança. Universidade. Autonomia. Art. 
207, da Constituição Federal e Art. 180, da Lei Estadual 
nº 9.663/91. Ingerência Externa de Outras Entidades da 
Administração Pública. Segurança Concedida.
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ta exordial, a concessão do “writ” em duplo efeito, vale dizer: 
preventivo e repressivo, pelas razões até aqui explicitadas” (fls. 
13 TJ).
E, finalmente, requerem a concessão de segurança, “no sentido 
de que cesse a prática de tais atos e seja garantido o normal 
funcionamento das impetrantes, direito líquido e certo das mes-
mas, face as leis e as disposições constantes das Constituições 
Federal e Estadual” (fls. 14 TJ).
As autoridades impetradas prestam as informações de fls. 
128/140 TJ, argüindo duas preliminares. Na primeira, apontam 
a inépcia da inicial, por falta de pedido (art. 295, parágrafo 
único, I, do CPC). Na segunda, alegam ilegitimidade passiva, 
argumentando que “os atos administrativos do governo do Es-
tado” elencados no item 3 , letras “a” a “x” são leis, decretos, 
resoluções e circulares. O telex referido logo no intróito da ini-
cial está assinado pelo Diretor Geral da Secretaria de Indústria 
e Comércio, Ensino Superior, Ciência e Tecnologia SETI, sendo 
questionável a indicação dos Secretários que assinam esta in-
formação como autoridades competentes- legítimas a figurar 
como sujeitos passivos da impetração.
No mérito, sustentam a ausência de ato abusivo causador de 
lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo das impe-
trantes, que, como Autarquias, devem submeter-se ao rol de 
exigências, formalidades, controles e normas relativas à admin-
istração Pública, “exvi”, do art. 37, da Constituição Federal. A 
liminar foi indeferida, através do r. despacho de fls. 147 TJ.”
Ouvida, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em Parecer da 
lavra do eminente Procurador Francisco Borba Forbes de Sá, 
opinou pelo desacolhimento das preliminares e pela denegação 
da segurança, pelo mérito.
II- No que concerne às preliminares, realmente não ensejam 
acolhimento, merecendo destaque o já aludido parecer do 
Ministério Público:
“Inicialmente, quanto à argüição de inépia da inicial, a mesma 
não procede. Na verdade, segundo se colhe em J.J. Calmon de 
Passos, a “falta de pedido”, referida no art. 295, parágrafo 

único, inciso I, do CPC, deve ser entendida não só como ausên-
cia total do pedido, como também a “formulação ininteligível ou 
insuscetível de cognição do pedido” (comentários ao código de 
Processo Civil, 3º edição, vol III, pág. 288).
No caso em apreço, lendo-se a inicial, vê-se que a mesma con-
tém pedido e este é plenamente inteligível. É evidente que os 
impetrantes estão pleiteando a concessão de segurança para 
que as autoridades impetradas abstenham-se de praticar atos 
como aquele referido no telex de fls. 17 TJ, que, segundo as 
requerentes, estariam ferindo a autonomia das Universidades 
Estaduais.
Sendo o pedido inteligível não há que se falar em inépcia da ini-
cial. Não procede, também a alegação de ilegitimidade passiva. 
Com efeito, as autoridades impetradas não negam em suas in-
formações, terem expedido a determinação contida no telex de 
fls. 17 TJ.
Por outro lado, é claro que o Diretor Geral da Secretaria de 
Estado da Indústria e Comércio não pode ser apontada como 
coatora neste “mandamus”, por isso que se limitou, única e 
exclusivamente, a comunicar às impetrantes a ordem emanada 
das secretarias de Administração, Fazenda e Planejamento.
Caso os impetrados tivessem se utilizado do Diário Oficial para 
fazer a comunicação contida no telex de fls. 17, não poderia, 
certamente, o Diretor da Imprensa Oficial ser apontado como 
autoridade coatora.”
III- Quanto ao mérito, porém, em que pese espeito que merecem 
as aqui mui dignas autoridades impetradas culto Procurador de 
Justiça que oficiou na causa, a concesda segurança impõem-se, 
pois os atos impugnados efetivamente ringem as disposições 
constitucionais que asseguram a autônomas Universidades, 
independentemente de sua caracterização a fundação ou au-
tarquia.
Preceitua o art. 207 da Constituição Federal “as universidades 
gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”.
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A Constituição do Estado, em seu artigo 180, dispõem de 
modo idêntico, acrescentando, no parágrafo único deste artigo 
que “as instituições de ensino superior atenderão, através de 
suas atividades de pesquisa e extensão, a finalidades sociais e 
tornarão públicos seus resultados”. Já o art. 181, da mesma 
Carta, preceitua: “As instituições de ensino superior do Estado 
terão recursos necessários à manutenção de pessoal, na lei 
orçamentária do exercício, em montante não inferior, em termos 
de valor real, ao do exercício anterior.”
A lei Estadual nº 9.663/91, que promoveu a transformação das 
impetrantes em autarquias, – até então fundações, reproduziu, 
no art. 4º, exatamente a disposição do art. 180 da Constituição 
Estadual, reafirmando a autonomia das Universidades.
Tais preceitos constitucionais e legais não poderiam ter sido 
adotados pelos legisladores com alcance idêntico às normas 
atinentes à administração pública em geral. O intuito do Con-
stituinte foi, exatamente, assegurar às universidades a autono-
mia necessária para que sejam atingidos os princípios também 
constitucionais, alusivos à educação. Retirou as universidades 
dos azares e percalços atinente à administração pública, reser-
vando-lhes papel que extrapola as normas do serviço público 
resguardando-as da submissão a concepções de um momento 
político determinado e passageiro.
A autonomia constitucionalmente assegurada às universidades, 
impede o controle pretendido através dos atos impugnadosim-
plantados no Sistema Integrado de Pagamento (SIP) e análise 
prévia de custo, que, conseqüentemente, infringem as dis-
posições em questão.
As Universidades Estaduais do Paraná são autarquias, mas au-
tarquias de natureza especial, porque a norma constitucional 
lhes assegura a autonomia, não só didático-científica, mas tam-
bém de gestão financeira e patrimonial. Autonomia de gestão 
financeira e patrimonial significa que a própria entidade vai gerir 
seus recursos, aplicando-os de acordo com as próprias priori-
dades e administrando seu patrimônio sem ingerências outras. 
Autonomia quer dizer faculdade de governar a si mesmo ou 
autogoverno. É certo que os recursos necessários, forneci-
dos pelo Estado do Paraná, devem atender as normas orça-
mentárias, mas o Estado dispõe de mecanismos adequados de 
fiscalização, que não incluem a possibilidade de gestão financei-
ra. A verba orçamentária, outrossim, não pode constituir-se em 
instrumento de pressão.
O ato impugnado, reproduzido no documento de fls. 17, im-
plica em lesão a direito líquido e certo das impetrantes, com 
induvidosa ameaça consistente na assertiva de que, sem que 

houvesse “implantação no SIP e a análise prévia de custo” não 
haveria liberação de pagamento.
As Constituições Federal e Estadual asseguram autonomia às 
universidades, fundada em valores maiores que elas devem 
proporcionar. Salienta José Afonso da Silva, com base em co-
mentários elaborados pelo Prof. Anísio Teixeira, que a norma 
constitucional não poderia ser diferente:
“Se se consagrou a liberdade de apreender, de ensinar, de 
pesquisar e de divulgar o pensamento, a arte e o saber, como 
um princípio basilar do ensino (art. 206, II), a coerência exigia 
uma manifestação normativa expressa em favor da autono-
mia das Universidades, autonomia que não é apenas a inde-
pendência da instituição universitária, mas a do próprio saber 
humano, pois as universidades não serão o que devem ser se 
não cultivarem a consciência da independência do saber e se 
não souberem que a supremacia do saber, graças a essa in-
dependência, é levar a um novo saber. E para isto precisam 
viver a atmosfera de autonomia e estímulos vigorosos de ex-
perimentação, ensaio e renovação. Não é por simples acidente 
que as universidades se constituem em comunidades de mestre 
e discípulos, casando a experiência de uns como o ardor e a 
mocidade de outros. Elas não são, com efeito, apenas institu-
ições de ensino e pesquisa, mas sociedades devotadas ao livre, 
desinteressado e deliberado cultivo da inteligência e do espírito 
e fundadas na esperança do progresso humano pelo progresso 
da razão.” (Curso de Direito Constitucional Positivo- ed. R. T., 
1990, págs. 703/704).
Finalmente, não é demais ressaltar que a norma do art. 207 da 
Constituição Federal, dando plena autonomia às Universidades, 
não encontra paralelo nas Constituições anteriores, de 1946 e 
1967/1969, tratando-se de evidente inovação, não tendo sido 
inserida na Carta de 1988 por simples acidente, mas delibera-
damente, como acima ficou salientado. Norma nova que, oxalá 
seja bem interpretada e utilizada pelos poderes públicos, e por 
elas, Universidades.

DIANTE DO EXPOSTO:
Acordam os Juízes Integrantes do 2º Grupo de Câmaras 
Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maio-
ria de votos, em conceder a segurança para o fim de garantir 
as impetrantes o direito de livre e normal funcionamento, 
sem a ingerência dos impetrados consubstanciada nos atos 
impugnados.

Custas, como lei.
Curitiba, 28 de maio de 1992.

RONALD ACCIOLY::Presidente, sem voto / SYDNEY ZAPPA::Relator, vencido / WILSON REBACK::Relator do acórdão com voto, vencedor / OSWALDO ESPÍNDOLA::Vencido / Participaram do julga-
mento, acompanhando o voto do Desembargador Wilson Reback os eminentes Desembargadores CARLOS RAITANI e TROIANO NETTO e a eminente Juíza Convocada Doutora DENISE ARRUDA.
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A des-autonomia universitária do governo tucano no 
Paraná (2012-2015)

A Constituição cidadã de 1988 foi a primeira Constituição 

Federal do Brasil - CF - que reconheceu a AUTONOMIA 

UNIVERSITÁRIA e sua importância para as universi-

dades públicas no país. No entanto, embora clara no 

Artigo 207 da CF, isto não tem sido suficiente para que 

as universidades possam ser realmente autônomas e 

independentes em relação aos governos. No caso do 

Paraná, tivemos duas severas tentativas de violações 

da CF e também da Constituição Estadual. Uma data 

de 2000/2001 no governo Jaime Lerner e a segun-

da, ainda não resolvida até este momento, a do gover-

no tucano de Beto Richa no período de 2012 a 2015. 

Neste texto pontuaremos o aspecto da autonomia ped-

agógica presente no projeto de autonomia universitária 

elaborado por um grupo de assessores da Secretária de 

Ciência e Tecnologia – Seti - comandada pelo professor da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa João Carlos Gomes, 

aposentado em novembro de 2014 antes, portanto da 

proposta de transformação da previdência pública, Paraná 

Previdência, para um fundo único e de futuro incerto.  

Vamos, na conjuntura de 2015 quando escrevemos este 

texto, delinear questões relativas ao projeto, chamado 

também de esboço, de Autonomia Universitária. Tal “proje-

to” foi organizado pela equipe do secretário da Seti, Décio 

Sperandio e Ademir Massahiro Moribe, ambos da Univer-

sidade Estadual de Maringá, de Aroldo Messias de Mello Jr 

e Osmar Ambrosio de Souza, da Universidade Estadual do 

Centro - Oeste. É preciso dizer que o projeto foi apresen-

tado em uma reunião em que os reitores foram chamados 

às pressas para ouvir e receber do Secretário da SETI e 

do Chefe da Casa Civil entre outros, em fevereiro de 2015 

e está datado de março de 2014. Neste ano, 2014, as 

seções sindicais do ANDES e o SindiprolAduel, das 7 

universidades  públicas do Paraná, estavam negociando 

uma pauta dos docentes que, no projeto, foi destruída. 

O projeto, surpresa para alguns reitores, foi um bal-

de de água fria nos ânimos das universidades. Trata-se 

de um projeto escrito sem a consulta à CF e à Consti-

tuição Estadual.  O Secretário da SETI e a sua equi-

pe ignoraram as leis maiores do país e fizeram um re-

sumo daquilo que já estava presente no Projeto de 

Autonomia No 32, do ex-governador Jaime Lerner, 

que privatizava as universidades estaduais do Paraná. 

SESDUEM
Seção Sindical dos Docentes da UEM
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O conceito de autonomia na CF federal refere-se à capacidade 
de autodeterminação e autonormação.  Isto significa de acordo 
com Ferraz (2015): 
Da outorga da autonomia pelo constituinte originário na sede 
normativa da nossa Constituição Federal, uma primeira e in-
dispensável conclusão deve ser registrada: em que pese ser o 
Brasil uma República Federativa, os contornos da autonomia - 
conteúdo, amplitude, limitações, ainda que alcancem entidades 
ou órgãos criados pelos entes federativos, por sua vez, autôno-
mos -, estão delimitados pela própria Constituição Federal; não 
podem as leis, federais, estaduais ou municipais, e nem mesmo 
as Constituições dos Estados-membros da Federação Brasilei-
ra, suprimir, alterar ou restringir o conteúdo autonômico fixado 
pelo texto da Lei Maior, seja para interpretá-lo, seja para lhe 
dar aplicação.

FERRAZ (2015) AINDA OBSERVA QUE:

O Constituinte originário de 1988 concedeu autonomia consti-

tucional a vários entes, em graus diferentes e com conteúdo e 

limitações diversas. Para exemplificar, a Constituição refere-se 

ou institui autonomia em seus artigos: 34, VII, “c” , ao men-

cionar a “autonomia municipal”; 99, ao assegurar ao Poder 

Judiciário autonomia administrativa e financeira; 127, §2º, ao 

assegurar ao Ministério Público autonomia funcional e adminis-

trativa; 207, ao assegurar às universidades autonomia didáti-

co-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

A Autonomia das Universidades já existia em outros países e so-
mente na Constituição Cidadã de 1988, os aspectos seguintes 
foram tratados: 

A autonomia universitária na Constituição 
Federal de 1988

1 - Autonomia universitária vem consagrada em seu artigo 207. 
Coube à Constituição de 5.10.1988 trazer, pela primeira vez na 
história da universidade no Brasil, a autonomia das universi-
dades ao nível de princípio constitucional. Dispõe o artigo 207:
“Art. 207 - As universidades gozam de autonomia didáti-
co-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimo-
nial, e obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensi-
no, pesquisa e extensão”.
Autonomia das universidades abrange então “a autonomia 
didático-científica”, suas atividades-fim e a “autonomia adminis-
trativa e financeira”, suas atividades-meio. Para Ferraz (2015), 
em boa hora se compôs em nosso sistema jurídico-constitucion-
al, a renovada figura “da autonomia das universidades, tão an-
tiga quanto necessária, para que possa ela cumprir sua missão, 
emprestando-lhes assim o prestígio de se instalar em nossa 
Lei Maior”. 

2 - Quanto a sua natureza e aplicabilidade do artigo 207. 
Diz Ferraz (2015):

O princípio autonômico assegurado às universidades pelo con-

stituinte originário tem seus contornos definidos em norma 

auto-aplicável, bastante em si, na lição da doutrina clássica, 

ou em norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata, 

na linguagem de José Afonso da Silva ou em norma completa, 

imediatamente exeqüível, na dicção de Manoel Gonçalves Fer-

reira Filho, conforme bem observa Nina Ranieri , dentre outros.

Com efeito. Estabelecendo a norma constitucional a garantia 

institucional e o conteúdo da autonomia das universidades, não 

condiciona nem um, nem outro, à lei. Não demanda o texto con-

stitucional lei para aplicar, constituir ou definir tal autonomia.
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Não há dúvida, para Ferraz (2015) que “a própria norma 
constitucional regula inteiramente o assunto, em normativi-
dade acabada e completa. Se criada uma universidade públi-
ca, qualquer que seja a esfera política que o faça, terá esta 
assegurada a autonomia, com os contornos definidos na Con-
stituição Federal. Destarte, a autonomia universitária será ex-
ercida nos termos da Constituição e não nos termos da lei”.

3 - Quanto à inserção constitucional da Autonomia Universitária
Uma vez inscrito na Constituição Federal, “o princípio da au-
tonomia universitária tem uma dimensão fundamentadora, inte-
grativa, diretiva e limitativa própria” (FERRAZ, 2015). 

LEMBRA FERRAZ (2015) QUE A AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA:
a) Se radica o fundamento do instituto; 
b) é dela que se extraí sua força integrativa em todo o sistema 
federativo do País; 
c) que a Constituição Federal preordena a interpretação que se 
possa dar ao instituto; 
d) que os limites que se podem opor à autonomia universitária 
tem como sede  a como princípio constitucional, deve ser inter-
pretado em harmonia - mas no mesmo nível - com os demais 
princípios constitucionais.

4 - Quanto à amplitude e as limitações constitucionais à autono-
mia universitária, Ferraz (2015) alerta que ela será definida 
nos termos da Constituição e independentemente de previsão 
ou disciplina de qualquer legislação hierárquica inferior.

Impõe-se, portanto, registrar: onde não houver proibição, ve-
dação ou limitação constitucional, há de imperar o princípio 
autonômico.
Assim, diferentemente do que ocorre com a Administração 

Pública direta, que somente pode atuar a partir da lei, o ente 
autônomo, cuja autonomia é definida na Constituição e não 
subordinada à lei de modo expresso, atua de modo “autonômi-
co”, sendo a “liberdade” ou “autonomia”, respeitados os lim-
ites constitucionais, o princípio norteador e fundamental para 
o seu funcionamento.
Não é tarefa fácil, diz Ferraz (2015) discutir as limitações à au-
tonomia universitária, mas toda e qualquer questão referente 
às universidades devem ser lidos:
[...] os princípios do próprio artigo 207 (indissociabilidade en-
tre ensino, pesquisa e extensão) e os contidos no artigo 206, 
particularmente os referentes:

- ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
- a gratuidade do ensino público nos estabelecimentos oficiais;
- a gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
- a garantia do padrão de qualidade.

Dadas essas definições, a Autonomia Universitária se formaliza 
e se concretiza nas universidades de acordo com seus Estatu-
tos e Regimentos.  Estes constituem base para os atos norma-
tivos de expressão e manifestação da autonomia universitária, 
vale dizer, as normas fundamentadoras da vida autônoma da 
universidade (FERRAZ, 2015).
O conteúdo material dos diplomas normativos universitários 
abrange, assim, o desdobramento da autonomia universitária, 
em seus múltiplos aspectos, presentemente definidos pelo ar-
tigo 207 da Constituição Federal: autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, conforme 
bem ressalta Caio Tácito:

‘‘

’’

“A universidade, como recordado, deve nascer, viver e 

conviver sob o signo da autonomia, que é um conceito 

multilateral.

“Primordialmente, autonomia científico-pedagógica, 

porque é da essência da instituição universitária criar, 

pesquisar, ordenar e transmitir o conhecimento, como el-

emento fundamental para difundir a educação e fomentar 

a cultura.

“Esta missão básica da universidade pressupõe, no en-

tanto, a disponibilidade de meios flexíveis e satisfatórios à 

plenitude da concreção de seus fins.

“Daí a necessidade de estender-se o princípio da autono-

mia aos meios de operação, consistentes na autonomia 

administrativa e autonomia disciplinar”.
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Chegamos então à autonomia didática e científica que diz res-
peito à ação de organizar o ensino, a pesquisa e as atividades 
de extensão. Esta envolve: 

a) a criação, a modificação e a extinção de cursos (graduação, 
pós-graduação, extensão universitária);
b) a definição de currículos e a organização dos mesmos, sem 
quaisquer restrições de natureza filosófica, política ou ideológi-
ca, observadas as normas diretivo-basilares que informam a 
matéria;
c) o estabelecimento de critérios e normas de seleção e ad-
missão de estudantes, inclusive no que concerne a regimes de 
transferência e adaptação;
d) a determinação da oferta de vagas em seus cursos;
e) o estabelecimento de critérios e normas para avaliação do 
desempenho dos estudantes;
f) a outorga de títulos correspondentes aos graus de qualifi-
cação acadêmica;
g) a possibilidade de experimentar novos currículos e fazer ex-
periências pedagógicas (esta garantida pelo inciso II, do art. 
206), etc. (FERRAZ, 2015).

Isso nos conduz à autonomia científica e de ensino das univer-
sidades, à liberdade e à escolha de pensamento,

[...] a primeira consagrada dentre os direitos fundamentais 

da pessoa (art. 5º), a segunda assegurada no artigo 206 da 

Constituição, particularmente em seus incisos II e III, além de 

garantir a liberdade de investigação e pesquisa nas universi-

dades e a liberdade de desenvolver os processos de conheci-

mento em sua dimensão global, ainda significa a responsabil-

idade de as universidades cumprirem o preceituado no artigo 

218 da Constituição, especificamente voltado para o dever 

de o Estado promover e incentivar o desenvolvimento científ-

ico, a pesquisa e a capacitação tecnológica (FERRAZ, 2015).

Ainda, diz Ferraz (2015) cabe lembrar a “Lei n.º 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as linhas mestras e os 
princípios gerais da educação nacional, implementando deter-
minação da Constituição de 1988”, que explicita o conteúdo da 
autonomia universitária,

Ao menos quanto ao conteúdo básico da autonomia universi-
tária, ainda que dando tratamento minucioso ao preceito con-
stitucional, respeita a amplitude e a extensão da autonomia 
universitária, consoante se pode inferir do que dispõe, exempli-
ficando, o artigo 53, incisos I a VI e seu parágrafo único.
Dispõe referido artigo 53:

“Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas 
de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às nor-
mas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo siste-
ma de ensino;
II - Fixar os currículos dos seus cursos e programas, obser-
vadas as diretrizes gerais pertinentes;
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa 
científica, produção artística e atividades de extensão;
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade insti-
tucional e as exigências do seu meio;
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais pertinentes;
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
Parágrafo único - Para garantir a autonomia didático-científi-
ca das universidades caberá aos seus colegiados de ensino 
e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários dis-
poníveis sobre:
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração de programação dos cursos;
IV - contratação e dispensa de professores;
VI - planos da carreira docente.
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O projeto (sic) de autonomia universitária da 
Secretaria de Ciência e Tecnologia

Não vamos avançar à autonomia financeira e administrativa 
das universidades neste texto. Somente vamos afirmar que 
às universidades, os recursos financeiros lhe são próprios 
por direito. 
Tomando o projeto ou o esboço de projeto da equipe da Seti 
podemos afirmar que este é a negação do artigo 207 da 
Constituição de 1988 e leva à destruição das universidades 
públicas do Paraná. Foi elaborado em um contexto de asfixia 
financeira das universidades públicas do Paraná esgarçando 
sua autonomia pedagógica. É disso que vamos falar aqui.  
No artigo 53 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que complementa a determinação da Constituição de 1988 
quanto ao conteúdo da autonomia universitária, temos em 
seu Parágrafo Único, a garantia da autonomia didático-cientí-
fica das universidades. Nesse parágrafo lemos que cabe aos 
colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, a criação, a expansão, a modifi-
cação e a extinção de cursos; a ampliação e diminuição de 
vaga; a contratação e dispensa de professores e os planos 
da carreira docente. 
Ora, os signatários do projeto, os professores Décio Spe-
randio, Ademir Massahiro Moribe, Aroldo Messias de Mello 
Jr e Osmar Ambrosio de Souza, instituíram por meio de uma 
fórmula aritmética – inventada a partir dos horários docentes 
disponíveis no Portal Transparência das universidades – in-
dicadores que impedem as universidades de criar, expandir, 
modificar, ampliar vagas. Esse “método matemático” fere a 
autonomia pedagógica das universidades. 
Como fizeram isso? Utilizaram o modus operandi das uni-
versidades privadas: passaram uma régua nos horários dos 
docentes e mediante o número de alunos concluíram que as 
universidades estaduais têm um excedente de professores 
e funcionários e, assim, rebaixam-nas a uma regra de não 
contratação. Usaram uma metáfora das ciências exatas para 
nomear a operação “liquida universidade pública”: equal-
ização. Equalização significa uniformizar, alinhar, no caso, um 

som, uma nota. É um eufemismo para uniformizar as regras 
para as universidades. A equipe “setiana”, em primeiro lugar, 
negou a história das instituições. 
Vejamos: a Universidade Estadual de Londrina – UEL - e a 
Universidade Estadual de Maringá – UEM -, as mais antigas, 
com maior número de docentes e funcionários, com maior 
número de alunos e renomadas pela graduação e pós-grad-
uação dadas as cinco décadas de trajetória e experiência, 
são desmontadas para dar uniformidade às universidades 
públicas.  Em vez de autonomia as universidades ganham 
sua morte. Isso é claro porque pela aritmética básica da 
equipe, a equalização das universidades estaduais bloqueia 
o crescimento dos cursos de graduação e pós-graduação. Se 
a base para a equalização foi pegar os dados dos horários 
dos docentes e dividir por um suposto número de alunos, a 
regra foi então, a alinhar as universidades mais antigas his-
toricamente às mais jovens. A equipe jogou a longa história 
de lutas dos docentes e funcionários na lata de lixo dos buro-
cratas a serviço de uma ideologia, a privatista.
Em segundo lugar, a equipe “setiana” dá dois golpes com 
um só tacão: não permite a contratação por seu método de 
elaborar hora-aula (talvez vindo da Universidade Positivo, do 
Secretário da Educação do governo Richa) e, ao mesmo tem-
po, impede a contratação de professores quando a vaga for 
por falecimento ou pedido de demissão. Esse represamento 
de vagas estagna o quadro de pesquisa e pós-graduação. 
Se morrer um professor e pesquisador experiente em uma 
área, não haverá concurso para suprir a pesquisa nesse 
campo. Teremos que esperar muitos anos, talvez décadas 
para poder contratar funcionários (embora ele diga 2019). 
É um quadro em que a pesquisa e a pós-graduação podem 
desaparecer 
Em terceiro lugar, a equipe do secretário da Seti, uma vez di-
minui o número de docentes e de servidores técnico-admin-
istrativos produz o congelamento percentual do orçamento. E 
com isso, vai-se também o patrimônio da universidade. 

REFERÊNCIA: FERRAZ, Anna Candida da Cunha. A Autonomia Universitária na Constituição de 05.10.1998. Disponível em: http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/revistaspge/
revista/tes5.htm, Acesso em: 1 de março de 2015.
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Como afirma Ferraz (2015) “nenhum órgão, ou agente do Es-
tado, por mais alta que seja a sua hierarquia, detém qualquer 
poder senão o que advém da Constituição, e o tem de exercer 
rigorosamente pelo modo nesta definido”. Diz Ferraz (2015) 
que também “é relevante acentuar que a Universidade, ao 
exercitar sua autonomia, não age por delegação”. 
 Na verdade, a autonomia universitária decorre de assen-
to constitucional e as universidades a exercem por direito 
próprio. A autonomia constitucional, atribuída às autarquias 
universitárias, pessoas jurídicas de direito público interno, 
confere-lhes, para a consecução de seus fins, uma parcela 
de poder normativo próprio, via do qual podem elas, vali-
damente, estabelecer regras de conteúdo jurídico inovador, 
observados, tão somente, os limites constitucionais e legais 
pertinentes. Assim, os Estatutos Universitários, aprovados 
mediante Resolução dos órgãos universitários competentes, 
não constituem atos delegados do Poder Público, mas atos 
normativos universitários próprios, que concretizam e for-
malizam a autonomia universitária (FERRAZ, 2015).
Cabe, então, inquirir a equipe que formulou o chamado proje-
to de Autonomia Universitária para as universidades públicas 
do Paraná a que lei se refere quando extirpa a autonomia 
pedagógica em nome da contenção de recursos de um gov-
erno que escondeu os gastos da população e agora, em 
2015, produz um discurso sobre a “crise” que o leva a des-
governar a educação superior no estado. 
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Autonomia universitária: questões para o debate1

Para o movimento docente autonomia universitária é in-

separável da democracia interna da Universidade, tal tema, 

sempre foi uma das principais bandeiras dos professores, 

pois é um dos pilares orientadores para a implemen-

tação do Padrão Unitário de Qualidade da Universidade. 

Para além destes princípios, onde autonomia e democracia 

interna caminham juntos, temos que lembrar que uma uni-

versidade democrática é a soma do tripé ensino, pesquisa 

e extensão. Desta concepção de autonomia universitária, 

temos a derivação de diversos aspectos da estrutura e da 

dinâmica da própria instituição universitária, onde o finan-

ciamento público é uma questão central, porém, a democ-

racia interna também não deixa de ser importante. Para o 

ANDES-SN a concepção de autonomia tem suas raízes nas 

peculiaridades intrínsecas do processo democrático de 

produção - e, também, de socialização - do conhecimento 

sistematizado, inovador e crítico, cujo exercício é encara-

do como atribuição precípua da instituição universitária.

DA AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS: O QUE 
DIZ A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ

A partir de 1988 a autonomia universitária foi eleva-
da à categoria de preceito constitucional, nos ter-
mos do art. 207: “As universidades gozam de au-
tonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.” 
A Constituição do Estado do Paraná, no seu art. 
180, repete o preceito da Lei Maior, in verbais: 
“Art. 180. As universidades gozam de autonomia didáti-
co-científica, administrativa e de gestão financeira e patri-
monial e obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa, extensão e ao da integração entre os níveis 

de ensino. 
§ 1º. As instituições de ensino superior atenderão, at-
ravés de suas atividades de pesquisa e extensão, as fi-
nalidades sociais e tornarão públicos seus resultados. 
§ 2º. É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 
§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica.”(grifos nossos).
Note-se que tal dispositivo (art. 207) não permite restrição 
por norma alguma, principalmente de hierarquia inferi-
or, muito menos quando a disciplina visa diminuir a ampli-
tude do comando constitucional no que diz com autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira 
e patrimonial. Aliás, reforçando o comando constitucio-
nal em comento, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9.394/96), reiterou o mesmo princípio. 
Por outras palavras, adverte Alexandre Santos de Aragão, 
em seu A AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA NO ESTADO CON-
TEMPLORÂNEO E NO DIREITO POSITIVO BRASILEIRO.
Editora Lúmen Júris, Rio de Janeiro, 2001, pp. 63-4: 

“A garantia institucional da autonomia universitária, como 

norma ôntica, é inteiramente auto-aplicável. Investe as uni-

versidades de direitos negativos contra o aparelho central 

do Estado, particularmente contra ingerências indevidas do 

Poder Legislativo e Executivo. No caso das universidades 

públicas, faz com que estas possuam também direitos pos-

itivos contra o Estado, no sentido de que este deve prover 

as condições necessárias, inclusive financeiras, para que 

desempenhe satisfatória e autonomamente suas funções.” 

O que não se pode imaginar, vez que inconstitucional, é que 
se transfira ao Governador do Estado, que por decreto (a ex-
emplo do ora em comento), interfira nas Instituições Estadu-
ais de Ensino na autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial. Por outras palavras, um 
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decreto jamais poderá revogar um dispositivo constitucional. 

DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DAS UNIVERSI-
DADES À AUTO-REGULAMENTAÇÃO

Com o fim de complementar os argumentos já expostos, faz-se 
necessário ressaltar a competência de auto-regulamentação 
concedida pela Carta Magna às Universidades.Senão, vejamos. 
Num primeiro momento, atente-se bem que é a Constituição 
Federal que dá autonomia às Universidades (art. 207). De 
outro giro, a competência das Universidades independe de 
delegação do Estado, quer por lei (de hierarquia abaixo da 
Constituição Federal), quer, e muito menos, por decretos.  
Nessa trilha, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já tem 
se manifestado, como no Mandado de Segurança nº 80.947-2: 

“(...) No mérito é imprescindível observar a matéria sob a 

ótica da autonomia universitária, consagrada pelo artigo 

207, da Constituição Federal, e reproduzida pelo artigo 

180, caput, da Constituição Estadual: As universidades go-

zam de autonomia didático-científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial, e obedecendo ao princípio 

de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão”. 

Tratando sobre o tema, CELSO RIBEIRO BASTOS le-
ciona: 

‘A nossa Constituição Federal de 1.988 foi a primeira a 
conferir às universidades autonomia didático-científica, 
administrativa, de gestão financeira e patrimonial, vincu-
lando-as apenas a obedecerem ao princípio da indissocia-
bilidade entre ensino, pesquisa e extensão. O artigo sob 
comento, esclarecemos, é uma norma de eficácia plena, 
dotada de aplicabilidade imediata e como tal comporta 
regulamentação. (in Comentários à Constituição do Bra-
sil, Editora Saraiva, São Paulo, 8º vol; 1.998, pág. 467).’ 

No mesmo diapasão são os escólios de NINA RANIERI: 

“O Artigo 207, é norma completa, no sentido de 
que desde a sua edição produz, ou tem a possibili-
dade de produzir, todos os efeitos essenciais relati-
vamente aos interesses que regula (Silva, 1.982/89). 
É norma de eficácia plena e aplicabilidade imedia-
ta da qual decorre, em relação à legislação ordinária, 

a derrogação das preexistentes regras incompatíveis 
com suas disposições e a vedação de que futuras dis-
posições venham a restringir o conteúdo que encerra. 
Em relação às próprias universidades, o artigo 207 garante 
um certo grau de liberalidade de ação em relação ao Esta-
do, diante da possibilidade de atuação autônoma dentro de 
limites específicos (as áreas didático-científica, administrativa 
e de gestação financeira e patrimonial), o que implica a de-
limitação de um território imune a influências da legislação 
ordinária em hipóteses não derivadas diretamente da Con-
stituição e no qual prevalecerão as decisões da instituição.’ 
(grifos nossos, in Cadernos de Direito Constitucional e Ciên-
cia Política, Editora Revista dos Tribunais, vol.3, pág.86)”. 

Importante ressaltar o ensinamento de ANNA CÂNDI-
DA DA CUNHA FERRAZ: 

“Uma primeira e relevante observação deve ser extraída do 
preceituado no artigo 207 e diz respeito à natureza da nor-
ma constitucional quanto à sua eficácia e aplicabilidade. 
O princípio autonômico assegurado às universidades pelo 
constituinte originário tem seus contornos definidos em 
norma auto-aplicável, bastante em si, na lição da doutrina 
clássica, ou em norma de eficácia plena e de aplicabilidade 
imediata, na linguagem de José Afonso da Silva ou em nor-
ma completa, imediatamente exeqüível, na dicção de Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, conforme bem observa Nina Ran-
ieri, dentre outros. 
Com efeito. Estabelecendo a norma constitucional a garantia 
institucional e o conteúdo da autonomia das universidades, 
não condiciona nem um, nem outro, à lei. Não demanda o 
texto constitucional lei para aplicar, constituir ou definir tal 
autonomia. 
Na verdade, ao principio acolhido no seu artigo 207 o nosso 
Estatuto Político Fundamental não apôs qualquer cláusula re-
stritiva, do tipo na forma da lei, à semelhança do artigo 33 da 
Constituição Italiana, de modo a fazer do preceito constitucio-
nal uma regra de eficácia contida, na classificação de José 
Afonso da Silva, que tão merecido prestígio conquistou no 
Direito Brasileiro (Aplicabilidade das Normas Constitucionais, 
São Paulo, RT, 1.968). Cogita-se, por conseqüência, de uma 
norma de eficácia plena, insuscetível de ter o seu significado 
e sua extensão diminuídos, ainda que em mínima parte, pela 
legislação ordinária. Não é que a regra constitucional vede 
legislação que lhe explicite de forma mais minuciosa ou por-
menorizada seu sentido, facilitando-lhe a aplicação às situ-

87

  AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA EM DEBATE



ações concretas. O que a norma constitucional sobre autono-
mia universitária impede terminantemente é que a legislação 
ordinária, sob pretexto de dar tratamento mais minudente ao 
preceito superior, acabe por desvirtuá-lo, conferindo-lhe um 
conforto e uma dimensão que ele não possui. 
Assim, pois, a própria norma constitucional regula inteira-
mente o assunto, em normatividade acabada e completa. Se 
criada uma universidade pública, qualquer que seja a esfera 
política que o faça, terá esta assegurada a autonomia, com 
os contornos definidos na Constituição Federal. Destarte, a 
autonomia universitária será exercida nos termos da Consti-
tuição e não nos termos da lei”. (grifos nossos, in Revista de 
Direito Administrativo, vol 215. págs. 122/123). 

(...)“Fixados os contornos da autonomia universitária e sua 

implicações, decorrentes da sua inserção na Lei Maior do 

País, cabe indagar como se formaliza e como se concreti-

za, sob o ângulo normativo, essa autonomia. A autonomia 

universitária, nas universidades oficiais, tem sua expressão 

normativa veiculada nos seus Estatutos e Regimentos. 

Constituem, pois, este diploma os atos normativos básicos 

de expressão e manifestação da autonomia universitária, 

vale dizer, as normas fundamentadoras da vida autônoma 

da universidade. (...) Assim, as Resoluções que aprovam 

os Estatutos Universitários, ou eles mesmos, pela forma e 

pela matéria, conformam-se com o princípio da legalidade. 

De um outro lado, porquanto, conforme se demon-

strou, tais diplomas normativos consubstanciam o ex-

ercício da autonomia universitária, na forma previs-

ta pela Constituição e também assegurada pela lei. 

De outro lado, porque no sistema constitucional brasileiro, o 
princípio da legalidade não se esgota e nem se resume à lei 
formal. É certo que o princípio da legalidade é nota essencial 
do Estado de Direito. 
Está consagrado no artigo 5º, inciso II, da Constituição e é 
repetido no seu artigo 37, que o integra dentre os princípios 
aos quais está sujeita a Administração Pública direta ou in-
direta, de qualquer esfera de Poder no País.(...) Ora, como 

se viu, o exercício da autonomia universitária não foi condi-
cionado à lei, mas decorre diretamente da Constituição. Toda 
a disciplina constitucional (e legal pertinente) sinaliza no 
sentido de que a autonomia universitária se expressa norma-
tivamente em atos de elaboração própria, como são seus es-
tatutos e regimentos. A matéria a ser estabelecida nos Estat-
utos e Regulamentos, observados os limites constitucionais 
e legais pertinentes, decorre de sua múltipla autonomia. As-
sim, se os Estatutos e Regimentos são formalizados mediante 
Resolução (ou qualquer outro ato administrativo designado 
pelos Estatutos e Regimentos), tal Resolução, como ato for-
mal, e os Estatutos e Regimentos das Universidades – com 
seu conteúdo material predeterminado constitucionalmente 
– satisfazem, sob o aspecto formal e material, o princípio da 
legalidade. (...) Assim, a Universidade, quando estabelece o 
seu Estatuto e nele desdobra sua autonomia universitária, 
usa estritamente o poder que lhe advém da Constituição. 
De outro lado parece relevante acentuar que a Universidade, 
ao exercitar sua autonomia, não age por delegação. Na ver-
dade a autonomia universitária decorre de assento consti-
tucional e as universidades a exercem por direito próprio. A 
autonomia constitucional atribuída autarquias universitárias, 
pessoas jurídicas de direito público interno, confere-lhes, 
para a consecução de seus fins, uma parcela de poder nor-
mativo próprio, via do qual podem elas, validamente, esta-
belecer regras de conteúdo jurídico inovador, observados, 
tão-somente, os limites constitucionais e legais pertinentes. 
Assim, os Estatutos Universitários, aprovados mediante 
Resolução dos órgãos universitários competentes, não con-
stituem atos delegados do Poder Público, mas atos normati-
vos universitários próprios, que concretizam e formalizam a 
autonomia universitária. 
Em suma, o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, 
formalizados usualmente mediante resoluções expedidas 
pelos órgãos universitários competentes, são os diplomas 
normativos, que por força de preceitos constitucionais e 
legais concretizam o exercício e o conteúdo da autonomia 
universitária. (grifos nossos, in op. cit., págs.128/141). 
Esta referida autonomia universitária se materializa mediante 
atividade normativa própria (v.g.: elaboração de Resoluções), 
visando atender a suas peculiaridades. Ressalta-se, que ao 
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exercitar esta função atua em conformidade com o princípio 
da legalidade, tanto no aspecto formal como no material, pois, 
é da própria Constituição que esta norma essencial extraia 
seus aspectos de validade e eficácia dela mesma e não da Lei. 
Com o mesmo posicionamento, afirma NINA RANIERI: 

“O conceito designa, portanto, a possibilidade de direção 

própria – traduzida na capacidade de estabelecer normas in-

ternas – e revela o caráter instrumental dessa possibilidade, 

destinada a operacionalizar o cometimento ideal de tarefas 

públicas. Não pressupões soberania (é poder derivado), nem 

independência (a autonomia é restrita ao peculiar interesse 

das entidades); e deve ser exercido nos estritos limites de 

sua outorga”.

(...) A autonomia universitária restringe-se, em síntese, ao 
peculiar interesse da instituição (consagrado no trinômio en-
sino/pesquisa/extensão) e dentro desta dimensão se mostra 
inequívoca e pronta para ser exercida. É através da autono-
mia administrativa – possibilidade de auto organização – que 
as universidades decidem quanto à regulamentação de suas 
atividades fim (a liberdade de ensino e pesquisa consiste 
em autonomia substancial, vinculada à essência da univer-
sidade; a liberdade administrativa e de gestão patrimonial 
configura autonomia instrumental, da primeira derivada e 
a ela subordinada, mas essencial à sobrevivência daquela. 
(...) A capacidade legislativa das universidades implica a 
edição de normas imperativas na esfera do peculiar inter-
esse. Tais normas, observe-se, desde que emitidas valida-
mente, integram a ordem jurídica como preceitos de valor 
idêntico ao da lei formal, na escala de suas fontes normais. 
(...) A universidade é uma entidade normativa por deter-
minação constitucional, sendo certo que enquanto cen-
tro de imputação, tem o ensino, a pesquisa e a extensão 
como base fático-axiológica fundamental. As normas que 
edita obrigam, pois, aqueles que estejam vinculados à in-
stituição para a realização daqueles fins. Revestidas dos 
atributos da licitude, validade e imperatividade, as normas 
universitárias tem idêntica hierarquia em relação às demais 
normas legais, gerais e especiais, que não tendo cunho di-

retivo-basilar (na forma do artigo 22, inciso XXIV, da Con-
stituição Federal), dispunham sobre matéria de natureza 
didático-científica, administrativa, ou de gestão financeira 
e patrimonial, e cujo sujeito passivo seja as universidades. 
Decorre desta dupla condição não hierárquica im-
portante conseqüência jurídica: a prevalência das de-
cisões legais da universidade sobre normas exógenas 
de igual valor, no que respeita a seu peculiar interesse. 
Em outras palavras, a legislação universitária, no âm-
bito de sua competência, afasta a incidência de nor-
mas gerais que não tenham natureza diretivo-bas-
ilar quando invadam sua esfera de incidência. 
Este é o desdobramento mais significativo da au-
tonomia universitária. A universidade produz di-
reito. (grifo nossos, in op. Cit., págs 86/87). 
Esta referida autonomia universitária se materializa mediante 
atividade normativa própria (v.g.: elaboração de Resoluções), 
visando atender a suas peculiaridades. Ressalta-se, que ao 
exercitar esta função atua em conformidade com o princípio 
da legalidade, tanto no aspecto formal como no material, pois, 
é da própria Constituição que esta norma essencial extraia 
seus aspectos de validade e eficácia dela mesma e não da Lei. 

Com o mesmo posicionamento, afirma NINA RANIERI: 

“O conceito designa, portanto, a possibilidade de di-
reção própria – traduzida na capacidade de estabelecer 
normas internas – e revela o caráter instrumental des-
sa possibilidade, destinada a operacionalizar o com-
etimento ideal de tarefas públicas. Não pressupões 
soberania (é poder derivado), nem independência (a au-
tonomia é restrita ao peculiar interesse das entidades); 
e deve ser exercido nos estritos limites de sua outorga. 
(...) A autonomia universitária restringe-se, em síntese, ao 
peculiar interesse da instituição (consagrado no trinômio en-
sino/pesquisa/extensão) e dentro desta dimensão se mostra 
inequívoca e pronta para ser exercida. É através da autono-
mia administrativa – possibilidade de auto organização – que 
as universidades decidem quanto à regulamentação de suas 
atividades fim (a liberdade de ensino e pesquisa consiste em 
autonomia substancial, vinculada à essência da universidade; 
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a liberdade administrativa e de gestão patrimonial configura 
autonomia instrumental, da primeira derivada e a ela subor-
dinada, mas essencial à sobrevivência daquela. 

(...) A capacidade legislativa das universidades implica a 

edição de normas imperativas na esfera do peculiar inter-

esse. Tais normas, observe-se, desde que emitidas valida-

mente, integram a ordem jurídica como preceitos de valor 

idêntico ao da lei formal, na escala de suas fontes normais. 

(...) A universidade é uma entidade normativa por determi-

nação constitucional, sendo certo que enquanto centro de 

imputação, tem o ensino, a pesquisa e a extensão como base 

fático-axiológica fundamental. As normas que edita obrigam, 

pois, aqueles que estejam vinculados à instituição para a re-

alização daqueles fins. Revestidas dos atributos da licitude, 

validade e imperatividade, as normas universitárias tem idên-

tica hierarquia em relação às demais normas legais, gerais e 

especiais, que não tendo cunho diretivo-basilar (na forma do 

artigo 22, inciso XXIV, da Constituição Federal), dispunham 

sobre matéria de natureza didático-científica, administrativa, 

ou de gestão financeira e patrimonial, e cujo sujeito passivo 

seja as universidades. 

Decorre desta dupla condição não hierárquica importante 
conseqüência jurídica: a prevalência das decisões legais da 
universidade sobre normas exógenas de igual valor, no que 
respeita a seu peculiar interesse. 
Em outras palavras, a legislação universitária, no âmbito de 
sua competência, afasta a incidência de normas gerais que 
não tenham natureza diretivo-basilar quando invadam sua 
esfera de incidência. 
Este é o desdobramento mais significativo da autonomia uni-
versitária. A universidade produz direito. (grifo nossos, in op. 
Cit., págs 86/87). 
No uso das atribuições conferidas pela sua autonomia, as 
universidades podem editar normas para realização de seus 

objetivos. Dentre estes fins, pode dispor, exempli gratia, so-
bre a carreira dos docentes, inclusive sobre a ascensão de 
nível decorrente da conclusão cursos de pós-graduação, a 
semelhança do ocorrido e noticiado por este mandado de 
segurança. 

Nessa questão, precisos são os escólios de ODETE 
MEDAUAR:
 
No tocante às universidades públicas, integrantes da Admin-
istração Indireta, a autonomia assegurada constitucional-
mente significa, sobretudo, um grau bem mais acentuado de 
liberdade de agir que o de outras autarquias. Embora a não 
subordinada hierarquia à Administração direta seja inerente 
à elaboração teórica da figura da autarquia, na prática essa 
liberdade é de pouco alcance. Talvez aí esteja a justificativa 
do empenho do legislador em ressaltar que as universidades 
oficiais devem ter preservada sua maior liberdade de atuar. A 
atual Lei de Diretrizes e Bases, no artigo 54, diz que as uni-
versidades mantidas pelo poder público gozarão de estatuto 
jurídico especial. A autonomia e os objetivos das atividades 
universitárias impedem que se aplique às universidades ofi-
ciais o mesmo tratamento conferido às demais autarquias, 
como ressaltam muito bem os publicistas Caio Tácito e Anna 
Cândida Ferraz, em trabalhos específicos sobre esta matéria. 

Alguns aspectos do regime das autarquias universitárias po-
dem ser apontadas para ressaltar seu caráter especial:

a) nomeação do Reitor pelo Chefe Executivo, mediante lista 
elaborada pela própria universidade;
b) o Reitor detém mandato, insuscetível de cessação pelo 
Chefe do Executivo (Súmula 47 do STF); 
c) a organização e as principais normas de funcionamento 
estão contidas no Estatuto e no Regimento, elaborados pela 
própria universidade; 
d) existência de órgãos colegiados centrais na administração 
superior, com funções deliberativas e normativas, dos quais 
participam docentes, representantes do corpo discente e da 
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comunidade; 
e) carreira específica para o pessoal docente, com pro-
gressão ligada a obtenção de graus acadêmicos e concur-
sos”. (in Direito Administrativo Moderno, Editora Revista dos 
Tribunais, 2ª ed., 1998, pág. 82). 

Ainda, sobre a autonomia das universidades para produzir 
normas especiais, imprescindíveis à sua estrutura e atividade 
de ser evocada a posição de GIUSEPPI DA COSTA. Sob a ótica 
do direito administrativo elucida o referido doutrinador que 
as universidades: 

“Têm liberdade para praticar todos os atos de natureza 

administrativa, envolvendo, portanto, assuntos relativos à 

sua própria organização e funcionamento, e ainda ao seu 

pessoal, seu material etc. (grifos nossos, in Revista de Infor-

mação Legislativa, ano 27, nº 107, pág. 72.)”.

E reforçando os seus ensinamentos PALHARES 
MOREIRA REIS: 

“A autonomia administrativa inclui, igualmente, a disciplinar, 

pois que somente dispondo de todos os meios relativos ao 

controle do ingresso nos quadros universitários, como do-

centes ou servidores, de um lado como alunos de outro, e 

bem assim o controle da convivência e do trabalho em co-

mum, verificando administrativamente a continuidade e a 

qualidade dos encargos cometidos aos corpos permanen-

tes, e bem assim a continuidade e a qualidade dos trabalhos 

acadêmicos, que levam à obtenção dos graus, diplomas e 

certificados, é que a autonomia administrativa poderá ser 

plenamente exercida. (in Revista de Informação Legislativa, 

ano 27, nº105, pág. 107). (...).” 

Toda esta orientação doutrinária, mencionando uma gama 
enorme dos melhores juristas do país, trazida pela decisão 

do Tribunal de Justiça acima mencionada, é para deixar claro 
que à Instituição de Ensino Superior compete se auto-regular. 
No tocante ao art. 270 da Constituição Federal é claro, e 
auto-aplicável, garantindo a autonomia das universidades 
públicas pátrias, independente de delegação do Estado, quer 
por lei (de hierarquia abaixo da Constituição Federal), quer, e 
muito menos, por decretos. As universidades estaduais como 
autarquias especiais, sendo sua condição assim declarada 
pela Carta Magna, possuem competência de auto-regulam-
entação e auto-administração, não sendo possível admitir as 
ingerências realizadas pelo Governo do Estado do Paraná. 

NOTA: 1Para mais detalhes sobre o conceito de Autonomia Universitária ver Caderno 2 do Andes-SN: uma proposta para a Universidade Brasile-
ira. Trechos da Ação Ordinária Coletiva vitoriosa movida pelo Andes-SN contra o Governo do Estado do Paraná em defesa da Autonomia Univer-
sitária garantida pela Constituição Federal e Estadual. Ação redigida pelo Escritório Trindade&Arzeno: Assessoria Jurídica do Andes-SN, 2008. 
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Seção Sindical dos docentes da Uni-
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